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Ofício nº 258/2022 — TCE-SP.UR-9 *

Excelentíssimo Senhor,

Informo a Vossa Excelência que o servidor deste Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, Senhor Christian Julianus Campinas, está
autorizado a proceder, junto à Prefeitura Municipal de Tatuí, ao
acompanhamento das contas do exercício de 2022, objeto do Processo TC nº

[004294:989/22-6)nalconformidade da Lei Orgânica desta Casa de Contas (Lei
Complementar nº 709/93), além das Instruções vigentes deste Tribunal.

Respectivas anotações da fiscalização ficarão abrigadas no
Processo TC nº 004291.989.22-6.

Fica Vossa Excelência, na qualidade de Prefeito Municipal no
exercício corrente, desde já, NOTIFICADO a acompanhar todos os atos de
tramitação processual do referido Feito, exercendo o direito de defesa,
interpondo recursos cabíveis, quando for o caso, e o que mais for de vosso
interesse, inclusive no que se refere a autos próprios que vierem a ser formados.

Desde logo, fica, também, NOTIFICADO de que todos os
despachos e decisões exarados acerca do aludido Processo serão publicadas
no Diário Oficial do Estado (Poder Legislativo — Diário do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo), na conformidade do artigo 90 da Lei Complementar
nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos

prazos processuais.

Ao ensejo, renovo protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,
Assinadode forma digitalpor

MAURO GUIMARAES MAURO GUIMARAESCOAM:17140853843
COAM:17140853843Dados: 2022.08.1908:51:42

-03700'

Mauro Guimarães Coam

Diretor Técnico de Divisão

Exmo. Sr.
i : MIGUELLOPES

Miguel Lopes Cardoso Junior Dodo
DD. Prefeito Municipal JUNIOR:1230263187
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       Christian Julianus Campinas

De: Christian Julianus Campinas
Enviado em: terça-feira, 30 de agosto de 2022 17:16

Para: 'gustavo.duarteOtatui.sp.gov.br
Assunto: TCESP Fiscalização:Acompanhamento Quadrimestral 2022 -

TC-004291.989.22-6

Assinada por: ccampinasOtce.sp.gov.br

Prezado Gustavo, boa tarde.

Segue requisição preliminar relativa ao acompanhamento do segundo quadrimestre de 2022, para
providências das áreas competentes.

À disposição, rogamos confirmar recebimento.

Atenciosamente,

Christian Julianus Campinas
Agente da Fiscalização
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
Unidade Regional de Sorocaba | UR-9.5
(15) 3238-6660
(15) 3238-6689 
REQUISIÇÃO DE DOCUMENTOS
UR-9.5 - 22082901

ÓRGÃO: PREFEITURAMUNICIPALDE TATUÍ

Com a finalidade de instruir o processo que trata do acompanhamento da prestação de
contas anual do exercício de 2022 [TC-004291.989.22-6],requisitamos, nos termos dos artigos 25 e 26
da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, a documentaçãorelacionada a seguir:

CONTROLE INTERNO:

1. Cópia(s) do(s) relatório(s) elaborado(s) pelo Controle Interno, até o segundo quadrimestre de 2022; em
caso de anotações de irregularidades, indicar as providências determinadas pelo Chefe do Executivo para
saneamento das eventuais ocorrências;

2. Posição atualizada de eventuais providências adotadas pela Administração quanto à adequação da
atuação do sistema;

PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS:

3. Posição atualizada das atualizações nos planos setoriais de saneamento e gestão de resíduos, do
acompanhamento/avaliação do Plano Municipal de Educação e da regulamentação e acompanhamento do
Plano de Mobilidade Urbana;

4. Posição atualizada do processo administrativo relacionado à rescisão do contrato de fornecimento e
preparo da merenda escolar pela empresa Nutriplus Alimentação e Tecnologia Ltda.;
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alimentação escolar, a termo do contrato emergencial vigente;

OBRAS:

APLICAÇÃO POR DETERMINAÇÃOCONSTITUCIONALE LEGAL NO ENSINO:

8. No que tange à gestão do Ensino:

(posição em 31/8/2022): 
Vagas existentes

(totais)
Vagas preenchidas

(matrículas)
Demanda por vagas

(em espera) 
Ensino Infantil (Creche) 
Ensino Infantil (Pré-Escola) 
Ensino Fundamental (anos iniciais) 

 Ensino Fundamental (anos finais)
     

b) Em caso de déficit de vagas, informar:

de creches ou escolas, com previsão da disponibilidade;

conclusão;

FISCALIZAÇÃO ORDENADA:

irregularidades anotadas.

INSTRUÇÕESPARA O ENVIO:

Em 30 de agosto de 2022

Christian Julianus Campinas

Agente da Fiscalização

a — caso não conste algum dos termos, apresentar certidão negativa especificandoos casos ausentes;

exemplo: “editalparte 1” e “edital parte2”, etc.;
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e-CPF, E
c—o documentodeverá ser assinado por meio digital (extensão “,p7s”), preferencialmente pela autoridade compe:
se do e-CNPJ do órgão/entidade, ou por responsável legalmente designado para esse fim, utilizando-se do respect|
sendo de sua exclusiva responsabilidade a veracidade, autenticidade e integridade dos arquivos;
d-o layout da página deverá estar no formato retrato para leitura;
e-—a resolução deverá ser de 300dpi;
f— as cores deverão ser em tons de cinza.

  

A documentaçãodeverá ser enviada por e-mail, para o endereço ccampinas(Dtce.sp.gov.br.
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    PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUÍ
GABINETEDO PREFEITO

Avenida Domingos Bassi, 1000 - CECAP - Tatuí/SP
Telefone: (15) 3259-8400 - CEP: 18.271-330 

PROJETO DE LEINº 052/2022.

Dispõe sobre o Sistema de Controle interno da

Prefeitura Municipal de Tatuí.

MIGUEL LOPES CARDOSO JÚNIOR, Prefeito do Município de Tatuí,

Listado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Cânata aprova é eu

sanciono e promulgo a seguinte Lei:

CAPÍTULO 1

DAS DISPOSIÇÕESPRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei disciplina o Sistema de Controle Interno da Prefeitura

Municipal de 'Vatuí, nos termos dos artigos 31, /0 e '/4 da Constituição Federal, do artigo 35

da Constituiçãodo Estado de São Paulo, do artigo 59 da Lei Complementar Federal nº 101,

de 4 de maio de 2000 e do artigo 109 da Lei Orgânica Municipal.

Art. 2º Para os fins desta Lei, define-se o Sistema de Controle Interno como

um plano de organização, métodos e medidas adotados pela Administração Pública para

salvaguardaros seus ativos, desenvolver a eficiêncianas operações, estimularo cumprimento

das políticas administrativas, verificar a exatidão e a fidelidadedos dados contábeise a exação

no cumprimentoda lei.

CAPÍTULOII
DAS ATRIBUIÇÕES DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO

Art. 3º Compete ao Sistema de Controle Interno:

I - verificar a regularidade da programação orçamentária e financeira,

avaliando o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos programas

de governo e do orçamentodo município, no mínimo uma vez por ano;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAT |

GABINETEDO PREFEITO
Avenida Domingos Bassi, 1000 - CECAP - Tatuí/SP

Telefone: (15) 3259-8400 - CEP: 18.271-330 
PROJETODE LEI Nº 052/2022.

11 - comprovar a legalidade e avaliaros resultados,quanto à eficácia, eficiência,

economicidade e efetividade da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e

eulidades da Adininistiação Diteta é Indireta Municipal, betr corno da aplicação de recursos

públicos por entidades de direito privado:

KH - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como

dos direitos c haveres do Município;

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional;

V - examinar a escrituração contábil e a documentaçãoa ela correspondente;

VI - examinar as fases de execução da despesa, inclusive verificando a

regularidade das licitações e contratos, sob os aspectos da legalidade, legitimidade,

economicidade e razoabilidade;

VII - exercer o controle sobre a execução da receita, bem como as operações

de crédito, emissão de títulos « verificação dos depósitos de cauções c fiunçus,

VIII - exercer o controlesobre os créditos adicionais, bem como a conta “restos

a pagar” e “despesas de exercícios anteriores”;

IX - acompanhar a contabilização dos recursos provenientes de celebração de

convênios e examinando as despesas correspondentes, na forma do inciso V deste artigo:

X - supervisionar as medidas adotadas pelos Poderes lixecutivo e Legislativo

pata o retomo da despesa total com pessoal ao respectivo limite, nos termos dos artigos 22 e

23 da Lei Complementar nº 101/2000, caso haja necessidade;

XI - realizar o controle dos limites e das condições para a inscrição de Restos

a Pagar, processados ou não;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TATI
GABINETEDO PREFEITO

Avenida DomingosBassi, 1000 - CECAP - Tatuí/SP
Telefone: (15) 3259-8400 - CEP: 18.271-330 

PROJETO DE LEINº 052/2022.

XII- realizar o controle da destinação de recursos obtidos com a alienação de

ativos, de acordo com as restrições impostas pela Lei Complementar nº 101/2000;

XL - controlar o alcance do atingimento das metas fiscais dos resultados

priinútio e vominul,

XIV acompanharo atingimentodos indices fixadospara a educação c a saúde,

estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nº 14/1998 e nº 29/2000, respectivamente;

XV - acompanhar, para (ins de posterior registro, os atos de admissão de

pessoal, a qualquer título, na Administração Iireta e Indireta Municipal, incluídas as

fundações instituídas ou muntidas pelo Poder Público Municipal, excetuudas us nomeações

para cargo de provimentoem comissão e designações para função gratificada;

XVI - acompanharas licitações e contratos administrativos;

XVII - realizaroutras atividades de manutençãoe aperfeiçoamentodo Sistema

de Controle Interno, inclusive quando da edição de leis, regulamentos e orientações;

XVIII - informar ao Prefeito a ocorrência de atos ilegais, ilegítimos, irregulares

ou antieconômicos de que resultem ou não em dano ao erário.

Parágrafo único. Para o desempenho de suas atribuições, fica o Executivo

Municipal autorizado a edita Decreto pata 1egulamenta o desenvolvimento das atividades

internas do Sistema de Controle Interno é sua estruturaadininistaliva.

CAPÍTULOIII
DA ORGANIZAÇÃODO CONTROLE INTERNO

Art. 4º O Sistema de Controle Interno integra a estrutura organizacional da

Prefeitura e auxilia diretamente o Poder Executivo,exercido pelo Prefeito Municipal.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TA
GABINETE DO PREFEITO

Avenida DomingosBassi, 1000 - CECAP - Tatuí/SP
Telefone: (15) 3259-8400 - CEP: 18.271-330 

PROJETO DE LEI Nº 052/2022.

Art. 5º O cargo de Controlador Interno será exercido por servidor de carreira,

empossado após regular aprovação em concurso público de provas e Lítulos, mediante nto

próprio do Chefe do Lixecutivo

Art. 6º O Controlador Interno poderá contar com o suporte técuico de uma

equipe de apoio constituída por, no mínimo, 02 (dois) servidorespúblicos municipaisefetivos,

a serem designados pelo Prefeito, medianteato próprio que regulamentaráo desenvolvimento

das atividades internas.

CAPÍTULOIV

DO CONTROLE INTERNO COMO APOIO AO CONTROLE EXTERNO

Art. 7º No apoio ao controle externo, o Sistema de Controle Interno deverá

exercer, dentre outras, as seguintes atividades:

1 - organizar e executar programação de auditorias contábil, financeira,

orçamentária, operacional e patrimonial nas unidades administrativas sob seu controle,

enviando ao Iribunal de Contas do Estado, os respectivos relatórios;

XI - realizar auditorias nas contas dos responsáveis sob seu controle, emitindo

relatório, certificado de auditoria e parecer;

KI - alertar formalmente a autoridade administrativa competente para que

instaure tomada de contas especial sempre que tomar conhecimento de qualquer das

ocorrências referidas que autorizem este procedimento.

Art. 8º Ao tomar conhecimento de qualquer irregularidadeou ilegalidade, o

Controlador Interno dará conhecimento do fato ao Tribunal de Contas do Estado.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TA
GABINETEDO PREFEITO

Avenida Domingos Bassi, 1000 - CECAP - Tatuí/SP
Telefone: (15) 3259-8400 - CEP: 18.271-330 

PROJETO DE LEI Nº 052/2022.

Parágrafo único. Na comunicação ao Tribunal de Contas do Estado, q

Controlador Interno indicará as providências adotadas para:

E conigit a ilegalidade ou a inegularidadeapurada,

IE tessatcit o eventual dano causado ao erário;

NH - evitar ocorrências semelhantes.

CAPÍTULOV

DAS DISPOSIÇÕESFINAIS

Art. 9º Fica assegurado ao Controlador Interno e a sua equipe, no desempenho

regular de suas funções, o acesso a todos os documentos, fatos e informações relacionados à

Prefeitura, sendo vedado a todo servidor público do Município de Tatuí impedir, obstar,

retardar, dificultar, negar informações ou, por qualquer outro melo dificultar,

injuslificadamente,0 exercício das atribuições de qualquer um dos integrantes do Sistema de

Controle Interno.

$ 1º As Secretarias e DepartamentosMunicipais deverão atender às demandas

do Sistema de Controle Interno, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados do seu

recebimento, sem prejuizo do cumprimento de prazos legais, administrativos e/ou judiciais,

além de disponibilizarem o indicarem os responsáveispela interlocução com o Sistema de

Controle Interno.

$ 2º O não atendimento das regulares demandas e requisições do Sistema de

Controle Interno, dentro do prazo estipulado no $ 1º, sujeitará o servidor às penalidades

previstas na legislação em vigor.

$ 3º As requisições regulares oriundas do Sistema de Controle Interno são

irrecusáveis.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAT
GABINETE DO PREFEITO

Avenida DomingosBassi, 1000 - CECAP - Tatuí/SP
Telefone: (15) 3259-8400 - CEP: 18.271-330  

PROJETO DE LEINº 052/2022.

Art. 10 É vedado aos responsáveis pelos trabalhos do Sistema de Controle

Interno divulgar fatos c informações de que tenham tomado conhecimento em razão do

exercício de suas utribuições.

Art. E Ficam criados os cargos de provimento efetivo e funções de confiança

necessários à composiçãode uma estrutura mínima, conforme Anexo Unico da presente Lei.

Art. 12 As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de

dotações orçamentáriaspróprias e suplementadas, se necessário.

Art. 13 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário. Sn49VLNS-LAO-92A/->:QjusunsopopoBipgoosuuojuiejenbipojusunsopJepIjeA,Hull-Jq-A0B'ds-s0)-0ssov01d-2//:dyyessese|eulôuo
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 GABINETE DO PREFEITO

Telefone: (15) 3259-8400 - CEP: 18.271-330

PROJETO DE LEINº 052/2022.

O ÚNIC

CARGOS EFETIVOS   
         
      

g JORNADA
CARGO VAGAS rei DE ESCOLARIDADE|ADMISSÃO

TRABALHOid 40 horas Ensmo Superior em| Concurso
Forro e R emanais | Ciências Contábeis | PúbliCONTADOR semanais iências Con s co

Eng 40 horas Ensino Superior em Concurso
ane a R se; Direit PúblicoJURÍDICO semanas eito ú

FUNÇÃO DE CONFIANÇA

- A JORNADA
FUNÇAO DE REFERÊNCIA -

, , , VAGAS , DE REQUISITOS|ADMISSÃO
CONFIANÇA SALARIAL TRABALHO

Adicional de Servidor
Controlador 50% (cinquenta 40 horas efetivo - Designado

Geral 01 por cento) sobre semanais Controlador| pelo Chefe do

o vencimento Interno Executivo
base
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAT
GABINETEDO PREFEITO

Avenida DomingosBassi, 1000 - CECAP - Tatuí/SP
Telefone: (15) 3259-8400 - CEP: 18.271-330 

PROJETO DE LEI Nº 052/2022.

ATRIBUIÇÕES:

CONTROLADOR INTERNO - CONTADOR:

Compiovar a legalidade é avaliar os resultados, quanto à eficácia e a eficiência da gestão

orçamentária, financeira, patrimonial é operacional da Prefeitura Municipal, apoiar o controle

externo no exercício de sua inissão institucional, promover o cumprimentodas normas legals

e técnicas; realizar o controle dos limites fiscais e constitucionais aplicados na gestão das

finanças da PrefeituraMunicipal; avaliar o cumprimento das metas fiscais e financeiras dos

planos orçamentários, bem como a eficiência de seus resultados; comprovar a legalidade da

gestão orçamentária, financeira é patrimonial; comprovar legalidade dos repasses efetuadosa

entidades do terceiro setor, a qualquer titulo, avaliandoa eficácia e a eficiênciados resultados

alcançados; exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos

direitos é haveres do Município, assina, ci conjunto com a Adininistiação Financeita do

Município, o relatório de gestão fiscal; atestar a regularidade da tomada de contas dos

ordenadores de despesas, recehedores, tesoureiros, pagadores ou assemelhados; promover

auditorias internas periódicas levantando os desvios, falhas e irregularidades e, quando

couber, recomendar as medidas corretivas aplicáveis: revisar e orientar a adequação da

estrutura organizacional administrativada PrefeituraMunicipal com vistas à racionalização

do trabalho, objetivando o aumento da produtividade e a redução de custos operacional;

supervisionar as medidas adotadas pela Prefeitura Municipal para o retorno da despesa total

com pessoal ao respectivo limite, caso necessário, nos termos dos artigos 22 e 23 da Lei de

ResponsabilidadeFiscal nº 101/2000;cientificara autoridade responsável quando constatadas

ilegalidades ou irregularidades financeiras e orçamentárias na Prefeitura Municipal: exercer,

com o caráter de assessoramento aos Ordenadores de Despesas, a fiscalização e o controle

financeiro, contábil orçamentário, patrimonial e operacional da Prefeitura Municipal; realizar

o controle dos limites e das condições para a inscrição de despesas em restos a pagar; criar

condições indispensáveis para assegurar a regularidade de receitas e despesas; analisar os

relatóriosbimestrais de execução orçamentáriae recomendarmedidas de acertamento quando

necessárias, controlar as prestações de contas por aqueles quea elas estejam sujeitos; avaliar

com transparência e eficácia as informações técnicas e legislação às unidades executoras; ter

independência profissional para o desempenho das atividades a ele inerentes; ter acesso a
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     ÉPREFEITURA MUNICIPAL DE TAT Ú
GABINETEDO PREFEITO

Avenida DomingosBassi, 1000 - CECAP - Tatuí/SP
Telefone: (15) 3259-8400 - CEP: 18.271-330 

PROJETO DE LEINº 052/2022.

documentos é bancos de dados indispensáveisao exercício das funções de controle interno;

participar dos programasde capacitação e treinamento de pessoal; acompanharos processos

de expansão da informatização da Prefeitura Municipal, com vistas a proceder à otimização

dos serviços, tealiza a implantação do gerenciamento pela gestão da qualidade total da

Prefeitura Municipal; executar outras [unções correlatas determinadas pela autoridade

supetiot inetentesao catgo.

CONTROLADOR INTERNO - JURÍDICO:

Verificar a legalidade e a adequação aos princípios e regras estabelecidos pela Lei Federal nº

8.666/93 e suas alterações, dos procedimentos licitatóriose respectivos contratos efetivados e

celebrados pelos órgãos e entidades da Prefeitura Municipal; apoiar o controle externo no

exercício de sua missão institucional; promovero cumprimentodas normas legais e técnicas;

proceder a avaliação da eficiência, da eficácia e da economicidade dos atos praticados pelos

agentespúblicos da Prefeitura Municipal; acompanharo cumprimentodos programas e metas

administrativase, com base nesse acompanhamento,recomendar o que assegure a consecução

dos resultados previstos em função dos interesses da comunidade local; examinar as fases de

execução da despesa, inclusive verificando a regularidade das licitações e contratos, sob os

aspectos da legalidade, legitimidade, economicidade e razoabilidade;propor adoção de

medidas preventivas e corretivas para assegurara cficiência das ações administrativas;analisar

a formalização legal dos processos licitatórios, ftacionamento da despesa, limites à

competitividade e a formalização dos contratos; avaliar com transparência e eficácia as

informações técnicas e legislação às unidades executoras; fiscalizar a gestão dos contratos

firmados pela Municipalidade; ter independência profissional para o desempenho das

atividades a cle inerentes; ter acesso a documentos c bancos de dados indispensáveis ao

exercício das funções de controle interno; participar dos programas de capacitação e

treinamento de pessoal; realizar a implantação do gerenciamento pela gestão da qualidade

total da Prefeitura Municipal; executaroutras funções correlatas determinadaspela autoridade

superior inerentes ao cargo.

-Jq'AoB'ds'soy'osse001d-s//:dyyesseoejeulbuo

ADITONIISMIAODIDI“JOIAIAPINAISIO“MAINNPOQNNNVASIAVINDANOAUNADIOONNNISSVOENTIANDOTANVIAO

+“ojueunsopopoBipoooeuuojuiejejbipojustunaopJepijeA,Xull

9€d/-

ASNA9-VINS-20dO



PREFEITURA MUNICIPAL DE TATÍ
GABINETEDO PREFEITO

Avenida Domingos Bassi, 1000 - CECAP - Tatuí/SP
Telefone: (15) 3259-8400 - CEP: 18.271-330  

PROJETO DE LEIN?º 052/2022.

CONTROLADOR GERAL:

Chefiar. dirigir e responder pela Controladoria do Município,planejar, coordenar e executar

políticas, diretrizes, normas, ações e providênciasque sejam atinentesà defesado patrimônio público,

ao controle interno, à auditoria pública, à correição, à prevenção, ao combate à corrupção e ao

incremento da transparênciada gestão, no âmbito da Administração Publica, enviar à Procuradoria

do Município matérias que necessitem de providências no âmbito judicial, no âmbito

disciplinar e/ou correcional e/ou demonstrem prejuízo ao erário municipal; cientificar o

Prefeito Municipal, em caso de ilegalidadeou irregularidadeconstatadas, propondo medidas

corretivas.
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Telefone: (15) 3259-8400 - CEP: 18.271-330 

PROJETO DE LEINº 052/2022.

JUSTIFICATIVA

Encaminhamosà apreciação dessa Fgrégia Casa Legislativa, o Projeto de Lei

nº 052/2022. que dispõe sobre o Sistema de Controle Interno da Prefeitura Municipal de

Tatuí.

O Controle Inteno assumiu um importante papel nas Prefeituras, por

resguardar a entidade por meio de orientações preventivas nas áreas contábil, financeira,

econômica e administrativa, sempre com vistas a atender os princípios norteadores da

AdministraçãoPública, preservar recursos e proteger os bens patrimoniais.

As ações e mecanismos de Controle Interno na Administração Pública

possibilitam a prevenção de erros, fraudes e desperdícios, pois permite ao gestor o

acompanhamentoda adequada aplicação dos recursos, garantindo maio! a Lrauspatênciaaos

atos.

O Município tem sido constantemente cobrado pelos órgãos de controle como

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e Ministério Público local, para implantar o seu

Sistema de Controle Interno, através de Lei; e não mais utilizar-se de Decreto para tal

finalidade, como fazia. A par de tal consideração, não se mostrava possível juridicamente a

criação de cargo próprio na estrutura administrativa,quando ainda enfrentava os efeitos da

PANDEMIA, necessitando que o periodo de vedação, imposto legalmente, fosse ultrapassado

para regularizá-lo, definitivamente.

Assim, pelos motivos expostos, esperamos contar com os Senhores

Vereadores, para analisarem e votarem o presente Projeto de Lei, com urgência

urgentíssima, diante de sua finalidade.

Tatuí, 01 de agosto-de 2022.

1)
Extepd SO JÚNIOR

CIPAL
          

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAT om )
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Projeto de Lei Nº 52/2022

Tipo: Executivo
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Assunto: Dispõe sobre o sistema de controle interno da Prefeitura Municipal de Tatuf.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TATU
GABINETE DO PREFEITO

Avenida DomingosBassi, 1000 - CECAP - Tatuí/SP
Telefone: (15) 3259-8400 - CEP: 18.271-330 

PROJETO DE LEINº 052/2022.

Tatuí, 01 de agosto de 2022.

AO EXPEDIENTE,
g sessões W 4DE 42os de as

Presidente dg/ACADaAÇA

Antônio Marcos de Abreu DA
Presidente da Câmara Municipalde Tatuí Apda

AM /
Ofício nº 551/8SGNJ/2022

ExcelentissimoSenhor

Assunto: Encaminha o Projeto de Lei nº 052/2022.

Senhor Presidente,

Ao cumprimentá-locordialmente, encaminho a Vossa Excelência, o Projeto de

Lei nº 052/2022, que dispõe sobre o Sistema de Controle Interno da Prefeitura Municipal

C de Tatuí.

O projeto segue acompanhado de justificativae estudo de impacto financeiro.

Solicito de Vossa Excelência, a especial atenção, dando encaminhamento ao

presente Projeto de Lei, em regime de urgência urgentíssima,diante de sua finalidade.

Aptoveito o ensejo para manifestar os protestos de consideração e apreço.

MIGUEL L, OSO JÚNIOR
PRÉFEIT ICIPAL

CAMARA MUNICIPAL DE TATUÍ y
| Dat; eronranaz Hora: 14:19

(Projeto de Lol Nº bajauzo

HúmerodeProtocolo

|Autora; Miguel Lopes Cardoso Junior 
 

Assunto: Dispõe aobre o eletema de controls Inferno da

Prefeitura Municipal de Tatui,
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PREFEITURA MUNICIPALDE TATLi

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOE TRANSPORTEPÚBLICO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Av. DomingosBassi, nº. 1000-Cecap
Tatui -SP CEP: 18271-330

Telefone: (015) 3259-8439/3259-8451 |

e-mail: licitacoestatuisp.gov.br |

E j Í

  Rubrica nº, |

   
CONTRATO EMERGENCIAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATENDIMENTO AO
PROGRAMA DE MERENDA ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE TATUÍ, CONTEMPLANDO A
OPERACIONALIZAÇÃO E O DESENVOLVIMENTO DE TODAS AS ATIVIDADES NECESSÁ-

RIAS PARA O FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES, ASSEGURANDO UMA ALIMENTAÇÃO
BALANCEADA, DENTRO DOS PADRÕES DE SEGURANÇA ALIMENTAR, COM AS

CONDIÇÕES HIGIÊNICO-SANITÁRIASADEQUADAS.

PROCESSOADMINISTRATIVO NL. 202/2022.
DISPENSA N. 038/2022.

CONTRATO N.º 076/2022,

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TATUÍ, Pessoa Jurídica de direito público
interno devidamente cadastrado no CNP] do MF sob onº 46,634.564/0001-87com sede na Avenida

Domingos Bassi, nº 1000, Cecap, Tatuí/SP — CEP 18271-330, neste ato representado pelo Exmo. Sr.

Prefeito Municipal em exercício, MIGUEL LOPES CARDOSO JUNIOR, brasileiro, casado, portador
do RG/SSP nº. 19.130.564, e CPF nº, 123,026.318-70, residente e domiciliado na Rua Manoel Luiz Bueno

Neto, 94, Bosques dos Ipês E na Cidade de Tatuí, no Estado de São Paulo, assessorado pela Sra.

Secretária que este subscreve, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e de outro
lado a empresa OBJETIVA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELE, com sede localizada na Rua Rui

Barbosa, 270, Vila Costa, no Município de Suzano/SP, no CNPJ do MF nº 10.874.523/0001-10,

representada legalmente pelo Sra Luciana Paula de Oliveira, portadora do RG/SSP nº. 28.983.989-0, e

CPF nº. 331.126.078-30, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acertado o S

presente CONTRATO, de conformidade com o Processo Administrativo nº 202/2022, Dispensa nº -
038/2022, em nome da Secretaria Municipal de Educação, cujo Termo de Referência e condições são de

pleno conhecimento das partes, que fazem parte integrante do presente instrumento, como se aqui
estivesse transcrito, sujeitas às disposições das Lei n.º 8666/93 e suas alterações, e de acordo com as

condições estabelecidas nas seguintescláusulas:
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CLÁUSULAPRIMEIRA - DO OBJETO

SELUJOLUIJOIGOBIBLA“ASTO|-8EQUISISIS"SYNIAIANOSONVITALNYIISINHOHOAFUNTIATYHSONYNISSYOINTINANIONANANDA

11. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE MERENDA
ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE TATUÍ, CONTEMPLANDO A OPERACIONALIZAÇÃO E O
DESENVOLVIMENTO DE TODAS AS ATIVIDADES  NECESSÁ-RIAS PARA O &

FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES, ASSEGURANDO UMA ALIMENTAÇÃO BALANCEADA,
DENTRO DOS PADRÕES DE SEGURANÇA ALIMENTAR, COM AS CONDIÇÕESHIGIÊNICO. =

SANITÁRIAS ADEQUADAS.
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12. A prestação de serviços de nutrição e alimentação realizar-se-á mediante a utilização das

dependênciasdas unidades escolares da Contratante, onde a alimentação será pre. distribuída,    
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUÍ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO ETRANSPORTE PÚBLICO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Av. Domingos Bassi, nº, 100)-Cecap
Tatuí -SP CEP: 18.271-330

Telefone: (015) 3259-8439/3259-845] |

e-mail: ticitacoesCtatui.sp,gov.br
Rubrica nº.

   

   
13. O objeto inclui o fornecimentode gêneros e produtos alimentícios, materiais de consumo em geral

(utensílios, descartáveis, materiais de higiene e limpeza, entre outros), equipamentoscomplementares

necessáriospara a perfeita execução dos serviços, gás, mão de obra especializada e pessoal técnico,

operacional e administrativo, em número suficiente para desenvolver todas as atividades previstas,
observadas as normas vigentes de vigilância sanitária.

14. O presente contrato destina-se a suprir as necessidades dos Programas de Alimentação do

Municipio de Tatuí. Os serviços deverão ser prestados ponto a ponto nas unidades educacionais, salvo,

solicitação expressa da Administração para que os serviços sejam executados de forma transportada.

1.5. As cozinhas das unidades que não dispuserem dos utensílios e equipamentos para a preparação e

distribuição dos alimentos deverão ser providas pela CONTRATADA, no início do contrato, de

equipamentos e utensílios novos, em perfeitas condições de uso, sem ônus adicional à Prefeitura e

passarão a integrar o patrimônio público logo após a sua entrega, de acordo com o anexo VIII

1.5.1. Na ocorrência de ampliações de cozinhas, mudança de padrão de atendimento (ex: de período
parcial para integral) e/ou aumento de refeições, elas deverão ser atendidas nas mesmas condições do
item 15.

1.5.2. Na ocorrência de criação de novas unidades, elas deverão ser providas pela CONTRATADA,de

equipamentos e utensílios novos, em perfeitas condições de uso e passarão a integrar o patrimônio
público logo após a sua entrega, de acordo com o Termo de Referência que fica fazendo parte integrante
deste contrato,

CLÁUSULA SEGUNDÁ. DÁ VIGÊNCIÁ DO CONTRATO E CONDIÇÕES DE ASSINATURA

2.1. O contrato terá vigência de 6 (seis) meses, a partir da data da emissão da Ordem de Início dos

Serviços.

2.1.1. O contrato podera a qualquer tempo ser aditado para adequações às disposições governamentais
aplicáveis à espécie dentro dos limites previstos no Art. 65, S 1º, da Lei 8666/93.

22. A CONTRATADA deverá assinar o contrato e o Termo de Ciência, dentro do prazo maximo de 3

(três) dias, a partir da convocação, podendo tal prazo ser prorrogado por uma vez, por igual período,
por motivo justificado e aceito pela Prefeitura, aplicando-se ao casoo art. 64, 8 2º, da Lei nº 8666/93 em
caso de recusa e demais sanções previstas em Lei.

2.2.1, No ato de assinatura do instrumento contratual a contratada deverá apresentar:

2.2.1.1. Alvará/Licença de funcionamento, expedido pela Vigilância Sanitária da sede da
CONTRATADA.

2.2.1.2. Em caso deo titular indicado para assinatura do contrato nãopuder* comp arecer ou estiver

impedido por algum motivo, este poderá ser assinado por pessoa indicada aj
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PREFEITURA MUNICIPALDE TATUÍ
SECRETARIAMUNICIPALDE ADMINISTRAÇÃO E TRANSPORTEPÚBLICO Pro

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Av. Domingos Bassi, nº. 1000-Cecap
Tatuí-SPCEP: 18.271-330

Telefone: (015) 3259-8439/3259-845] |

e-mail: licitacoesOtatui.sp.gov.br

    
mediante a apresentação de doçumento assinado pelo titular da empresa, com poderes expressos para
assiná-los, devendo, neste caso, a firma ser reconhecida.

2.3. Apresentar no prazo de 5(cinço) dias úteis após a assinatura do contrato:

2.3.1. Comprovação de atendimento à Norma Regulamentadora NR-7, Programa de controle Médico
de Saúde Ocupacional (PCMSO), aprovada pela Portaria n.º 24 de 22/12/94 da Secretaria de Segurança
e Saúde no Trabalho.

24. — Entregar no prazo de 30 dias da assinatura do contrato:

2.4.1. Ocomprovantede recolhimento da garantia contratual, no importe de 5% (cinco por cento) do
valor do contrato, na modalidade indicada em sua proposta a qual deverá assegurar o pagamento de:

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das

demais obrigações nele previstas.

b) Prejuizos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo durante a

execuçãodo contrato,

9 Multas moratóriase punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA.

d) Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela
CONTRATADA.

241.1. Oçorrendo aditamento, a CONTRATADA deverá complementar a Garantia

proporcionalmente,no prazo de 05(cinco) dias após a assinatura do termo.

241.2. Oçorrendo prorrogação, a CONTRATADA deverá prorrogar a vigência da Garantia

proporcionalmente ao tempo prorrogado, no prazo de 5(cinço) dias após a assinatura do termo.

2.42. Relação nominal de todos os empregados que realizarão a prestação dos serviços, comunicando
ainda qualquer alteraçãoocorrida,

25. São de responsabilidadeda CONTRATADA todos os funcionários envolvidos na execução do

contrato, devendo cumprir todas as normas trabalhistas, previdenciárias e fiscais, inclusive aqueles

referentesà segurança e medicina do trabalho, conforme expresso no contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO

3.1 O valor do presente contrato para 6 meses de contratação é de R$ 10.458.005,00 (dez milhões
quatrocentos e cinquenta e oito Mile cinço centavos), como abaixo se demonstra: 
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CARDÁPIO 9 (KIT
| MAMADEIRA - 4 A
11 MESES) 

CARDÁPIO|12.5633.0010 - 25 5.500

10 SERVIÇO-
FORNECIMENTODE

ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR R$ 483 R$ 26.565,00
CARDÁPIO 10 (KIT
MERENDA - PRÉ-

ESCOLA E

FUNDAMENTAL)       
R$ 10.458.005,00 (dez milhões quatrocentose cinquenta e oito mil e cinco

centavos)    
CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO
DOS SERVIÇOS

DEFINIÇÕES:

CARDÁPIO BÁSICO - conjunto de uma ou mais merendas solicitadas aos alunos de uma unidade

educacional com as especificações descritas no Anexo IV do Termo de Referência, durante o dia letivo.

MERENDA DO CARDÁPIO - um dos componentes do CARDÁPIU, servida como desjejum, como
almoço, como lanche ou como jantar.

SOLICITAÇÃO -comunicação feita por escrito pelos responsáveis designados de cada unidade escolar

à empresa CONTRATADA, formulada em impresso próprio, anexo ao Termo de Referência, contendo

a quantidade de merendas que deverão ser fornecidas e seus respectivos períodos, elaborada para o

período de uma semana, e entregue à CONTRATADA até a quarta-feira da semana imediatamente
anterior a de sua consumação.

MERENDA SOLICITADA - Entende-se por MERENDA SOLICITADA aquela cuja solicitação

formulada por representante legal da Prefeitura, em impresso próprio, tenha sido integralmente
atendida, quantitativa e qualitativamente.

41 REGIME DE EXECUÇÃO: Os serviços serão executados sob o regime de EMPREITADA POR

PREÇO UNITÁRIO de acordo com os critérios estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos,

mas os pagamentos serão feitos de acordo com a medição diária dos serviços solicitados em cada

unidade escolar, observado o disposto na Cláusula 7 do contrato.

42. DO INICIO DOS SERVIÇOS EDA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS «Us serviços serão iniciados

imediatamenteapós a emissão da Ordem de Serviço, devendo aCONTRATADAaprese nix na ocasião

A Comprovação de atendimento à Norma Regulamentadora NR-7, Prograimaibicang role Médico de
e) “2 Ê, À
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| Rubrica nº.
t    

Saúde Ocupacional (PCMSO), aprovada pela Portaria n.º 24 de 22/12/94 da Secretaria de Segurança e

Saúde no Trabalho.

4.21. A CONTRATADAdeverá proceder a distribuição das merendasque serão oferecidas a todos os

educandos das respectivasunidades educacionais e assistenciais., de segunda a sexta feira nos horários
especificados,obedecendo aos calendários do ano letivo, diretamente nos locais indicados pelo setor

de merenda escolar, observando sempre os princípios de nutrição e dietética bem como as exigências
da Vigilância Sanitária.

4.211. Em caso de suspensão das atividades com os educandos, não prevista nos calendários, a

CONTRATADAserá comunicada com antecedência de 24(vinte e quatro) horas.

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

OBS: A CONTRATADA se obriga a manter na cidade de Tatuí, estrutura para funcionamento de

escritório, central de abastecimento, equipe volante e demais serviços para atendimento diário às

escolas, por todo o período de funcionamento (2º à 6º feira), seguindo o calendário da Secretaria de

Educação, E AINDA:

5.1. Fornecer os gêneros em geral e produtos alimentícios, materiais de consumo em geral (utensílios

descartáveis, materiais de higiene e limpeza, entre outros), equipamentos necessários para perfeita
execução dos serviços, gás, mão de obra especializada em número suficiente para desenvolver todas as

atividades previstas no Termo de Referência.

5.2. Planejar e executar, projetos de educaçãoalimentar e nutricional, para os alunos da rede.

53. Anotar todas as visitas realizadas, reclamações, bem como quaisquer ocorrências, comunicar
imediatamente e por escrito qualquer anormalidade que interfira na execução dos serviços a seção de

alimentação e nutrição escolar.

5.4, Manter a direção da escola informada de todos os procedimentos, mudanças de funcionários e

demais ocorrências da sua unidade escolar

55 Quando solicitado, atender as unidades escolares em eventos realizados nos finais de semana,

considerados letivos.

5.6. Transportar até as unidades educacionais Os insumos necessários à preparação das merendas, o

que deverá ser feito em veiculo da CONTRATADAo qual deverá observar o disposto no Regulamento

Tecnico estabelecido pela Portaria C.V.S. rê 5/13. da ANVISA, especialmentenos seus. Artigos 53 a 61,

no que couber.

5.7. Observar no preparo dos alimentos nas unidades escolares o disposto nos Artigos. 41 a 45, no que

couber, da Portaria C.V.S, nº 5/13. da ANVISA, E utilizar gêneros comprovadamente de primeira
qualidade, dentro de seu prazo de validade, frescos e in natura, conformeo caso, além demão de obra

adequada a quanto aos quesitos habilidade, higiene pessoal, vestuário, etc.  
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   | 
5.7.1. Toda equipe de trabalho da CONTRATADA deverá ser supervisionada e orientada por

profissional nutricionista, que se responsabilizará, tecnicamente pela merenda distribuída.

5.8. Programar as atividades de nutrição e alimentação;

5.9. Elaborar o cardápio diário completo- semanal, quinzenal ou mensal — prevendo-se substituições,

relação de gêneros e produtos alimentícios padronizadoscom os respectivos consumos “per capita” e

frequência de utilização, observado os Anexos.

5.10. Responsabilizar-se pela aquisição e armazenamento de gêneros e produtos alimentícios e

materiais de consumo em geral e pelo controle quantitativo e qualitativo dos gêneros e produtos
alimentíciose materiaisde consumo;

5.11. Programar a aquisição do gás a ser utilizado no preparo das refeições;

5.12. Responsabiiizar-sepela higienização das dependências,equipamentos e utensílios envolvidos na

prestação do serviço, observando as normas da Portaria C.V.S. rº 5/13.

5.13. Afixar, em local visível, O cardápio dos dias e das preparações do cardápio.

5414. Manter os serviços sempre sob supervisão responsabilidade técnica de nutricionista;

5.15. Ter quadro de pessoal técnico, operacional e administrativo qualificado e em úmero suficiente
para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato,

5.16. Elaborar o cardápio observando os hábitos alimentares e característicasdos comensais inclusive
quanto aos casos de restrição médica.

5.17. Fornecer alimentação equilibrada e racional e em condições de higiene adequadas.

5.18. Açondicionar as refeições de forma apropriada conservando a temperatura dos alimentos até o

seu porcionamento,

5.19. Separar as amostras da alimentação a ser servida em recipientes esterilizados e mantidos lacrados,

sob refrigeração por um prazo não inferior de 72(setenta e duas) horas, para eventuais análises
laboratoriais.

5.20. Manter mensalmente o controle bacterio/microbiológicoda alimentação a ser fornecida e servida,
ou a qualquer momento em casos de suspeita de intoxicações alimentares.

5.21. Observar e monitorar as temperaturas das refeições com base da Portaria C.V.S. nº 5/13.

5.22. Observare cumprir do disposto no Código Sanitário do Estado de São Paulo — Decreto Estadual
nº12.486/78e Portaria C.V.S. nº 5/13.

5.23. Sanitizar com produtos desinfetantes para uso em alimentos, regularizados pela ANVISA, os

vegetais que serão consumidos crus devendo ser conservados em refrigeraçã

distribuição — Portaria CV.S. nº 5/13. SEDA”
momento da
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  PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUL
SECRETARIAMUNICIPALDE ADMINISTRAÇÃOE TRANSPORTEPÚBLICO
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Tatui -SP CEP: 18.271-330

Telefone: (015) 3259-8439/3259-8451
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5.24. Manter em recipientes tampados ou cobertos com filme de PVC atóxico os alimentos prontos

para consumo, mantendo-os em temperaturas adequadas.

5.25. Utilizar somente água utilizada para diluição dos sucos.

5.26. Ser responsável pela distribuição das refeições;

DATDSIONVNISSYOEINTIANAOAANAA

2
e.
>
B
ooonav
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& — 527. Disponibilizarem quantidades adequadas todos os componentes do cardápio. 2?o q“ S
& 528. Manter os utensílios e recipientes a serem utilizados em condições de uso adequadas e em 8
8 quantidade compatível com o número de refeições a serem servidas. 8 2
” Es
& — 5.29. Supervisionar diariamente a higiene pessoal dos empregados e a limpeza dos uniformes. SE

: q
g SA

Ss 5.30. Dispor os vasilhames e caixotes nos locais estabelecidos pela contratante para tal fim. SS
? Lã
B 5.31. Manter obrigatoriamenteum Nutricionista responsável técnico, devidamentecredenciado e com nt
= poder para deliberar e atender qualquer solicitação da Seção de Alimentação Escolar da contratante. sz
o Se

us» Dc
& 532. Respeitar as normas e regulamentos da Contratante. esº 82

. j . Ec
& — 533. Responsabilizar-se pelo controle da saúde de seus empregados bem como pelo cumprimento de ã E

S todas as exigências da legislação sanitária trabalhista relativas a exames médicos. 3
Q o

Ê
534. Os empregados deverão apresentar-se barbeados, com unhas aparadas sendo vedado o uso de 5
esmaltes, brincos, colares, pulseiras, piercing e outros adornos durante o trabalho.

5.35. Fornecer o uniforme completo aos seus funcionários compreendendo, aventais, jalecos, calças e

blusas de cor clara, calçados fechados, botas antiderrapantes, incluindo ainda obrigatoriamente rede

de malha fina para proteção dos cabelos, mesmoque o uniforme inclua touca, bi bicó ou qualquer outra

peça similar,
18114.063/2020

5.36. Afixar a escala de serviço mensal dos empregados no recinto da contratante, especificando todas

as categorias, como nome e respectivoshorários e função.
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5.37. Refazer as suas expensas no total ou em parte 0s serviço s cuja execuçãoestiver em desacordo com

o estabelecidono presente termo de referência.
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5.39. Substituir, sem qualquer ônus à contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas os

equipamentos previstos no contrato por outros de características idênticas até o retorno do original
quando os mesmos, por qualquer defeito técnico, ficarem paralisados por tem Usou superior a 3

(três) horas e também se tais equipamentos não apresentarem bons rendime ;   Linkdevalidaçãodeassinaturas.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUÍ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TRANSPORTEPÚBLICO
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540 Atender em quantitativo de cardápios, tendo como base mínima o balanceamento protético-
calórico do PNAE, todas as solicitações recebidas, nunca em número menor ou incompatível à

solicitação.

5.41. Providenciar imediatamente, sem nenhum ônus para a Prefeitura, a complementação da merenda

quandoo número contado destas for inferior aqueles solicitados, levando-seem contao porcionamento
de uma merenda e tendo como base mínima o balanceamento protético-calóricodo PNAE.

5.411. Para efeito de controle, a CONTRATADA poderá, juntamente com a Prefeitura, efetuar a

contagem das merendas efetivamente servidas elucidando assim quaisquer dúvidas sobre a

quantidade de cardápios servidos.

542. Manter, durante toda vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação declaradasna licitação.

543. Executar os serviços em conformidade com o Termo de Referência, observando as condições de

higiene e segurança na distribuição, no preparo das refeições e na supervisão, conforme a ordem de

serviço.

5.44. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados e cujas reclamações obrigam-se a atender

prontamente.

545. DIÁRIO DE SERVIÇOS

545.1 COMUNICAÇÃO: Comunicar à Prefeitura, imediatamente, qualquer ocorrência ou

anormalidade que venha interferir na execução dos serviços objetivados nesta licitação, sendo que tal

comunicação deverá ser feita por escrito e entregue sob recebimento formal.

5.46.2ELABORAÇÃO DOS CARDÁPIOS: Elaborar os cardápios através de seus técnicos, para um

período de 4 (quatro) semanas, com antecedência de até 30(trinta) dias da preparação das merendas e

submetidos a análise e aprovação da prefeitura, podendo ser alterados, quando solicitado, até a terça

feira da semana imediatamente anterior a de sua implantação, sempre baseados na especificação dos

produtos constantes do Anexo IV e V, devendo conter as necessidades calóricas e proteicas para os

alunos da rede de ensino e determinados pelas normas regulamentadoras do Programa Nacional de

Alimentação Escolar (PNAE) e Resolução 26/2013 e 04/2015, do Fundo Nacional de Desenvolvimento
da Educação - ENDE..

546.1 PRODUTOS NÃO LISTADOS: A utilização de gêneros, produtos formulados e especificações

não listadas no Anexo VII será permitida desde que sua qualidade e aceitabilidade não sejam

questionadas pela fiscalização da Prefeitura. Caso contrário, a licitante obriga-se a substituí-los pelas

especificações do Anexo V sem quaisquer ônus à Prefeitura.

547. AMOSTRAS: (Art. 52 da Portaria CVS 05/13) - Para auxiliar a esclarecer a oc rência de doença

transmitida por alimento devem ser guardadas amostras de pratos servidos e Adin ar recolhidas  
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUÍ
SECRETARIAMUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TRANSPORTEPÚBLICO

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Av. Domingos Bassi, nº. 1000-Cecap
Tatuí -SP CEP: 18.271-330

Telefone: (015) 3259-8439/3259-8451

e-mail: licitacoesCtatui.spgovbr      
na segunda hora do tempo de distribuição, utilizando-se os mesmos utensílios empregados naquele
ato, observando o seguinte:

5.47.1. identificar as embalagenshigienizadas, ou sacos esterilizados ou desinfetados, com o nome do

estabelecimento,nome do produto, data, horário e nome do responsável pela colheita;

5.47.2. proceder à higienização das mãos;

5.47.3. abrir a embalagem ou o saco sem tocá-lo internamente nem o soprar;

5.474. colocar a amostra do alimento (mínimo de cem gramas);

5.47.5. retirar oar, se possível, e fechar a embalagem;

5.47.6. controlar a temperatura e tempo de guarda dos alimentos:

5.47.6.1. Alimentos que foram distribuidossob refrigeração devem ser guardados no máximo a quatro
graus Celsius, por setenta e duas horas, sendo que alimentos líquidos devem ser guardados somente

nesta condição;

548 SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS: Executar outros serviços extraordinários que vierem a ser

necessários e não previstos na planilha anexa, desde que seus preços unitários sejam previamente
submetidos e autorizados pela Prefeitura.

5.49. COMPOSIÇÃOOPCIONAL DO CARDÁPIO: Em situações eventuais, comemoraçõesem geral

e entressafra, a Prefeitura poderá solicitar a composição opcional dos cardápios, podendo também
requisitar os serviços, a seu critério, aos sábados, domingos e feriados, até um máximo de dois eventos,

por unidade, no ano letivo, aos alunos matriculados.

550 EXECUÇÃODOS SERVIÇOS: Executar, perfeita e pontualmente todos os serviços determinados
nas respectivas ordens de serviços ou requisiçõesemitidas pela Prefeitura, bem como a apresentar uma

relação nominal de todos os empregados encarregados, comunicando ainda qualquer alteração
ocorrida neste rol.

5.51. QUANTO AO PESSOAL

5.511 MÃO DE OBRA -Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a perfeita

execução do contrato., escolhendo sempre mão de obra especializada para o desenvolvimento dos
serviços observando o ANEXO VI.

5.511.1. No caso da falta de funcionários ou aumento das unidades educacionais no periodo de

vigência do contrato, deverá complementar a mão de obra, observando-se o número de O1(um)

funcionário para cada 400 (quatrocentas) merendassolicitadas/período.

5.51.1.2. Providenciar controle de saúde de seu pessoal conforme item quatrodaPortaria CVS nº 05/13.
é e a '
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PREFEITURA MUNICIPALDE TATUÍ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TRANSPORTEPÚBLICO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Av. Domingos Bassi, nº. 1000-Cecap
Tatuí-SPCEP: 18.271-330

Teletone: (015) 3259-8439/3259-8451
e-mail: licitacoesCtatuisp.gov.br

| Processo rP X 
 

Rubrica nº.    
5.5113. Afastar funcionários de suas atividades, quando apresentar ferida, lesão, gastrenterites
(diarreia ou disenteria) e outras enfermidades.

5.51.1.4. Apresentar relação nominal de todos os funcionários, a unidade escolar onde atua para a Seção

de Alimentação e Nutrição Escolar e manter esta relação atualizada.

5.511.5. Responder civil e criminalmente, por acidentes, danos ou prejuízos materiais e ou pessoais

causados à Prefeitura, seus empregados e ou terceiros, como consequência de imperícia, imprudência
ou negligência própria ou de seus empregados, incluindo intoxicaçãoalimentar causada aos comensais.

5.51.1.6. Substituir dentro de 48 horas da comunicação que lhe fizer o município de Tatuí SP, qualquer
de seus funcionários cuja permanência no serviço for julgada inconveniente pela administração, por
conduta indevida, dissídio no desempenho das funções, falta de urbanidadeno trato com os usuários

e outros atos que prejudiquem a prestação com qualidade dos serviços; correrão por conta da

contratada quaisquer ônus legais, trabalhistas e previdenciários,bem como qualquer outra despesa que
de tal fato possa decorrer.

AJUNTAMHSTONVNISSYOINTIANIONANVIADO
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5.51.1.7. Apresentar cronograma de treinamento e recidagem de conhecimentos ministrados aos

funcionários.

5.51.1.8. Garantir e respeitar a legislação, horário de almoço descanso devido CLT.

5.512. REPONSÁVEL TÉCNICO - Manter equipe técnica (ET) para orientar sobre procedimentos de

manipulação dos gêneros, preparação e distribuição dos alimentos. Assegurando a qualidade dos

serviços e o alcance dos níveis nutricionais objetivados. Realizar visitas habituais em cada unidade

educacional para adequada e satisfatória prestação de serviços contratado; registrar todas as visitas

realizadas em impresso próprio conter todos os procedimentos, orientações e ocorrências. A equipe

técnica (ET) deverá acompanhar o pré-preparo, preparoe distribuição da alimentação escolar.

J2HIpOjuaundopJepijeA,Yu!-19:408
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5.513. Manter em carater permanente durante a execução dos serviços, equipe de profissionais
estimada em:

;termosdalei14063/2020

e 01 nutricionista para cada 10 unidades;
n

. 01 nutricionista exclusivo para EMEIS Integrais;

SBLUJOJUIJOIGOBIA"ASTOI
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e 01 coordenador (a) responsavel (nutricionista) com poderes suficientes para representa-la em

tudo que se relacionar com os serviçoscontratados. 5

5.514. ENCARGOS: Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, 2
contribuições ao Instituto Nacional de Seguridade Social — INSs, Assistenciais,Securitárias e Sindicais, E

de seus funcionários, sendo considerada como única empregadora, não havende-g talquer vínculo de

solidariedadeempregaticia desta Prefeitura. Pai Bisa. al
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   ' PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUÍ o

SECRETARIA MUNICIPALDE ADMINISTRAÇÃOE TRANSPORTE PÚBLICO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕESE CONTRATOS E

Av. Domingos Bassi, nº. I0M)-Cecap Folia esc
Tatui SP CEP: 18.271-330 aa

Telefone: (015) 3259-8439/3259.8451
E E - Rubrica nº.

e-mail: licitacoesCtatui.sp.gov.br
     
5.515. BOAS RELAÇÕES: Desenvolver boas relaçõescom os funcionários da Prefeitura, encarregados

da fiscalização do contrato, acatando quaisquer ordens, instruções e o que mais emanar da Fiscalização

  

»

da Administração,em conformidade com o objeto da licitação. :
P

5.516.  PREPOSTO: A CONTRATADA Manter um preposto responsável com autonomia para E
acompanhar os serviços prestando toda assistência técnica e supervisão ao fiel cumprimento das S

obrigações contratuais. 35

552 QUANTO AOS UTENSÍLIOS, EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES; :8
os)

= o
5.52.1 REPOSIÇÃO: Repor na mesma especificação os equipamentos e utensílios extraviados ou 8

«o
danificados de propriedadeda Prefeitura. ú 9

e
G=

1

5A
É5o5a99e
32
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no

5.52.2. CONSERTOEMANUTENÇÃO:Responsabilizar-sepelo consertoe manutençãocorretiva dos

utensílios e equipamentos de propriedade da Prefeitura, devendo devolvê-los em boas condições de

uso ao final do contrato.

ancaÀ

nE14

552.3. GUARDA E CONSERVAÇÃO: Responsabilizar-seúnica e exclusivamente, perante a Prefeitura,

pela guarda e conservação de todos os equipamentos durante a execução do contrato, inclusive
substituindo os mesmos, nos casos de furto/roubo, por outro de características idênticas com prévia

autorização e sem qualquer ônus para a Prefeitura.

0740

dirpj

5.524. Inventariar todos os equipamentos e utensílios disponíveis nas unidades escolares, identificar
o número de patrimônio, quantidade e o estado de conservação. E enviar o relatório para o setor

competente da Secretaria de Educação. O inventário ora referido deverá ser realizado no início do

contrato para que a contratada providencie reparos e manutenção dos equipamentos e utensílios
defeituosos e, em caso de serem insuficientes ou inadequados, complemente com o que for necessário

para o bom desempenho dos serviços devendo, no final do contrato entrega-los em plenas condições

de uso.

 
“

»
Ç
1
>
c
m
E
€
e
E
z
m
z
É
z
y
g

E
c
c
G

>
E
s
T
z
m
T
€
A
c
1
Ã
q

z
Eq

a
E
E
E<
c
q
c
>
£
J

5$
io 4

35
55õsqO
Sg4

as

T
9
Dmo
E
D2
3oº
3
D
“oo
Dq
qo
3o
oq
9
4

sEEo
2õE
=
Ds
o
o
S
E<o
o=o
=
s

OS

>

u

5.52.4.1 Os utensílios e equipamentos repostos, complementados e/ou substituídos pela

empresa incorporar-se-ão ao patrimônio municipal ao final do contrato sem ônus para o município.
“Nago-Nree-zouiv-AZdL-+“uatunoopopo

term
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5.524.2. RETIRADA DE EQUIPAMENTOS: Retirar dos locais de trabalho por sua conta e risco os

equipamentos e tudo mais que for de sua propriedade, dentro de 10(dez) dias após o término do

contrato.

(A

UNIOR

5.53. QUANTO À LEGISLAÇÃO

5.53.L AUMENTO OU DIMINUIÇÃO DE QUANTIDADES: As quantidades inicialmente previstas
poderão ser aumentadasou diminuídas,conforme as necessidadesda Prefeitura, dentro das exigências

minimas do PNAE- Programa Nacional de Alimentação Escolar e Resolução.-26L2013 e 04/2015 do
FNDE e dentro dos limites previstos no Art. 65 8 1º da Lei 8666/93.
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   PREFEITURAMUNICIPAL DE TA
GABINETE DO PREFEITO i

Av. Domingos Bassi, nº 1.000, Cecap, Tatuí/SP
Telefone: (15) 3259-8400 - CEP: 18.271-330 a,

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 112/2017

PREGÃO PRESENCIAL: 099/2017

CONTRATANTE: MunicípioDe TATUÍ

CONTRATADO: NUTRIPLUSALIMENTAÇÃO E TECNOLOGIALTDA.

OBJETO: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 112/2017 — PRESTAÇÃODE

SERVIÇOS DE ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE MERENDA

ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE TATUÍ.

ASSUNTO: Rescisão Contratual

TERMODE RESCISÃO CONTRATUAL UNILATERAL

O MunicirioDE TATUÍ, por meio de seu Excelentíssimo Prefeito Municipal, Se-

nhor Miguel Lopes Cardoso Junior, no uso de suas atribuições legais c,

Considerandoas cláusulas exorbitantes que permeiam o Contrato Administrativo

em referência, decorrentesdo princípio da supremaciado interesse público;

Considerandoo disposto no artigo 78, incisos 1, IL, VIl e VIII, da Lei Federal nº

8.666/1993;

Considerandoo disposto na cláusula nona do Contrato em referência;

Considerandoos motivos expostos nos parecerestécnicos da Secretaria Municipal

de Educação e da Procuradoria Municipal, notadamentepelo (i) não cumprimento de cláusulas

contratuais; (ti) cumprimentoirregular de cláusulas contratuais; (iii) o desatendimento das de-

terminações regulares; (iv) e o cometimento reiterado de faltas; e (w) as razões de interesse

público, de alta relevância e amplo conhecimento;

Considerandoque a Contratada não cumpriu com as obrigações trabalhistas refe-

rentes aos seus funcionários;
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GABINETE DO PREFEITO
Av. Domingos Bassi, nº 1.000, Cecap, Tatui/SP
Telefone: (15) 3259-8400 - CEP: 18.271-330

Considerandonão ofertou alimentos em quantidadeadequada e descumpriu reite-

radamente o cardápio, com falta de proteina, frutas e hortifrútis,bem como a baixa de qualidade
dos insumos;

Considerandoque houve falta de merenda em escolas:

Considerandoque a Contratadanão dispunha de estrutura fisica e o número insu-

ficiente de pessoal adequada para a execução contratual;

Considerandoque a Contratadanão mantém mais as condições de habilitação;

Considerandoque o Sindicato dos Trabalhadores em refeições de Sorocabae re-

gião também notificou a Contratada por ao menos 4 (vezes) vezes nos últimos meses. para

relatar descumprimentos de obrigaçõestrabalhistas;

Considerandoque o Sindicato dos Trabalhadoresem refeições de Sorocaba e re-

gião protocoloucomunicado informando que as merendeiras iriam entrar em greve:

Considerando os diversos requerimentos recebidos da Câmara de Vereadores,

agindo em suas prerrogativas de função, solicitando esclarecimentos sobre as violações dos

direitos trabalhistas dos funcionários, falta de fornecimento de cestas básicas e vale refeição
pertencenteaos funcionáriosda Contratada.

Considerandoque, por meio da Notificação Extrajudicial nº 011/2022, foi oportu-
nizado o contraditório e ampla defesa a Contratadaacerca da intençãodo Município em rescin-
dir o Contrato unilateralmente;

Considerandoque os argumentosapresentadospela Contratada em sua defesa não

foram aptos a infirmarem os inúmeros descumprimentoscontratuais;

Considerandoa manifestaçãoda Secretariada Educação, em que opina favoravel-
mente à rescisão contratual;

Considerando a manifestação técnica-jurídica da Procuradoria Municipal às fls.
161-173, em que opina favoravelmente à rescisão contratual;
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GABINETE DO PREFEITO
Av. Domingos Bassi, nº 1.000, Cecap, Tatui/SP

Telefone: (15) 3259-8400 - CEP: 18.271-330   

 
 
  

 

 

Considerandoa decisão às fls. retro;

Considerandotudo mais que dos autos consta;

Considerandoas razões de interesse público, de alta relevância e amplo conheci-

mento, justificadas e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;
ETA

o
if

191OQNYNISSYOINTIANDONANVI

RESOLVE, RESCINDIRUNILATERALMENTE 0 presente contrato, com funda-

mento no axtigo 78, incisos 1, IX, ViL e VIII, da Lei Federal nº 8.666/1993.
edita”
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Sem prejuízo, instaure-se, com urgência, o competenteprocedimento administra-
«AQ-ade)-

tivo sancionatório específico, a fim de apurar aplicação de eventuais sanções a Contratada.

Tatuí, 01 de agosto de 2021.
E: Assinadode forma

ce ê digital por MIGUEL
LOPES CARDOSO

JUNIOR:12302631870,n1OR:12302631870
MiGuEL LOPES CARDOSOJUNIOR

PREFEITOMUNICIPALDE TATUÍ/SP
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234—São Paulo, 132 (155)

Contratação R$ 29.800,00 (Vinte e nove mile oitocentos teais)
Assinado em 15 de Julhode 2022.

WagnerLuiz Ecksten Junio -Secreiário MunicipaldeAdmi-
nistração.Abi Magid —Séco,

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TABOÃO DA SERRA,

com sede na Praça Miguel Ortega, nº 439, Parque Assunção,
Teboão da Serra, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob
nº 45,523.12210001-63,neste ato, representado pelo Prefeito,
SenhorJOSÉ APRÍGIODA SINVA,doravante denominada ORGÃO
PÚBLICO, e PROJETO DE APOIO A CRIANÇA,ADOLESCENTE

EA FAMÍLIA SEMENTES DO AMANHA, pessos jurídica de
direito prvado,sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº
22.474.228/0001-56, com inscrição na Cadestio Municiçalde
Assistência Social de Taboão da Serra nº 008/2015 — Bi, com
sede à Rua João Pires de Camargo,nº 207, no bairro Jardim
Mirna,no Municipiode Taboão ca SevtalSP — CEP. 06790-240,
doravante denominada ORGANIZAÇÃODA SOCIEDADE CIVIL
PARCEIRA, representadopela PresidenteEdvânioda Siha Arad»
jo, brasileiro, solteiro, gerente de serviço,portador da cédula de
identidade CIRG nº 48,303.921-4 SSPISPe inscrito no cadastro
nacional de pessoafica sob o nº 341.246.748-05, residente e
domiciliada na Rua FranciscoSalatino, nº 372 — Jardim Maria
Helena — São PaulolSP — 06787-040; celeiram o SEGUNDO
ADITAMENTOAQ TERMO DE COLABORAÇÃONº 14,360/20
— RECURSO MUNICIPAL, mediarto as cláusulas o condições
abaixo dedinadas, em conformicade com à Lei nº 13.01992014

e as Instruções 1º 03/2020do Tribunal de Contas do Estadode
São Paulo,para! — Prorrogar por 12 (gore) meses,a vigência
do Termo de Colaboração, ce 01/08/2022 até 31/07/2023.2
— fica fazendo parte do presente o Plano de Trabalho para
202212023 firmado pelas pertos3 — A execução da parceria,
para O serviço de acolhimento rovisórioinstitucional,darse-.
=à ny imóvel situadona Rua Sebastião de Souza e Silva, nº

— ParqueLaguna—Taboãoda SeralSP: — Os recursos para
à coberturadas despesas decorrentes deste instrumentode
Segundo Aditamento do Termo de Colaboração no valor total
e R$ 391.505,40 (uezentos e noverta e um mil a quinhentos
e cinco reais e quarentacentavos), serão repassados à ORGA-
HIZAÇÃO DA SOCIEDADE CMIL PARCEIRA, da seguinte forma:
12 (goze) parcelas mensais de R$ 30.115,80 (tanta mil e cento
e quine reais e oitentacentavos), cada, uma percela adicional
de R$ 12.548,25 (doze mi e quinhentos e quarenta e oito reais

& vinte ecinco centavos), àsorpaganomês danovembroda
2022 e outra parcela adicional de R$ 17.567,55 (dazessete mil
e quinhentose sessentaesetereais e cinquenta é cinco centa-
vos),à ser paga no mês ce julhode 2023, ambas destinadas às
despesascom 13º (dácimo tercero) salário, féras acrescidasde

“/3(am terço, paraaexecuçãodo SegundoTermodeAditamem-
105-AORGANIZAÇÃODA SOCIEDADE CIVIL PARCERIA poderá
utilizar-se dovalordlobalde R$ 291.505,40 (rezentosenoventa
e um mil equinhentoseinco reaise quarentacentavos) ovelor
de até R$ 36.138,96 (tinta e seis ml e cento e trinta oito
teais é noventa e Seis centavos),para investimentono exercício
de 2022.6 - Os bes acquiridoscom a verba de investimento,

indicada na dáusula4 deste atitamenvo, sãode utulandadedo
Poder Concedente,devendo ser ses:tudosnacata da conclusão

ou extinção da parceia.] — As Cotações orçamentárias que
serãooneradas-09,04.00.0B2449002.2912/13.2.50.39,00-4947-
“29,04,00,082449001.191114.4.50.39.00-4974,para este
aditamento- Mantên-semakeradas as demais cláusulas do
Termode Colaboração e dos Aditamentos.,por estarem assim
justos e de acordo, femam o presente instrumento de Adita-
mentode Prazoem 02 (duas)vias de iguais teores e forma, na
presença das testemunhas abavxoromeadas e indicadas, para

que surta seus jurídicos e legaisefexos Taboãoda Sera,Ot da
Agostade 2022, Esta publicação resroagea eficácia do adia
mentoa O! de agosto de 2022.

José Aprígio da Siva-Prefeto-drgãoPúblico-EOVÂNIODA

SILVAARAUIO-Presidente-PROJETODEAPOIO À CRIANÇA.ADO-
LESCENTE E A FAMÍLIA SEMENTES DO zação
da Sociedade Cwl Parcesa-iWagrer Lute Eckstem-Secretário

Municipalde AssitênciaSocial e Cidasania-Gestor desteTemo
de Colaboração.

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TABOÃO DA SERRA,

com sede na Praça Mguel Ortega, nº 439, ParqueAssunção,
Tatoão da Serra, Estado de São Paulo, inscnta no CNPJ sob
nº 46,523.122/0001-63, nesta 310, representada pelo Prefeio,

SenhorJOSÉAPRÍGIODA SINVA,doravantedenominadaORGÃO
PÚBLICO, é PROJETO DE APOIO A CRIANÇA, ADOLESCENTE

EA FAMÍLIA SEMENTES DO AMANHA, pessoa jurídica de
direito privado, sem fios lucrativos, insarita no CNPJ sob o nº
22,474,228/0001-55, com inscrição no Cadastro ESTADUAL de
Assistência Social de Taboãoda Serra nº 008/2015 — B1, com
sede à Ruz João Pires de Camargo, nº 207, no bairo Jerdim
Mina, no Município de Taboão ta SerraiSP— CEP: 06790-240,
doravante denominada ORGANIZAÇÃODA SOCIEDADE CIVIL

PARCEIRA, representadopelo PresidenteEnio daSilvaArad-
fo, brasleio,sotteiro,geremede serviço,portadorda cédula de
idemidade CIRG nº 48.303.921-4 SSPISPéinscrito no cadastro
nacional de pessoafisica sob o nº 341.246,748-05, residame a
domiciliado na Rua FranciscoSalatino, nº 372 — Jardim Maria
tilena — São PauloiSP— 06787-040; celebram o SEGUNDO
ADITAMENTOAO TERMO DE COLABORAÇÃONº 19.811/20 —

RECURSO ESTADUAL, medianteascláusulase condições abaixo
dedinadas, em conformidade com a Lei nº 13,0192014e as
Instruções nº 01/2020 do Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo,para:! — Prorrogar por 12 (doze) meses, a vigência do
Temo de Colaboração,da 01/08/2022 até 31/07/2023.2— Fica

fazendo parte da presente o PlenodeTrabalho para 2022/2023
firmado pelas partas.3— A execuçãoda parceria, para 0 serviço
de acolhimentoprovisória intitadonal, dar-se-á no imóvel situ
ado na Rua Sebastião de Souza e Sixa,nº 97 — ParquaLaguna
— Taboãoda SemaiSRA — Os recursospara a cobertura das des-

pesasdecomentesdeste instrumento deSegundoAditamentoda
Termo de Colaboraçãono valor total de R$ 10.296,00 (dez mil
e duzentos e navertaeseis reais),serão repassadosàORGANH-

ZAÇÃODA SOCIEDADE CIVILPARCEIRA, da seguinte forma:12
(oze)parcelasmensais de R$ 858,00 (oitocentos acinquenta e

oito reais,para a execuçãodo SegundoTermode Aditamentoss
—Adotação orçamentária que seráonerada 09,04.00.08244900.
2,291213.3.50.35.00=4928para ste aitamento,6-Mantênmso
inalteradas as demais cláusulasdoTermo de Colaboração e dos
Aditamentos.£, par estaremassim justos e de acordo, firmamo

presente instrumentodeAditamentodePrazoem 02 (duas)vias
de iguais teores e forma, na presençadas testemunhas abaixo
nomeadas e indicadas, para que surta seus jurídicos e legais

cito.aboão da Serra,O1deAgosto ce 2022Esta publicação
tetroaga a ofiácia do aeitamentoa 01 de agosto de 2022.

JOSÉ APRÍGIO DA SULVA-Prefeito-ÓrgãoPUblico-EDVÂNIO

DA SILVA ARAÚJO-Presideare-E-mailinstitucionalPROJETO DE
APOIOÀ CRIANÇA,ADOLESCENTE E A FAMÍLIA SEMENTES DO

AMANHAOrganização6a SociedadeCyl Parceica-MagnerLuiz
Eckstei-Secretáriode Assistência Social e Cidadania-Gestor
deste Termode Colaboração.

EXTRATODETERMODE COLABORAÇÃO
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TABOÃO DA SERRA,

com sede na Praça Miguel Ortega, nº 439, ParqueAssunção,
Taboão da Sera, Estado de São Paulo, insita no CNPJ sob
nº 46.523,122/0001-63, neste ato, recresentada pelo Prefeito,
SenhorJOSÉAPRÍGIODA SILVA, doravante denominada ÓRGÃO
PÚBLICO, e PROJETO DE APOIO A CRIANÇA,ADOLESCENTE

EA FAMÍLIA SEMENTES DO AMANHÃ, pessoa jurídica da
direito privado, sem fins lucrativos inscrita no CNPJ sob o nº
22.474.228/0001-56, com inscrição no Cadastio FEDERAL de
Assistência Social de Teboão da Serra nº 008/2015 — B1, com
sede à Rua João Pires de Camergo, nº 207, no bairro Jardim
Mirna,no Municípiode Taboãoda SerriSP— CEP: 06730-240,

 

+ Prodesp
MEDAA

 

doravante denominada ORGANIZAÇÃODA SOCIEDADE CIVIL

PARCEIRA, representadopelo Presidente Edvâniada Silva Araú-
jo, brasileiro, solteira, gerente de serviço, portador da céduls se
identidade CIRG nº 48.303.921-4 SSPISPo inscrito no cadastro
nacional de pessoafsica sob a nº 341.246.748-05, resideme e

domidliadona Rua FranciscoSalatino, nº 372 — Jardim Maria
Helena — São PauloiS? — D6787-040, celebram o SEGUNDO
ADITAMENTOAO TERMODE COLABORAÇÃONº 19.80420 —

RECURSO FEDERAL, mediante as cláusulas e condições abaixo
dedinadas, em conformidade com a Lei nº 13,019/2014 e as

Instruções nº 1/2020daTritural de Contas da Estadoce São

Paulo,paras! =Prorrogarpor 12(doze)meses,avigênciado
Tesmode Colaboração,de 01/08/2022 até 34/07/2023.)— Fica
fazenda porte do presente o Plano de Trabalhopara 202212023

firmadopelaspartes.— A execuçãoda parceria, para o serviço
de acolhimemto provisório institucional, darseá no imóvel
situado na Rua Sebastião de Souza e Silva, nº 91 — Parque
Laguna- Taboãoda SerralSP4— Os recursospara a cobertura
das despesasdecorentesdeste instrumento de SegundoActamentodaTermo de Colaboraçãono valor total de R$ 78.000,00
setenta « oito mil reais), serão repassados à ORGANIZAÇÃO
DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA, da seguinte forma: 12 (doze)
parcelas mensais de R$ 6.500,00 (ses mil e cumhentos res,
por a vetacição o Seda ma de Aimar: OA
dotação orçamentária que será onerada 09,04.00.082649002,
2912113.3.5039.00-4949para este aditamento. -Mantêm-se
inalteradas as demais cláusulasdo Termode Colaboraçãoe dos.

AditamentosE,porestarem assimjustos e de acordo, firmamo
presenteinstrumentodeAditamentode Prazoem OZ (áuas)vas
de iguais teores e forma, na presença das testemunhas abaixo
nomeadas e indicadas, para que surta seus jurídicos e legas

efeitos.Taboãoda Sera, 07 de Agosiade 2022.Esta cublicação.

retroage a eficáciadoaditamentoaOf de agostode2022.
JOSÉAPRÍGIODA SIlva-Prefeito-DrgãaPUnEco-EO/ÊNIO

DA SILVA ARAÚJO-Presidante-PROJETODE APOIOA CRIANÇA,
ADOLESCENTE E À FAMÍLIA SEMENTES DOAMANHÃ Organ'2a-
ção da SociedadeChil Perceira-WagnerLuz Eckstem-Secretáio
de Assistência Social e Cidadania-Gestor deste Termo de Cola-

boração.

CÂMARA MUNICIPALDE TABOÃODA SERRA

HOMOLOGAÇÃOPARCIAL
CONCURSO PÚBLICO 01/2022
À Câmara do Munícpio de Taboão da Serra, Estado de

São Paul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor HOMOLOGAo Resultado das ProvasOlje-
tivs- Definitiva do Concurso Público 01/2022, nos termas do

Capítulo 14e15do editaldeAbertura de Inscrições,dos cargos
cque não possuem mai etapas a serem realizadas:Aunlr de
Limpeza,Copeiro, Oficial Legidativoe Recepcionista,para que
produza os efeitos legais.

Taboãoda Sera,2 de agostode 2022.
Carlos Pereirada Sia- Presidenteda Câmera.
A Comissão Permanentede Licitações comunica a Ajudi-

cação proferida pelo Pregoeira,St Reinaldo da Siva Borges e
à Homologaçãoproferidapela Exma.5 Caros Perada Sia,
PreidemnedaCMI, relativas ao PregãoPresencialne03/2022-
Processonº25/2022, que tem como objeta à contratação de
empresa especialiadaem fomecimentoparcelado e estimado
che cestas básicas,para os senidores da Câmara Municipalde

TaboãodaSerra SPnoqual fi vencedoraaempresaEMPÓRIO.
BRASIL CESTASBÁSICAS LIDA,coma oferta novalorunitáriode
R$ 469,00, perfazendo, no periodo de 12 (doze)meses,o valortotalglobalestimada de1.063.320,00.Fica aadjuicatária, atra

vêsdeseu representante gal,convocadaacomparecerà Seção
de Licitaçõesda CMTSpara assinatura do contato.

Cantos Perera da Siva
PresidentedaCâmaraMunicipal de Taboãoda Serra

TAGUAL

  

 

 

PREFEITURAMUNICIPALDETAGUAÍ

AVISODE LICITAÇÃO
Encontra-seabertana PREFEITURA MUNICIPALDE TAGUAL,

o PREGÃO PRESENCIAL, 30/2022,dotipo Menos Preço Unitário,
objeto: AQUISIÇÃODE CASCALHO PARA MANUTENÇÃO DE
ESTRADAS RURAIS, À abertura dos envelopes dar-se-á no dia
16/08/2022 és 08:00 horas na PREFEITURA MUNICIPAL DETAGUA,noendereço:PG EXP.ROMANODE OLIVEIRA,44.

OEditaleminteiroterestaráà disposiçãodosimeressados
pelo sitewnwestaguaispgonie

Quaisquer informações poderão ser obtidasjunto ao Setor
die Licitação na endereça acima, de segunda & sexta-eiradas
7h e 30min às 1h e 30min é das 13:00h às 17:00h cu pelo
telefone14 3386-9040 (ramal 203) ou pelo email: Icitacaoo
taguaispgonbr.

TAMBAU

 
 

PREFEITURAMUNICIPALDE TAMBAÚ

TOMADADE PREÇOS Nº 12/2022

AComissãoPermanentedeLicitaçõescomunicaquena
TP Nº 12/2022 constatou-se à entrega dos envelopes des
proponentesA)PEDRO APARECIDO FOGATTI CONSTRUÇÕES
= ME; BJBUENO & BUENOENGENHARIAE COMÉRCIO. Todas.

as proponentes apresemaram a documentação exgida ro
instrumento convocatório, estando, portanto,HABILITADASa
prosseguirem no certame, Proceceu-<eabertura dos envelopes
comendo “Propostas” e apés análise, a Comissão julgou por
unanimidadenostermosdo em 6.1 do instumento corvoca-
tório, objetodaTOMADA DE PREÇOSNº 12/2022, no crtéra de
MENOR PREÇO GLOBALna seguinte conformidade 1º) PEDRO
APARECIDO FOGATTI CONSTRUÇÕES - ME; valor total de R$

245.925,87 (duzentose quarenta e três mi e novecentos evinte
e cinco reais e citenia e seie centavos);2) BUENO & BUENO
ENGENHARIAE COMERCIO, no valor total de R$ 280.670,96.

(cuzentos e tentamil eseiscentosesetentareais e noventa é
seis centavos). fica estabelecido 0 prazo de 5 (inca) dias útes
para apresentaçãode eventual recurso,ClaudilêaMariaSachet-
to Martins, Presidenteda ComissãoPermanentede Licitações,

CHAMAMENTOPÚBLICO Nº 02/2022.
AComissãode Credenciamentoe Seleçãocomuricaque no

ChamamentoPúblico nº 02/2022. constatoua entregadoserve-
lopes do proponente: Sandro Rodrigo da Silva. Assim sendo, a

Comissãodecide por habilitaros proponentes na cestamelita-
tório.Ana KelsiaCandido,Cro QuintelaLacerda,MarcoAntonio
Orlando Nicacio.Comissãode Credenciamentoe Seleção.

PREGÃO ELETRÔNICONº67/2022.
A Prefeitura Municipalde Tembad,comunaaos interessa

osqueatravésdosistema eetrânicodoBancodo Brasil "vw.
licitacoes-ecom.br”, queencontra-seaberto o PregãoEletrônico

nº67/ 2022, visandoa Aquisiçãode Prateleiraseestadospara
Câmara fia. Abertura para o dia 16/08/2022, às OBhdOmin.

Informaçõesna Seção de Licitações,peloTel (19) 3673 9500, ou
pessoalmente na Praça Carlos Gomes,nº 40, Centro —Tambaú
=SP. RosanaLigiaPontesTrautvein.Coordenadorade Finanças.

TAPIRATIBA

PREFEITURAMUNICIPALDE TAPIRATIBA

EXTRATO DE ConTRATOS

CT100/2022,Contratada: MAURO JOHSON FERREIRA, Obje-
: ECOPONTO, Valor R$ 4.500,00; CHOt/2022,

Contratada: LP. INSTITUTO DE RADIOLOGIA LTDA — “ERP”,
  

documento
assinado

digitalmente

Objeto: EXAMESDE IMAGEM, Valor R$ 30.591,00. Prefeitura
Municipalde Tapiratiba, 02 de agosto de 2022. Ramon Jesus
Vieira - Prefeito Municipal

TAQUARITINGA

PREFEITURA MUNICIPALDETAQUARITINGA

ITAL RESUMIDONº 074/2022- MODALIDADE: Pregão
Eletrônico nº 060/2022 registrade preços para eventual pres-

taçãodeserviçoscom formecimentode material, pera confecção
de loras comimpressãoem 4 core, para serem unlizadas por
diversassecretaria,as quais serão entregues de forma parcela-

da edeacordocom anecessidade por umperiodode 12 meses
DATA DA REALIZAÇÃO:19/08/2022 s 08h00- INFORMAÇÕES:
Setor de Licitação- fone (16) 32531826 - horário:ds 07h30
às 17h00,ou atravês do site: wwitaquaritinga.sagoubrelou

eve tacoescom br,
Taquaritinga,02 deagostode 2022
VarndesleiJosé Marsico
PrefetoMunicipal

 

quarta-feira, 3 de agosto di

TAUBATÉ 
PROCESSONº: 14.871/22
TOMADA DE PREÇOS Nº: 04122

DESPACHO:Homologa o julgamento procedido pela,
Comissão Permanente de Licitações e adiudico o item da

JATUÍ

PREFEITURAMUNICIPALDE TATUÍ

Comunicado de abertura de Licitação
PregãoPresencialnº 009:2022.
Proc,Adm, Nº 036/2022

          TOMADADE PREÇOSNº. 04122,à empresaaseguir:VALLENGE
CONSULTORIA. PROJETOS E OBRAS LTDA, com 9valor de R$

854.456,52 (Oitocentose cinquentaequatromil quatrocentose
cinquenta eses reais e cinquenta e dois centavos);

PM, os 02/08/2022
GABRIELDE MIRANDAALCANTARA
RESPONDENDO PELO EXPEDIENTE DA.

SECRETARIADE MEIOAMBIENTEE BEM ESTARANIMAL

Pregão Eletrôniconº.216/22— Processonº. 29.349/2022.
egcaçãoAqusiçãode fero CASO,aatordaempresa

MEGAFER COMÉRCIO DE FERRO E AÇO LIDA. EPP. no valor de
R$ 13.240,00, TELAFER COMÉRCIODE TELAS E FERRAGENS

LTDA,na valor de R$ 950,00. Ph.1,dos 27/07/2022 —Edmara
M. Usboa —Pregoeira.

               ensino municipalde educação executado através de serviços
contínuos, incuindo o prépreperoe preparo da merenda
escola, balanceada nas cozinhas das unidades educacionas,
com o fornecimento de todos os gêneros alimemicios, arma-

zenamento e demais insumos, logistica, supervisão, serviços
de é corretiva dos eli

utensílios utilizados, fornecimento de mão de obra treinada
para a preparação dos alimentos e disuibuiçãonos locais de
consumo, limpeza e higienização de cozinha é despensesd

unidadesdeensino, em conformidade com otermodereferên
e amexos do edita, comunica que se encontra eberta licitação

para àfinalidadeacima mencionada, e aaberturaseráàs 10:00
horas do 18/08/2022, Ocial poderá ser adquiridosem custo

ia Cowmlogdno Sitewwsstatuisp goubefpregoes-presencias.

PregãoEletrônico nº. 198/22-Processonº. 26.2022022.
Adjudicação: Aquisição de ADL2 Teste de Avaliação do

Iatóriace MotricidadeOral,a favor da empresa: CONCEITO PSI

PregãoElerênico1.201/2— Processonº. 26.564/2022
Adjudicação: Aquisição de Kits de pinça de aço para

PauloCésarde Proença Weiss- Pres
   PROCESSONº 152/2022.

COM VARIEDADESLTDA. no valor de R$ 2.532,00; RA. DOS

SANTOS DISTRIBUIDORADE PRODUTOS HOSPITALARES EIREL,

no valor de R$ 1.600,00. PM.T, aos 28407/2022- Marcelo dos                                                                

PREGÃO PRESENCIAL Nº 04202022
Prefeitura Municipalde Tatuí.

Divisão de Licitaçõesda Prefeitura MunicipaldeTatui.
Endereço: Avenida. Dominges Bassi 1000-- Cecap-CEP:

18271,330
CONPIMENº046.634.5G4IDO01-87.

Legal: Prefeito Municipal -Miguel Lopes

«GISELE PRISCILA ASCENCIO TRANSPORTES E

COMERCIOLIDA
Considerandoo julgamentoe homologaçãoda licitação na

modalidade de Pregãoacima epigrafada, para o Ata de Registra

nº 07812022.publicado no DiáriodeSão Paula,em 26/07/2022,
tendopor nbjeto:PREGÃOPRESENCIAL DE REGISTRODE PREÇO

PARA EVENTUALAQUISIÇÃODE ÁGUA MINERALEM COPO DE

200 ML PARAUSO EM EVENTOS E REUNIÕESPARATODAS AS.

SECRETARIASnas quantidades estimadasanuaisde acordo com
a classificação por ela akeançadade acordo com as cendiçã
previstas no Convocatário e as do
Contrato, sujeitando-se às partes às normas constantes da Lei

0.520, de 17 de julho de 2002, ca Lei nº. .666/95de 21

de junhode 1593e suasalleraçõesque apresentou propasta no
valor de: R$ 48.580,00.

Tatui, 02 de Agosto de 2022. MiguelLopes Cardoso Júnior
Prefeito Munic i

TERMO DE HOMOLOGAÇÃOEADJUDICAÇÃOPARCIAL

Miguel Lopes Cardoso Junio, Prefeito Municipalde Tatui,

Estadode São Paulo,nos termos do IncisoVi do artigo43, a Let
Federalnº 8666/93,pelo presente termo HOMOLOGO05 atos
reativos do presente ProcessoAdministrativonº 152/2022 —

PregãoPresencialnº 042/2022, bem como ADIUDICO,o objeto
citadopara o cumprimento das obrigações pela(s) Empresa(s):
JDVOGLOCOMERCIALLTDA — CNPI:02.419.90310001-37.

Tatu-S?, 02 de agosto de 2022.
TERMO DE HOMOLOGAÇÃOE ADJUDICAÇÃO
Miguel Lopes Cardosa Junior, Prefeito Municipalde Tatui,

EstadodeSãoPaulo,nostermosdoIndiaVIdl artigo43,da Lei
Federal1º 8.666/93,pelopresentetenno HOMOLOGOosatos

relativos ao presente ProcessoAdministrativanº 145/2022 —

regão Presencial 1º 04? em comaADADICO,o oba
Ttadopar: das pela(s) Empresa(9):
Caic Sadeda FfLida= CNPI08.045.11701-66,

Tatu-SP, 02 deagostode 2022.
Miguel Lopes CardosoJunior - Prefeito Municipal,
TERMODE HOMOLOGAÇÃOE ADJUDICAÇÃO
Miguel Lopes Cardoso Junior Prefeita Municipalde Tatui

Estadode SãoPaula,nostermosdo IndioVIdoartigo 43,daLeiFederal nº 8.666/93, pelo presente termo HOMOLOGOos atos.
telatvos 20 presente ProcessoAdministrativonº 083/2022 —

PregãoPresencialnº 022/2022, bemcomoADJUDICO, o objeto
licitadopare o cumprimento das obrigações pela(s) Empresal

MarioAugusto Silva Pereira — EPP; Jdavoglio Comercial Lt
Sudeste Ind. E Com. De Móveis EscolaresLtda
Com, E NegéciosEl

Tatu-SP, 02 de agosto de 2022,
MiguelLopesCardosoJunior
PretetoMunicipal
Comunicado de abertura de Licitação
PregãoEletrônico nº 05812022

Proc, Adm, IP 151/2022
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃODE MEDI-

CAMENTOSPADRONIZADOS,SOLICITADOPELA SECRETARIA.

Da SAÚDE,comunica que sa encontra aberta licitação para a

finalidadeacimamencionada, e aaberturaseráàs 10.00 horas.
do dia 19X082022, O eeital poderá ser adquiridosem custo

via dowload no site weswetatuisp govbrfpregoes-eletronicos.

PauloCésardeProençaViiss- Pregoeiro.

 PregãoEletrônico nº. 212/22- Processonº. 29.342/2022.
Adiucicação: Aquisição de rede de proteção instalada,

regoeiro,
PregãoEleirónico nº, 227/22— Processanº, 30.492/2022
Adfjucicação:Aquisição de kimonos e faixas, à favor da

EPP.novalordeR$ 10.970,50.
 

PregãoElerôniconº, 203/22— Processonº. 28.65012022
Adiusicação: Aquisição de mesa ciúngicaveterinária, a

PregãoEletrônico 1º, 197/22 —Processonº, 26,150/7022.
Asgusicação:Aquisição de vacina VB e dasinfetante vetar LT, 206 2740712022—RafaetC.

Pregão Eletrônico 1º, 235/22 —Processonº.31.531/2022
Ajusicação: Aquisição de lavadora ulrassônica de 12

fios, à favor da empresa: TK PRODUTOS E EQUIPAMENTOS
no valor de R$ 3.900,00. PIT, os 

PREGÃO ELETRÔNICO

APrefeitura Municipalde Taubaté informaque se acham

 SP CEP 12030-180, mesma localidade, das OShs às

Pregão eletrônico Nº 278/22, que cuida do regisro de

Pregão eletrônico Nº 271/22, que cuida da aquisição de

eletrônico Nº 239/22, que cuida do aquisição de 
Pregão eletrônico Nº 250/22, que cuida do registro de

 
PMT, aos 02.08.2022.
JOSÉ ANTONIOSAUD JÚNIOR - Prefeito Municipal.
PROCESSONº. 11.741/2022

CONCURSO PÚBLICONº 01/22
DESPACHO: REVOGOo presente processo, acolhendo a

RM, aos 02/08/2022
DIMAS DE OLIVEIRAJUNIOR

SECRETÁRIO DE CULTURAE ECONOMIACRIATIVA

  
Avisa de Adjudicação e Homalogação - Pregão Presencial

A Sta, Pregoeira da Universidade de Taubaté (Autarquia

 

MunicipalinformaqueSt Pró-sitode Administraçãoadisdicou
e boralogou o procedimento a favor das empre
sas LUIZ ANDRE LEITE NETO SUPRIMENTOS no valor de R$

95.370,00 (noventa e cinco mil, trezentos e setenta mil reais):

SPECTRUN BIO ENGENHARIAMÉDICA HOSPITALAR LTDA e
valorde R$22.980,00 (vinte e dois mil, novecentos e
reais) e ENTEK CURSOS LIVRES LIDA no valor de R$ 7.695, 5
(sete mil, seiscentos e noventa e cinco reais e noventa e oito
cemavos), Outrs informações pelos telefones: (912) 3632-
8362/3632-7559, Marcia Regina Rosa Godoy— Pregoeira.

TEJUPÁ         
PREFEITURA MUNICIPALDE TEJUPÁ

AVISODE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO 14/2022. A
PREFEITURA MUNICIPALDE de Estado de São Paulo, faz
sair que se acha aber à citação na modalidadePREGÃO:

| ExerÔNICO- preferencialmante para paricdpação de METPP:

  In
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Programa

RótulosdeLinha

ValorEmpenhado-R$

ESCOLAR

    

COOPERORGCOOPERATIVAEORGANIZACAORURALGUAPIARENSE148.863,66071.042,0371.02827

COOPERATIVADOSPRODUTORESRURAISDETATUIEREGIA1.864.912,55-378.354,471.486.558,081.486.558,08

NUTRIPLUSALIMENTACAOETECNOLGIALTDA2.949.080,67-905.711,822.043.368,852.043.368,85

OBJETIVASERVICOSTERCEIRIZADOSEIRELI20.930.656,60-5.069.349,099.341.972,238.498.728,31

25.893.513,48-6,353.415,3812.942.941,1912.099.697,27

TotalGeral

Fonte:PortaldaTransparênciadoMunicípio
ElaboradoporChristianJulianusCampinas

Fixaçãoinicialdaatividade

EmpenhoLíquidodoPrograma

EmpenhoLíquido-ObjetivaServiços

Percentualemrelaçãoàfixaçãoinicial

Base:31/08/2022

11.428.000,0019.540.098,10
15.861.307,51138,79%
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C

DADOSINFORMADOS:

 

Entidade:

Periodo:

Município

TatuíTatuíTatuíTatuíTatuíTatuí

Tatuí

PREFEITURAMUNICIPALDETATUÍ

5/2022à8/2022

Entidade

PREFEITURAMUNICIPALDETATUÍPREFEITURAMUNICIPALDETATUÍPREFEITURAMUNICIPALDETATUÍPREFEITURAMUNICIPALDETATUÍPREFEITURAMUNICIPALDETATUÍPREFEITURAMUNICIPALDETATUÍ

 

Período

MaioMaio
JunhoJunho

JulhoJulho

AssuntodeFiscalização

ENSINOENSINOENSINOENSINOENSINOENSINO

ItemdeAnálise.

AEO3-

AE06-AplicaçãodeRecursosdoFUNDEBnaremuneraçãodoMagistério

AEO3-AplicaçãodeRecursosPrópriosemEnsinocombasenaDespesaLiquidada

AE06-AplicaçãodeRecursosdoFUNDEBnaremuneraçãodoMagistério

AEO3-AplicaçãodeRecursosPrópriosemEnsinocombasenaDespesaLiquidada

AEO6-AplicaçãodeRecursosdoFUNDEBnaremuneraçãodoMagistério

licaçãodeRecursosPrópriosemEnsinocombasenaDespesaLiquidada

 

Resultado
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SistemaAudesp

ExtratodaExecuçãoOrçamentária

Exercicio2022

OragoEspadasDOJPREFEITURAMUNICIPALDETATUÍO+AuA

cien-Eeescoasseoss=EsecoseusseeO

tppeço,nooessEeeEDadosqndoEEsainpo

PostemooDTAçãoraGrupo7SomadoDotaçãoInicialSomadeDolaçãoAtualizadaSomadeEmpenhamentoSomadeLiquidaçãoSom

-GESTÃOEAMPLADESSOEMELHOREDUCBÁSICA|01007-CONSTIAMPLREF.DEPRÓPRIOSMU!44000000-INVESTIMENTOSo—63000000010568893315.300.098,70557.801,55

aa—630000000—40568833315.300.098,70-557.801,55.

02048-MANUT.DOENSINOFUNDAMENTAL[33000000-OUTRASDESPESASCORRENTES12.953.000,0014.419.375,6612.659.430,59

o —]48000000-INVESTIMENTOS585.000,00o12352000

[02048-MANUT.DOENSINOFUNDAMENTALTcEai=e" 12:783.050,597"02092-MANUT.DOENSINOINFANTIL-CRECI33000000-OUTRASDESPESASCORRENTES2.605,915,57

“105.504,00

o [44000000-INVESTIMENTOS

62052-MANUT.DOENSINOINFANTIL-CRECHETotal.ge—s269.

 

 

 

   

|"02094-MANUT.DOENSINOINFANTIL-PRÉE!33000000-OUTRASDESPESASCORRENTES—“ir9izrs,15

o44000000-INVESTIMENTOSempaa000

ooo02004-MANUT.DOENSINOINFANTIL-PRÉESCOLATot—NIS2ISIS192515

00059“GESTÃOEAMPLACESSOEMELHOREDUCBÁSICATotaloOEEeo o asgra232,806231.54746

00010-GESTÃODOACESSOEMELHORIAALIMENT.ESCOLARo—102052-MANUTDADNISÃODEALIMENTOS.o ÊTRnos90.22rssmaias—nozoraoDão

00010-GESTÃODOACESSOEMELHORIAALIMENT.ESCOLARTotaloo o 43728000001206591022— 11.3336218810.:797.102,10)

TotaiGeraloooEconesETTS2eGBBSaST37030? 27.505.160,54 25.246,522,83)

ElaboradoporChristianJulianusCampinas

Fante:SistemaAudesp
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Ofício: Nº 0946/GSME/2022
Assunto: Presta informações

Prezado Secretário

    
Conforme solicitação, prestamos informações a respeito do número de matrículas de alunos

1) Matrícula de alunos:     
    

Vagas Vagas Demanda por
existentes preenchidas vagas
(Totais) (Matrículas) (Em espera)

Ensino Infantil (Creche) 1.846 1.846 949
Ensino Infantil (Pré-Escola) 2.870 2.826 o

Ensino Fundamental (anos iniciais) | 6.780 6.700 o

Ensino Fundamental (anos finais) 1.975 1.940 o   
Considerandohaver ainda déficit de vagas de creches, informamos as providências

tomadas pela municipalidade:

a saber:

uma Unidade de Ensino que atenderá um total de 208 crianças de zero a cinco anos de idade.

atenderá a 136 crianças de zero a cinco anos de idade.
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Prefeitura Municipal de Tatuf 91
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

Rua Dr, GualterNunes, 468 — Jardim Junqueira- Tatuí- SP.-Cep: 18.2
Fone: (15)3251.5848/ Fax: (15)3251.4711 e-mail: educacao(atatui.sp. 

5- No Conjunto Habitacional Vida Nova Tatuí- Pacaembu está sendo construída uma Creche para

atendimento a 300 crianças, estando com 40 % da obra executada.

6- Teve início em Julho deste ano a construção de uma Creche Escola- Padrão FDE com 7 salas de

aula, localizada na Alameda Dalva de Oliveira — nº 100, CEP: 18.278-284 3.613.016,04, para

atendimento a 180 crianças.

7- Novas medidas estão sendo estudadasno momento de forma que, o déficit de vagas possa ser

diminuído, esta Secretaria trabalha incessantemente para buscar o melhor atendimento e

qualidade no ensino oferecido às crianças.

8- A Secretaria Municipal da Educação acompanha diariamente através de triagem e controle de

frequência, as vagas em creches, lembrando que os protocolos de segurançasão rigorosamente

seguidos no que diz respeito a capacidade máxima em virtude das regras impostas pela

Pandemia e na segurança das crianças.

Face o exposto, com relação às obras novas em andamento, as adaptações e ampliações de

ambientes de Creches, chegar-se-á a um número bem próximo de zerar esse déficit.

Há que se ressaltar que esse é um processo bastante dinâmico, pois mensalmente nascem mais de

120 crianças em Tatuí, sendo necessárioo estabelecimentode uma política pública efetiva do controle de

natalidade.

2) Monitoramento/avaliação do Plano Municipal da Educação.

Em relação ao monitoramento do PME, este deve ocorrer no ano subsequente. Sendo assim,

neste ano de 2022, o monitoramento do PME deverá ser relativo ao ano de 2021 e para isso, O

município está regularizando os órgãos responsáveis, como por exemplo o Fórum Municipal

de Educação, para iniciar os trabalhos de monitoramento, conforme Cadernos de Orientações

do Ministério da Educação - MEC. (Anexo a este o Monitoramento).

Atenciosamente

| ' EfClayvly
Prof.“ Elisângela da Costa Rosa Cecílio

Secretária Municipal da Educação

Ilmo. Sr.
Dr. Gustavo Duarte Elias de Almeida
DD. Secretário, de Administração e Transporte Público

PrefeituraMunicipaldeTatuí
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PREFEITURA MLNICIPAL DE TATUÍ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TRANSPORTEPÚBLICO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Av. Domingos Bassi, nº, WUU-Cecap
Tatui -SP CEP: 18.271.330

Teletone: (015) 3259-8439/3259-8451

e-mail: licitacoesOtatuisp.gov.br  
    
711 Havendo atraso nos pagamentos, por culpa da CONTRATANTE, incidirá correção monetária
sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5%

(meio por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, em relação ao atraso verificado.

7.111 Em se tratando de Nota Fiscal Eletrônica, a CONTRATADAdeverá, além do arquivo eletrônico

do documento fiscal, encaminhar o mesmo (NFe) impresso acompanhado da entrega dos gêneros.

712. O arquivo eletrônico do documento fiscal deverá ser enviado para o seguinte e-mail

compraseducacaoQtatuisp.gov.br

72.  Ovalor total das faturas deverá ser idêntico aquele resultante da multiplicação dos valores
unitários pelo número de merendas solicitadas de cada cardápio.

73 — .Devendo ser emitidas notas de material de consumo num percentual de até 70% do valor global
da medição, sendo o restante em notas de serviço.

74. A contratada deverá apresentarmensalmente, junto com a Nota Fiscal, a seguinte documentação,
referente aos funcionários envolvidos na prestação dos serviços:

741 Comprovaçãode cumprimento das obrigações;

74.2. Cópia da GPS, devidamente quitada e autenticada, acompanhada dos relatórios GFIP relativo
ao mês imediatamenteanterior;

743. Comprovantes de recolhimentodo FGTS;

744. Comprovante do ISS relativo ao mês imediatamente anterior.

7.5. | As faturas não aceitas pela Secretaria de Educação do Município de Tatui serão devolvidas à

CONTRATADA para as necessáriascorreções, com as informações que motivaram sua rejeição.

76. A devolução das faturas não aprovadas pelo Municipio de Tatuí em hipótese alguma servirá de

pretexto para que a devolução das faturas não aprovadas pela Secretaria de Educação da

CONTRATADAsuspenda a prestação de serviços, Objeto do presente contrato.

7.7. Parte das despesas poderá ser custeadas com repasses do PNAE/FNDE, hipótese em que a

Contratada deverá observar a Lei Federal nº 11.947/09 que determina a aplicação mínima de30%(trinta
por cento) do valor repassado na compra de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar
e do empreendedorrural ou de suas organizações.

78. PARA O PRIMEIRO MÊS DO SERVIÇO PRESTADO E PERIODICAMENTE, QUANDO
SOLICITADO PELO FISCALIZADOR,A CONTRATADADEVERÁ APRESENTAR A RELAÇÃO DOS

EMPREGADOS ENVOLVIDOS NA PRESTAÇÃO DAQUELES SERVIÇOS.

79. A não apresentação da documentação não implica em retenção depagamento, podendo
contudo ser aplicada as sanções previstas neste contrato,  
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, PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUÍ. o

SECRETARIA MUNICIPALDE ADMINISTRAÇÃOETRANSPORTEPÚBLICO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Av. Domingos Bassi, nº. 1000-Cecap
Tatui-SP CEP: 18.271-330

Telefone: (015) 3259-8439/3259.8451

e-mail: licitacoesOtatui.spgov br      
CLÁUSULSITAVA - DAS MULTAS E SANÇÕES

8.1. Pelo Inadimplemento de qualquer condição ou cláusula deste contrato, ou pela inexecução total ou

parcial do mesmo, caracterizará descumprimento integral das obrigações assumidas na proposta e a

Prefeitura aplicará as seguintes sanções, de acordo com ainfração cometida, garantida a defesa prévia:

8.1.1. Advertência;

81.2. Mula de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia do efetivo valor mensal do documento fiscal,

até 10 dias, caso a CONTRATADA deixe de apresentar comprovante de recolhimento de encargos

sociais e fundiários e/ou de ISS, junto com o documento fiscal.

81.3. Multa de 0,5%(zero vírgula cinco por cento) por dia do efetivo valor mensal do documento fiscal,

até 10(dez) dias, por descumprimentoàs normas de higiene e segurança no preparo dos alimentos;

81.4. Multa de 0,5%(zero vírgula cinco por cento) por dia do efetivo valor do documento mensal, até

10(dez) dias, por determinação emanada pela fiscalização e não cumprida;

8.1.5. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia do efetivo valor mensal do documento fiscal,

até 10 (dez) dias, pela falta de reposição e/ou manutenção de utensílios, equipamentos e materiais de

proteção e segu rança;

8.1.6. Multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia do efetivo valor mensal do documento fiscal,

até 10 (dez) dias, pela falta de fornecimento de gás, pela reposição inadequada de materiaisde limpeza
e descartáveis;

8.1.7. Decorridos os dez dias previstos nos itens 82 ou em caso de falta grave ou reincidência dos

motivos que levaram a prefeitura a aplicar as sanções previstas neste contrato, o contrato poderá ser

rescindido, caso em que será cobrada a multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

8.1.8. Muita de 2% (dois por cento) do efetivo valor mensal do documento fiscal por unidade, por hora

de atraso na entrega das refeições, sem motivo justificado ou relevante,

8.19. Mula de 2% (dois por cento) do efetivo valor mensal do documento fiscal por amostra não

acondicionada para análise, e por qualquer irregularidade que for constatada na amostra analisada.

8.110. Multa de 10% (dez por cento) do efetivo valor mensal do documento fiscal, por danos

(intoxicação ou outros) que possam sofrer os comensais, por problemas relacionados coma alimentação
servida;

8.111. Multa de 1% (um por cento) do efetivo valor mensal do documento fiscal por descumprimento
do cardápio sem motivo justificado e relevante;

8.1.12. Multa de 5% (cinco por cento) do efetivo valor mensal do documento fiscal por descumprimento

do per capita ou qualquer outra falha no cálculo de distribuição de gênerosqueacagr:aBNOU excesso
destes nas unidades;      
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    h PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUÍ [

SECRETARIAMUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TRANSPORTEPÚBLICO |

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Av. Domingos Bassi, nº. 1000-Cecap
Tatuí -SP CEP: 18.271-339

Telefone: (015) 3259-8439/3259.8451

e-mail: licitacoesCtatuisp.govbr
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8.1.13. Multa de 5% (cinco por cento) do efetivo valor mensal do documento fiscal por utilização de

gêneros com qualidade inadequada aos padrões estabelecidos e/ou sua substituição por outros com
especificações não autorizadas.

8.114. Multa de 2% (dois por cento) do efetivo valor mensal do documento fiscal quando os

funcionários se apresentarem sem uniformes, com os mesmos incompletos ou em mau estado de

conservação e limpeza;

8.115. Multa de 5% (cinco por cento) do efetivo valor mensal do documento fiscal por não reposição
do quadro de funcionários;

8.1.16. Multa de 5% (cinco por cento) do efetivo valor do documento fiscal por dia de atraso na entrega

da garantia contratual;

MOS3UNAIANYDISTAONYNISSYOINTIANAOAANKIANN
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8.117. Multa compensatória de 100% (cem por cento) do valor do débito em razão de inadimplemento
de suas obrigações trabalhistas,previdenciáriasou tributárias;

8.1.17.1. O pagamento da referida multa, não exonerará a CONTRATADA da obrigação de restituir à

CONTRATANTE o valor que porventura lhes for imposto decorrente de solidariedade em possíveis

ações trabalhistas;

8.118. Multa de 5% (cinco por cento) do efetivo valor mensal do documento fiscal caso a

CONTRATADA não mantenha a equipe de profissionais solicitada para execução dos serviços;

8.119. Multa de 2% (dois por cento) do efetivo valor do contrato, até 10(dez) dias, por atraso no início
dos serviços no prazo máximo de 30(trinta) dias após o recebimento da Ordem de Serviço, sem motivo
justificado,após os quais, sem que o tenha iniciado, a Prefeitura poderá considera o contrato rescindido.

2928

1406

8.2. A recusa da Contratada em assinar o Contrato,O seu não comparecimentopara assinatura no prazo

previsto neste contrato, sem motivo justificado e aceito pela administração, e a falta da entrega da

garantia contratual caracterizará descumprimento integral das obrigações assumidas na proposta,
sujeitando-a ao pagamento de multa de 20% (vinte por cento) do valor total da proposta.

:ojusLundopopoBip9oO9uojui9|2)tbipOjueLundopJepIeA,Null

 8.3. A caução deverá ser entregue no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do inicio dos serviços,

e se for diminuída em função de cobrança de multa, deverá ser complementada até o valor total da

mesma, sob pena de rescisão contratual ou retenção de pagamentos futuros até a complementação do
valor caucionado.
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84. Sem prejuízo das sanções previstas no item 8.1 e subitens, poderão ser aplicadas ao inadimplente
outras contidas na Lei Federal 8.666/93. Inclusive as penas de- SUSPENSÃO TEMPORÁRIA AQ

DIREITO DE LICITAR COM A PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUÍ, bem como o impedimento de

contratarcom ela, pelo prazo de (2 (dois) anos, na hipótese de descumprimento integral de uma Ordem
de Serviço ou descumprimento parcial de mais de uma Ordem de Serviço, ingiusiye no caso de

apresentação de informação ou documentação inverossimil ou DECLARAÇÃODyi EIDADE,
na hipótese de prática de atos ilícitos ou falta grave dolosa tais como ú

 

  

+"DI9MSG-19V9-0264-9€12

PES€ oAamMeoJ9ANO/9BIMBUISSESJGOSSOO:

ação ou  



código.33056afd-5777-449c-9b68-aBcoa5faggob

lei14063/2020

/tassinador.4rtec.com.br/verificacao.aspx.

(AI)nostermoscd

https

El.LÓPESCARDOSOJUNTOR

E

Línkdevalidaçãodeassinaturas

AssinadoporMIGU

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TATLÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOE TRANSPORTEPÚBLICO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Av. Domingos Bassi, nº. 1000-Cecap
Tatui -SP CEP: 18.271-330

Telefone: (015) 3259-8439/3259-8451

e-mail: licitacoesOtatuisp.govbr        
documentação inverossímil ou cometer fraude, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida reabilitação perante a Prefeitura Municipal de Tatuí, que será

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração dos prejuízos resultantes e após

decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

85. A rescisão dar-se-á também, automática e independentemente de qualquer aviso judicial ou

extrajudicial, se ocorrer qualquer das hipóteses previstas no artigo 78 incisos da Lei Federal 8.666/93.

86. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado

o contraditórioea ampla defesa.

FAUNANOTAONYNISSYOINTIANISONANKA

87. A aplicação das penalidades supramencionadas não exonera o inadimplente de eventual ação por
perdas e danos que seu ato ensejar.

88. Além das multas que serão aplicadas ao contratado inadimplente, as irregularidades mencionadas
nos itens anteriores serão anotadas nas respectivas fichas cadastrais.

8.9. O contrato será rescindido a qualquer tempo, sem prejuízo da multa prevista no item 8.2 e demais

sanções, inclusive penais, se for o caso, pelo conhecimento de fato superveniente ou circunstâncias
desabonadorasda empresa ou dos seus sócios.

810. O valor das penalidades poderá ser descontado dos Documentos Fiscais ou da garantia oferecida.

8.11. A aplicação das penalidades previstas neste contrato e na Lei Federal 8666/93 e alterações

posteriores não exonera o inadimplente de eventual ação de perdas e danos que seu ato ensejar.

juleJeuBipojusunsopJepiea,Null-19'AoB'ds-s9)0sse90.d-9//:dyyesseoejeulôuo

  8.12. A CONTRATADA não poderá suspender o cumprimento de suas obrigações e deverá tolerar os

possíveis atrasos de pagamentos, no tempo previsto no art. 78, inciso XV da Lei Federal nº 8666/93.

APDOJSIÃOPIPA"ASIAN1-9BLIOISIS"QYNLAIAVOSNNVITINANVIISIHHO“HOM

OOSUJO.

8.13. No caso de ocorrência de verificação, por parte da fiscalização da Prefeitura, de vícios ou defeitos

decorrentes de mão de obra ou material empregado pela CONTRA TADA, o valor correspondente ao

serviço viciado será descontado do Documento Fiscal, que será encaminhado para pagamento,

dalei1

814. O prazo para pagamento do valor correspondente ao serviço viciado será interrompido,até que a

CONTRATADAcorrija O defeito.
)noste

termo:

-D9€4/-p'ojuewnoopopobipo:
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8.15. O pagamento do valor referido no item anterior será feito mediante a apresentação do Documento 4oe
Fiscal, apósa liberação pelo Departamento Técnico sem pagamento de encargos financeiros. s oso>
8.16. A Prefeitura reserva-se o direito de descontar da garantia oferecida os valores correspondentes às o

Ê o r . o q
multas que eventualmente forem aplicadas por descumprimentode clausulas contratuais; Es

çaso
817. Se a multa for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a

CONTRATADA pela sua diferença, a qual serã descontada dos pagamentos eventualimente devidos
pela Administração ou, ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

   
LO!

CLÁUSULA NONÁ - DA FISCALIZAÇÃO   
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N PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUÍ
É SECRETARIAMUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TRANSPORTE PÚBLICO

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Av. Domingos Bassi, nº. 1000-Cecap
Tatuí -SP CEP: 18.271-330

Telefone: (015) 3259-8439/3259-8451

e-mail: licitacoesOtatuisp.gov.br
    
91 A Prefeitura, por meio da Secretaria Municipal de Educação, designará a funcionário (a) Isabela

Oliveira Juiz para representá-la na qualidade de fiscalizador do Contrato. O fiscalizador poderá
designar outros funcionários para auxiliá-lo no exercício da fiscalização.

9.2 No desempenho de suas atividades, é assegurado ao órgão fiscalizadoro direito de verificar a

perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições.

9,3 A ação ou omissão total ou parcial do órgão fiscalizador não eximirá a CONTRATADA da

responsabilidade de executar o serviço com toda cautela e boa técnica.

9,4 Caberá à fiscalização VISITAR OS LOCAIS DESCRITOS NO TERMO DE REFERÊNCIA

PERIÓDICAMENTEe exercer rigoroso controle do cumprimento de cada uma das etapas do contrato,

em especial quanto à quantidade e qualidade dos serviços executados, ESPECIALMENTE NO QUE SE

REFERE AO PREPARO E DISTRIBUIÇÃO DAS REFEIÇÕES EMITINDO RELATÓRIO SOBRE A
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS REALIZADOS, INCLUSIVE QUANTO ÀS CONDIÇÕES DAS
INSTALAÇÕES, EQUIPAMENTOS E PROCEDIMENTO TÉCNICOS E OUTROS ASSUNTOS QUE

JULGAREM IMPORTANTES, fazendo cumprir a lei e as disposições do presente contrato.

a Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato, a fiscalização tomará as

providências legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação das penalidades previstas no
presente contratoe na lei Federal n.º 8666/93.

9.6 A fiscalização poderá, a seu critério, exigir a substituição imediata de todo e qualquer
integranteda equipe de profissionaisdurante a execução dos serviços.

97 Ao término do contrato o fiscalizador informará sobre o desempenho da CONTRATADA, por
meio do TERMO DE ENCERRAMENTOCONTRATUAL.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

10.1. As despesascom a execuçãodeste contratocorrerão por conta das dotações orçamentárias própria
se vigentes, constantes do orçamento da Prefeitura,suplementadose necessário na forma da legislação

aplicável.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS RESPONSABILIDADES

1,1, Serão de responsabilidade da CONTRATADAos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas,

custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou

Prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe

venham aser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO INADIMPLEMENTO

12.1. O inadimplemento de qualquer item do contrato ensejará, a critério da Prefeitura Municipal de

Tatuí, a rescisão do contrato, sujeitando-se a CONTRATADAàs penalidades previstas no contratoe/ou
na Lei 8.666/93.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUÍ

SECRETARIAMUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOE TRANSPORTEPÚBLICO
DEPART AMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Av. DomingosBassi, nº. 1000-Cecap
Tatuí -SP CEP: 18.271-330

Teefone: (015) 3259-8439/2259-8451

e-mail: licitacoesCtatuisp.govbr      
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO EM CASO DE

RESCISÃO

13.1. Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhece integralmente os direitos da Prefeitura

previstosno artigo 77e seguintesda Lei, sem prejuízo de indenização por perdas e danos que a rescisão

possa acarretar.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS GÊNEROS ADQUIRIDOS DÁ AGRICULTURA
FAMILIAR DE ACORDO COM RESOLUÇÃO 06/2020 DO FNDE

14.1, Em caso de não fornecimento e/ou quaisquer problemas de abastecimento pelo Agricultor, a

CONTRATADAse comprometea fornecer os gêneros faltantes, devendo a CONTRATANTE efetuar o
pagamento destes a CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DÁ GARANTIA

15.1, A CONTRATADA é obrigada, mediante solicitação do Departamento de Licitações e Contratos

desta Prefeitura, a substituir no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas e às suas expensas, no total

ou em parte, o produto, quando este não obedecer às condiçõesde qualidade ou estiver em desacordo
com o exigido no Termo de Referência, sob pena de sujeitar-se as penalidades previstas no contrato,

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA ADVERTÊNCIA E ANOTAÇÃO RESTRITIVA NO
CADASTRO DE FORNECEDORES

16.1. A advertência ea anotação restritiva no Cadastro de Fornecedorespoderão ser aplicadas quando
ocorrer descumprimento das obrigações assumidas na nota de empenho ou instrumento equivalente,
especialmente quanto àquelas relativas às características dos bens ou da prestação do serviço,
qualidade, quantidade, prazo ou recusa de fornecimentoou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou

de força maior, devidamente justificados e comprovados, desde que sua gravidade não recomende a

aplicação da suspensão temporária ou declaração de inidoneidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA

17.1. As despesas com a execução do objeto deste certamecorrerão por conta da dotação orçamentária
2022, a saber: 5.220.6-02.06.03.12.306.0010.2052.3.3.90.30.99

CLÁUSULA DÉCIMAOITAVÁ - DAS CONDIÇÕES DA HABILITAÇÃO

18,1. Fica a CONTRATADAobrigada a manter durante toda a execução do contrato todas as condições

de habilitação e de qualificação exigidas na contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

19.1. As partes elegem o foro da COMARCA DETATUÍ - Estado de São Paulo, com renúnciaexpressa

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir dúvidas ou eg des,
presente contrato.   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUÍ

SECRETARIAMUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TRANSPORTEPÚBLICO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Av. DomingosBassi, nº.1000-Cecap
Tatuí -SP CEP: 18.271-330

Telefone: (015) 3259-8439/3259-8451

e-mail: licitacvesOtatui.spgovbr      
E porestarem, assim, justas e CONTRATADAS firmam as partes o presente instrumento em 3 (três)

vias de Igual teor e forma, na presença de duas testemunhaspara todos os efeitos legais.

TATUÍ, 25 de agosto de 2022,
MIGUEL LOPES Assinadode forma
CARDOSO digital por MIGUEL

LOPES CARDOSO

JUNIOR: 123026318701y0R:12302631870
Miguel Lopes Cardoso Júnior

:MOA3UNGIANYDISTAONYNISSYOENTINNIOAANVIANA
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n PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUÍ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOE TRANSPORTEPÚBLICO

o ! Re e

k cesso nº 202/2022 À»

Av. DomingosBassi, nº. 1000-Cecap | Fl n é   DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Tatuí -SP CEP: 18.271-330

Telefone: (015) 3259-8439/3259-8451

e-mail: licitacoesOtatui.sp.gov.br
come j    

TERMO DE CIÊNCIA EDE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUÍ

CONTRATADO: OBJETIVA SERVIÇOSTERCEIRIZADOS EIRELI

CONTRATO Nº (DE ORIG EM): 076/2022

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE MERENDA

ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE TATUÍ, CONTEMPLANDO A OPERACIONALIZAÇÃO E O
DESENVOLVIMENTO DE TODAS AS ATIVIDADES NECESSÁ-RIASPARA O FORNECIMENTODE

REFEIÇÕES, ASSEGURANDO UMA ALIMENTAÇÃO BALANCEADA, DENTRO DOS PADRÕES

DE SEGURANÇA ALIMENTAR,COM AS CONDIÇÕES HIGIÊNICO-SANITÁRIAS ADEQUADAS.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

i. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução

contratual,estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo

trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestaçõesde interesse,

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em

consonânciacom o estabelecidona Resolução nº 01/2011 do TCESP;

o além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser

tomados, relativamenteao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do

Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade como artigo

90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem

dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsaveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico

do “Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções

nº01/2020, conforme “Dedlaração(ões) de AtualizaçãoCadastral” anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nospor NOTIFICADOS para:

    a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento finale consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais see ir.o direito
de defesa, interpor recursos e o que mais couber. /2 "
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b PREFEITURA MUNICIPALDE TATUÍ

SECRETARIA MUNICIPALDE ADMINISTRAÇÃOE TRANSPORTEPÚBLICO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Av. Domingos Bassi, nº.1000-Cecap
Tatuí -SP CEP: 18.271330

Telefone: (015) 3259-8439/3259.8451

e-mail: licitacoesOtatuisp.gov.br
    

TATUÍ, 25 de agosto de 2022.

AUTORIDADEMÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome: Miguel Lopes Cardoso Junior

Cargo: Prefeito Municipal

CPE: 123.026.318-70

RESPONSÁVEISPELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:

Nome: Miguel Lopes Cardoso Junior

Cargo: Prefeito Municipal MIGUEL LOPES Assinado de forma
digital por MIGUEL

CPE: CANDOSE LOPES CARDOSO
: 123.026.318-70 JUNIOR-.12302 ;UNIOR=2302531

. 631870 870
Assinatura: 
RESPONSÁ VEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:

Nome: Miguel Lopes Cardoso Juniorcê pes J Assinadode
MIGUEL LOPESsormadigital porCargo: PrefeitoMunicipalgo: Prefeito Municipal CARDOSO MIGUELLOPES

CPF: 123.026318-70 JUNIOR:12302 CARDOSO

631870 JUNIOR:12302631
Assinatura: 870 
Pela contratada:

Nome: Luciana Paula de Oliveira

Cargo: Coordenadora de Licitações    CPF: 331.126.078-30

Assinatura:  
JUNTAMHDONYNISSYOINTINNIDOTANVIADO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUÍ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TRANSPORTEPÚBLICO |

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Av. Domingos Bassi nº. 10U0-Cecap
Tatuí —SP CEP: 18.271-330

Telefone: (015) 3259-8439/3259-8451 | Rubrica nº. .
e-mail: licitacoesOtatuisp.gov.br I

  
    
5.532. SUBCONTRATAÇÃO: A CONTRATADA não poderá, em hipótese alguma, subcontratar,
ceder ou transferir total ou parcialmenteos serviços objeto desta licitação, sendo permitida apenas a

subcontrataçãoem relação aos serviçosde manutenção dos equipamentos, distribuição e fornecimento
de pães e bolos além do transporte de merendas até as escolas.

5.53.3. PROVA DE CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES: A CONTRATADA Fazer mensalmente,

prova perante a Prefeitura do cumprimento de todas as suas obrigações tributárias, trabalhistas,

previdenciárias,assistenciais, securitárias e sindicais, decorrentes da presente contratação.

5.53.4, A CONTRATADA Arcar com os ônus decorrentes de incidência de todos os tributos federais,

estaduais e municipais que possam advir dos serviços contratados, responsabilizando-se pelo
cumprimento de todas as exigências das repartições competentes,com total isenção da Prefeitura.

5.53.5. A CONTRATADA Observar rigorosamente as normas de segurança, higiene e medicina do

trabalho, cabendo-lhe toda responsabilidade por quaisquer acidentes, danos ou prejuízos materiais

(serviçosexecutadosou gêneros utilizados) e/ou pessoais causados à Prefeitura, seus empregados e/ou

terceiros, como consequência de dolo, imperícia, imprudência ou negligência própria ou de seus

empregados,

5.53.6. Refazer às suas expensas, no total ou em parte, os serviços cuja execução estiver em desacordo
com o estabelecido no presente contrato.

5.53.7. Adequar, por determinação da prefeitura, qualquer serviço que não esteja sendo executado de
acordo com a boa técnica ou princípio de nutrição ou dietética.

5.538. Manter os veículos, equipamentos e utensílios em perfeitas condições de uso e de higiene e

segurança.

5.53.9. Utilizar, na execução dos serviços, gêneros alimentícios, insumos e materiais de primeira
qualidade sempre obedecendoàs especificações técnicas exigidas neste contrato.

5.53.10, Executar os serviços nas condições e prazos estabelecidosno contrato.

5.53:11. Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, os serviços em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução.

5:53:12, Manter os funcionárioszelosos e respeitosos, de bons antecedentes, substituindo os que

apresentarem com portamento incompatível, bem como os faltosos, por outro de categoria profissional
idêntica, arcando com quaisquer ônus que essa substituição possa acarretar.

5.54. Nenhum equipamentoou utensílio patrimoniadopoderá ser descartado ou retirado da unidade
escolar, sem o consentimento da contratante, somente através do fiscalizador do contrato
expressamente formalizado.

CLÁSULA SEXTA- DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA  
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6.1, Disponibilizar os locais onde serão executados os serviços em condições normais de utilização,

inclusive com relação às instalações hidráulicas e elétricas.

6.2. Colocar à disposição da CONTRATADA todos os equipamentos e utensílios existentes nas

unidades escolares.

63, Notificar por escrito a CONTRATADA da aplicação de eventuais multas, da suspensão do

fornecimento, distribuição e da sustação do pagamento de quaisquer faturas.

6.4.  Expedir a Ordem de Serviço para início dos serviços

65. Acompanhar diretamente ou por meio de sua gerenciadora a qualidade dos serviços
executados, verificando o atendimento às especificações e demais normas técnicas.

6.6. Efetuar os pagamentosdevidos, nas condições e forma estabelecidas no presente contrato.

67. Manter as edificações nas unidades educacionais, na área de preparo e distribuição das

merendas, em bom estado de conservação e compativeis com as normas da Vigilância Sanitária,

inclusive sendo responsável pelo Alvará de funcionamento das unidades, ficando a CONTRATADA,
Como responsável técnica. No caso do local não apresentar as condições exigidas de higiene, a

CONTRATADAcomunicará por escrito a Prefeitura, que deverá providenciar a adequação imediata
dessas instalações.

68. Realizar manutençãoem caixa d'água e tubulações, mediante limpeza periódica, de acordo com

os padrões vigentes.

69. Fornecer, sem ônus para a CONTRATADA,águae luz, quando as refeições forem elaboradas
nas Unidades Escolares.

6.10. Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos é informações que se

fizerem necessários à execução do contrato.

6.11. A paralisação, por motivos de força maior, da prestação dos serviços, sem culpa da

CONTRATADA,como por exemplo greves, garantirá a esta ultima o direito a indenização prevista no
Art. 65, 8 4º, da Lei 8666/93 e alterações posteriores,

6.11.1. Para efeito da indenização supra, serão considerados: custos diretose indiretos, como produtos
alimentares perecíveis, que já se encontrarem na escola, mão de obra alocada e logística, dentre outros.

CLÁUSULA SÉTIMA- DO PAGAMENTO

71. Aprovadas as medições (planilhas) pelo setor competente, o documento fiscal deverá ser
entregue na Prefeitura até o 5º (quinto) dia útil subsequente a entrega das medições, considerando os

Preços unitários constantes da proposta da CONTRATADA e o pagamento será feito no prazo de até

28 (vinte oito) dias que serão contados a partir da data da apresentação daqueiédocumento,
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Biovetor Serviços Ltda EPP
Biovetor Solução em Controle de Pragas

BIO Telefone: (11) 2099-1827/2283-6786 | Email: nilsonQbiovetor.com.br

    

 

Rua José Maria Gonzáles, 122 - São Paulo/SP :

355030890-812-000206-1-3 E

Nome Fantasia:EMEI MASAJ!HORIGUCHI | Razão Social: PREFEITURAMUNICIPAL DE TATUÍ | CNPJ: 46.634.564/0001-87|Cod. Cliente; 9681 [IE: e
Endereço: Rua Francisco Manoel de Sá, , nº 159, Jardim São Paulo, Tatuí- SP | CEP: 18271-105 | (Escola) T

Telefone(s): m
Serv. 9822 de 02/07/2022das 08:00 às 17:00 | Dt real: 02/07/2022 | Hr real: 11:11 às 11:20 | Tp Ida: | Tp Volta: c

Confirmou/Procurar: Servico(s): Dependências: Técnico(s)Operador(es): E
DESINSETIZAÇÃO,DESRATIZAÇÃO, PAULO GUILHERMERIBEIRO LUNA E

j Controle de pombos PORTO os
Praga(s) Informações de Produtos e Aplicação Garantia a E

ima Ã E Diluição/ 3
Produto Aplicação (modo elocal) Registro at. Aplicadafalse BC

BARATA/ K-OthrineO2P (Deltametrina 0,2% do grupo quim.Piretróide — em ) o 3.3222.0015 50.009 s >
RAÇA 1 Asfanol 50 SC (Alfa-cipermetrina5% do grupoquim.Piretróido 50mI/10L em Água) DemoManual( Pulverizador >308n0280001-0 50.00 ml em 5.00 L so g ú
ARANHA FormitekPlus (indoxacarb0,05%(p/p)do grupoquim. Oxadiazina -— em ) o 3.0425.0090.001-05.009 8Z

Colt Plus Gel (Fipronil 0,05%do grupoquim.Pirazol -— em ) o 3.0425.0124.001-4 5.009 > z
Cyperex 250 CE (Cipermetrina25%do grupo quim. Piretróide — em ) o, 3.0425.0046.001-0 50.00 ml em 5.00 L 3 E

Praga(s) Informações de Produtos e Aplicação Garantia += c
neem . Diluição/ DE

Produto Aplicação (modo e local) Registro Qt. Aplicadatalse , & G
ROEDORES| Ratol Bloco Parafinado (Brodifacouma 0.005% do grupo quim. Hidroxicumarinas —- em ) O 3.2398.0006.001-0 50.009 opa Sm

RATOL GRANULADO GS (Broditacoum0,005% do grupa quim. Hidraxicumarinas — em ) Q 3.2398.0018.002-1 100.009 2 z
porta isca(dogrupo quim. Nãoseaplica—em) O nia 1.00un 2 =

Objeto(s) Informaçõesde Produtos e Aplicação Garantia 8 mr
cs i Diluição/ e

pombos Produto Aplicação (modo e local) | Registro Qt Aplicadafalse  Gmeses 8 Ê
Gel Repelente (Polimerode Isobutenolbuteno 82% do grupoquim. Polimerode isobuteno/butenoem Pronto Uso)E oe Gal) om-Z Isento de registro 2:00 9 (sugerido) panziaçez ST

Ar “totos dos produtos aplicados/ Período de Segurançapara Afastamento/Ação Toxicológica 8 ç
B. Bloco Parafinado- Antidoto: Vitamina K1 e tratamento sintomático- Afastamento: Não é necessáriodesocupar a área para realizara aplicação. - Ação Toxicológica:Anticoagulante | Ratol <ó
Granulado Girassol - Antídoto: .Inseticidaorganofosforado- Afastamento:Não é necessáriodesocupara área para realizar a aplicação. - Ação Toxicológica:Produto pode ser nocivo se ingerido. Pod É:

' Hcausar irritações na pele e nos olhos. | Alfanol 50 SC - Antidoto: Anti-histamínico- Afastamento: 6 horas - Ação Toxicológica:Perigoso se inalado, ingerido ou absorvido através da pele. Levemente
irritante ao contato coma pelee olhos. | Formitek Plus - Antidoto: Anti-histamínicoe tratamento sintomático- Afastamento: Não é necessáriodesocupar a área para realizara aplicação. | Colt Plus G =: A
- Antidoto: Antídoto e tratamento sintomático - Afastamento: Não é necessário desocuparo local para aplicação do produto- Ação Toxicológica:Perigosa sua ingestão, inalação ou absorção pela pel 3.
| Cyperex 250 CE - Antidoto: Anti-histamínicoe tratamento sintomático- Afastamento: 6 horas - Ação Toxicológica:Perigosasua ingestão, inalação ou absorção pela pele | PPE - porta isca - Antidotc”
Não se aplica | Gel Repelenteaves - Antidoto: Anti-histamínico.Tratamentosintomático- Afastamento:Não é necessáriodesocupara área para realizar a aplicação. - Ação Toxicológica: Não tóxico I<
K-OthrineO 2P - Antidoto: Anti-histamínico/ TratamentoSintomático- Afastamento: 0h - Ação Toxicológica:PERIGOSASUA INGESTÃO,INALAÇÃO OU ABSORÇÃO PELA PELE. | B
EPIs Obrigatórios P/ Serviço a
0800-0148110CEATOX 5
Observaçõespara o técnico:DESINSETIZAÇÃOPARA CONTROLEDE INSETOS RASTEIROS(BARATA,FORMIGA,TRAÇA, ARANHA).ATRAVÉSDO PROCESSODEMICROPULVERIZAÇÃOS-
LÍQUIDA GERAL E APLICAÇÃO DE GEL EM PONTOS ESTRATÉGICOS.DESRATIZAÇÃOPARACONTROLE DE ROEDORES,ATRAVÉSDO PROCESSODE IMPLANTAÇÃODE ISCAS o
ATRATIVASEM PONTOSESTRATÉGICOS.CONTROLE DE POMBOSATRAVÉSDE APLICAÇÃO DE GEL EM PONTOSESTRATÉGICOS- (468,00m?). 5
Foi realizado a desinsetização geral no processo de micro pulverizaçãogeral para o controle de insetos rasteiro em ralos banheirose rede de esgoto. Aplicação de gel baraticida e formicida em pontt>“
estrategicos na cozinha . Foi implantado iscas raticida em pontos estrategicosestalado um ppes na gaiola do gas no controle de roedores. Foi feito a vistoria e na caso de aves indesejadas . E]=o

aE
Veículo utilizado para o serviço

Veiculo: | Km chegada ao cliente: km | Distância Real até o cliente: km

Os nossos serviços são executadospor técnicos próprios,treinados e prontos para resolver o seu problemacom pragas urbanas.
Oeuuojui8joy

- Nossos produtos em geral não possuem cheiro e são os mais seguros do mercado, sendo os mais indicados para locais frequentados por pessoas com alergias ou problemas respiratórios.Mesn

assim o não deve ocorrer o contato direto da pele com o produto enquantoa superfície está molhada. Por conta disso sempre respeite o período fora do local.

Bipoo
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- A ingestão do produto por animais domésticos nãoé letal, porém pode causar vômito e mal estar.

=! "faça limpezas pesadas nas primeiras 48h após a aplicação do produto. Nesse período de preferencia por manutençõesapenas com panos secos. O ideal é queolocal esteja limpo antes «

serviço. Quanto mais tempo você demorar para fazer a limpeza pesada apóso serviço, maior será a aderencia do produto na superfície. Os nossos produtos não mancham ou causam danos ao s:

bem estar.

DIN9/-ZSMS-dOLO-NTAZ-y“ojustundopopO

- Os produtos utilizadosem serviços de controle de pragas podem demorar até 30 dias para atingir sua máxima eficiência. Muitas pragas morrem nas primeiras48h, mas é normal o aparecimento «

pragas vivas até 30 dias depois do serviço. Por conta disso existe uma carência de 30 dias para o acionamentode reforço.

- O reforço é uma correção de um serviço que não atingiu o controle do ambiente, não é uma nova reaplicação geral. O reforço é feito mediante solicitação do cliente e nas áreas onde a aplicaçi

ficou deficiente, onde ainda se encontram pragas vivas depois dos 30 dias de carência. Dessaforma oreforçoé um serviço pontual de correção.

- Não são aceitos reforços em áreas que não estavam acessíveis na primeira aplicação, ou locais não relatados na primeira Fatura de Serviço, Também não são feitos reforços contra pragas né

combatidas no primeiroserviço.

[ml 
RT: MARILUZ FERNADEZNATALE Técnico OperadorBiovetor Serviços Ltda EPP Ass. do representantedo(a) EMEI MASAJI HORIGUCHI
CRBio 094639/01 Nome Completo:Benedito

RG:

- Data de Emissão: 12/07/2022



 
Biovetor Serviços Ltda EPP Laud

     
  

 

Biovetor Soluçãoem Controle dePragas . Y
Telefone: (11) 2099-1827[2283-6786 | Email: nilsonQObiovetor.com.br s

Rua José Maria Gonzáles, 122 - SãoPaulo/SP Documektá Não Fiscal :

355030890-812-000206-1-3 Via F i A
z

Nome Fantasia: CEPEM PROF. LALA DEL FIOL| Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUÍ | CNPJ: 46.634.564/0001-87 | Cod. Cliente: 9683 | IE: s .A:
Endereço: Rua Santa Cruz, , nº SIN, Centro - Santa Cruz, Tatuí-SP | CEP: 18275-130| (Escola) T

Telefone(s): m

Serv. 9824 do 02/07/2022das 08:00 às 17:00 | Dt real: 03/07/2022 | Hr real: 12:05 às 12:07 [Tp Ida: | Tp Volta: E
Confirmou/Procurar: Servico(s): Dependências: Técnico(s)Operadores): E

DESINSETIZAÇÃO,DESRATIZAÇÃO, PAULO GUILHERMERIBEIRO LUNA É
Controlede pombos PORTO o =

Praga(s) informaçõesde Produtos e Aplicação Garantia EL
- s Diluição/ 55

Produto Aplicação (modo e local) Registro Qt. Aplicadafaise DC
BARATA/ K-OthrineO2P (Detameirina0,2%do grupoquim.Piretrólde — em ) o 3.3222.0018 50.009 s z
RARA 1 “lfanol 50 SC (Alfacipermeiina5% do grupoquim.Piretróida S0mIMOLem Água) ri Manual ( Pulverizador 3239800280001-050.00 ml em L Mes g ú
ARANHA FormitekPlus (indoxacarb 0,05% (p/p)do grupoquim.Oxadiazina — em j U 3.0425.0090.001-05.009 oz

Colt Plus Gel (Fipronil 0,05% do grupo quim.Pirazol -—em ) o 3.0425.0124.001-45.009 =z Ê
Cyperex 250 CE (Cinermetrina 25% do grupoquim.Piretróide — em ) o 3.0425.0046,001-050.00 ml em L gs E

Praga(s) Informaçõesde Produtos e Aplicação Garantia — c
Produto Aplicação (modo e local) | Registro de e oíílas , z E

ROEDORES Ratol Bloco Parafinado (Brodifacouma 0.005% do grupo quim,Hidroxicumarinas — em ) O 3.2398.0006.001-050.009 29/12/2022 o-
'RATOL GRANULADOGS (Brodifacoum 0,005% do grupa quim. Hidroxicumarnas— em ) O 3,2398.0019.002-1 100.009 2 E
porta isca ( do grupoquim. Não se aplica — em ) Q nta 1.90un S=

Objeto(s) Informações de Produtos e Aplicação Garantia O EDiluição! &
Semiios Produto Aplicação (modo e local) Registro at. Aplicadafalse 6 é 8 E

pe i 12/2022
(Gel Ropelente (Polimerodo schutenalsuteno82% doarupo quim.Plimero deisobuzeno puteno em Pronto Uso) Manuel (Pistola Ge )em 2 Elsneçes ióenio de regra [200 9 (sugerido) paH2/20 8 Ea

A” —“otos dos produtos aplicados/ Periodode Segurançapara Afastamento/Ação Toxicológica oi
C jus Gel - Antidoto: Antídoto e tratamento sintomático- Afastamento:Não é necessáriodesocupar o local para aplicação do produto- Ação Toxicológica:Perigosa sua ingestão, inalação ou <*
absorção pela pele | PPE - porta isca - Antidoto: Não se aplica | FormitekPlus-Antidoto: Anti-histamínicoe tratamento sintomático - Afastamento: Nãoé necessáriodesocupara área para realizar a s E
aplicação. | Cyperex 250 CE - Antidoto: Anti-histamínicoe tratamento sintomático- Afastamento: 6 horas - Ação Toxicológica:Perigosa sua ingestão, inalação ou absorçãopelapele | Ratol Granulad + I
Girassol - Antidoto: .Inseticidaorganofosforado- Afastamento: Não é necessáriodesocupar a área para realizar a aplicação.- Ação Toxicológica:Produto pode ser nocivo se ingerido. Pode causar = A
irritações na pele e nos olhos. | K-Olhrine€2P - Antídoto:Anti-histamínico/TratamentoSintomálico-Afastamento:0h - Ação Toxicológica:PERIGOSASUA INGESTÃO,INALAÇÃOOU ABSORÇÃO  U.
PELA PELE. | Gel Repelenteaves - Antídoto:Anti-histamínico.Tratamento sintomático- Afastamento:Não é necessáriadesocupar a área para realizar a aplicação. - Ação Toxicológica:Não tóxico|   Ratol Bloco Parafinado- Antidoto:Vitamina K1 e tratamento sintomático- Afastamento:Não é necessáriodesocupar a área para realizara aplicação. - Ação Toxicológica:Anticoagulante | Alfanol 50 s >
SC- Antidoto: Anti-histaminico- Afastamento: 6 horas - Ação Toxicológica: Perigosose inalado, ingeridoou absorvido através da pele. Levemente irritante ao contato com à pele e olhos. | =z
EPIs Obrigatórios P/ Serviço e E
0800-0148110CEATOX =
Observaçõespara 0técnico;DESINSETIZAÇÃOPARACONTROLE DE INSETOS RASTEIROS(BARATA, FORMIGA,TRAÇA, ARANHA), ATRAVÉSDO PROCESSODE MICROPULVERIZAÇÃO&- z
LÍQUIDA GERAL E APLICAÇÃO DE GEL EM PONTOS ESTRATÉGICOS.DESRATIZAÇÃOPARACONTROLEDE ROEDORES,ATRAVÉSDO PROCESSODE IMPLANTAÇÃODE ISCAS oz
ATRATIVASEM PONTOSESTRATÉGICOS.CONTROLEDE POMBOSATRAVÉSDE APLICAÇÃO DE GEL EM PONTOS ESTRATÉGICOS- (266,08mº). Sc
Fol realizadodesinsetizaçãogeral para controle de insetos rasteiros no processo micro pulverizaçãoem ralos. banheiros, rede de esgoto e em todo perímetro,aplicação de gel baraticida eformicida ã “
nas cozinha e em pontos estratégicos,foi feita implantaçãode iscas raticidasem pontos estratégico,foi implantadouma ppe na gaiola do gás para Controlede roedores.feita monitoramentode aves 5
indesejáveispombos etc.. não a foco. >asSI
Veiculo utilizado para o serviço õ zEr

Veículo: | Km chegada ao cliente: km | Distância Real até o cliente: km ou5

Os nossos serviços são executadospor técnicos próprios,treinados e prontos para resolver o seu problemacom pragas urbanas. S3
- Nossos produtos em geral não possuem cheiro e são os mais seguros do mercado, sendo os mais indicados para locais frequentados por pessoas com alergias ou problemas respiratórios.Mesnô
assim o não deve ocorrer o contato direto da pele com o produto enquanto a superfície está molhada.Por conta disso sempre respeite o periodo fora do local.

Bipço

- A ingestãodo produto por animais domésticos não é letal, porém pode causar vômito e mal estar.
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E . faça limpezas pesadas nas primeiras 48h após a aplicação do produto. Nesse período de preferencia por manutenções apenas com panos secos. O ideal é que o local esteja limpo antes& =po Quanto mais tempo você demorar para fazer a limpeza pesada após o serviço, maior será a aderencia do produto na superficie. Os nossos produtos não manchamou causam danos ao eu5
estar. o SE

- Os produtos utilizados em serviços de controlo de pragas podem demorar até 30 dias para ati j iênci 28” iac para atingir sua máxima eficiência. Muitas pragas morrem nas primeiras 48h é normal ae
pragas vivas até 30 dias depoisdo serviço. Porconta disso existe uma carência de 30 dias para o acionamentode reforço. mm mero asas5 5“5
| ç . . Poo rena é uma correção de um serviço que não atingiu o controle do ambiente, não é uma nova reaplicação geral. O reforço é feito mediante solicitação do cliente e nas áreas onde a aplicaçia S

icou deficiente, onde ainda se encontram pragas vivas depois dos 30 dias de carência. Dessaforma o reforço é um serviço pontualde correção. y ê

- Não são aceitos reforços em áreas que não estavam acessíveis na à 5primeira aplicação, ou locais ni ade it i![Mtoado ecofofoer is não relatados na primeira Fatura de Serviço. Também não são feitos reforços contra pragas nO 2ou
8

g ooa
NgAa SE

4 hor lay õ 54 »2

CopsnEssararERRaado SoLoREsaaiascasa Éauiama Resencsreeccacemececascecacoaniccosaananas anaccamcanniacasecesecedocenacocosacacscnmonenecanencanana e
RT: MARILUZ FERNADEZNATALE 8a Técnico OperadorBiovetor Serviços Ltda EPP psdorepresentantedo(a)CEPEM PROF. LALA DEL FIOL g

Nome ompleto:Benedito 9
- Data de Emissão: 12/07/2022 É 3E

<o

     
 



Biovetor Serviços Ltda EPP
Biovetor Soluçãoem Controle de Pragas

Telefone: (11) 2099-1827/2283-6786 | Email: nilsonDbiovetor.com.br
Rua José Maria Gonzáles, 122 - São Paulo/SP

355030890-812-000206-1-3   Nome Fantasia:CEPEM “Profº Elsa Orsi Avallone” | Razão Social: PREFEITURAMUNICIPAL DE TATUÍ | CNPJ: 46.634.564/0001-87 | Cod. Cliente: 9673 | IE:

Endereço: Rua Cecilio Boneder,,nº 452, Vila Esperança,Tatuí- SP | CEP: 18278-003| (Escola)

Telefone(s):  

 

Serv. 9812 de 03/07/2022das 08:00 às 17:00 | Dt real: 03/07/2022 | Hr real: 13:00 às 13:01 | Tp Ida: | Tp Volta:

Confirmou/Procurar: Servico(s): Dependências: Técnico(s) Operador(es):
DESINSETIZAÇÃO,DESRATIZAÇÃO, PAULO GUILHERMERIBEIRO LUNA

y Controle de aves PORTO o
Praga(s) Informaçõesde Produtos e Aplicação Garantia a

icaçã ; Diluição/ =
Produto Aplicação (modo e local) Registro Qt. Aplicadafalse 5

BARATA/ K-OthrineO2P (Deltametrina 0,2% do grupoquim. Piretróide -— em ) o 3.3222.0015 50.009 o
Foi 1; Ç oERRA AAlfanol 50 SC (Alfa-cipermetrina 5% do grupo quim.Piretróide 50mI/1OLem Água) e Manual ( Pulverizador 3>39800280001-0 50.00 ml em 5.00L Do 8
ARANHA FormitekPlus (indoxacarb 0,05% (p/p) do grupoquim. Oxadiazina -— em ) o 3.0425.0090.001-0 5.009 a

Colt Plus Gel (Fipronil 0,05%do grupoquim. Pirazol --- em ) o 3.0425.0124.001-4 5.009 >
Cyperex250 CE (Cipermetrina 25%do grupoquim.Piretróide — em ) O 3.0425.0046.001-0 50.00 ml em 5.00 L Fe

Praga(s) Informaçõesde Produtos e Aplicação Garantia eEs É Diluição/ >
Produto Aplicação (modoe local) Renisiro Qt. Aplicadafalse : s

ROEDORES | Ratol Bloco Parafinado (Brodifacouma 0,005% do grupo quim.Hidroxicumarinas — em ) U 3.2398.0006.001-0 50.009 EOrtaDoss S
RATOL GRANULADOGS (Brodifacoum 0,005% do grupo quim. Hidroxicumarinas — em ) Q 3.2388,0019.002-1 100.009 q
porta isca ( do grupo quim. Não se aplica — em ) 0 nia 1.00un 2

Objeto(s) Informaçõesde Produtos e Aplicação Garantia 8
nna É Diluição/ ns

Produto Aplicação (modo e local) Registro Gt. Aplicadafalse às meses 5
pePombos 2.009 (sugerido) 3012/2022 é

Gel Repelente (Polimerode Isobuteno/buteno 82% do grupo quim. Polimerode isobuteno/butenoem Pronto Uso) Manual ( Pistola Gel ) isento de registro 2:00 9 (SVO Ro

*” “dotos dos produtos aplicados/ Período de Segurançapara Afastamento/Ação Toxicológica a
K Granulado Girassol- Antidoto: .Inseticidaorganofosforado- Afastamento:Não é necessário desocupar a área para realizar a aplicação. - Ação Toxicológica:Produtopode ser nocivo se ingerid<= *- 
Pode causar irritações na pele e nos olhos. | Cyperex 250 CE - Antidoto: Anti-histamínicoe tratamento sintomático- Afastamento: 6 horas - Ação Toxicológica:Perigosasua ingestão, inalaçãoou
absorção pela pele | PPE - porta isca- Antidoto: Não se aplica | Alfanol 50 SC - Antidoto:Anti-histamínico- Afastamento: 6 horas - Ação Toxicológica:Perigoso se inalado, ingerido ou absorvido
através da pele. Levementeirritante ao contato coma pele e olhos. | Colt Plus Gel - Antidoto: Antídoto e tratamentosintomático - Afastamento:Não é necessário desocuparo local para aplicaçãodo
produto - Ação Toxicológica:Perigosa sua ingestão, inalaçãoou absorção pela pele | K-OlhrineO 2P - Antidoto: Anti-histamínico/Tratamento Sintomático- Afastamento:Oh - Ação Toxicológica
PERIGOSA SUA INGESTÃO,INALAÇÃOOU ABSORÇÃO PELA PELE. | Ratol Bloco Parafinado - Antidoto: Vitamina K1 e tratamento sintomático- Afastamento: Não é necessário desocupar a árei
para realizara aplicação.- Ação Toxicológica:Anticoagulante | Gel Repelente aves - Antidoto: Anti-histamínico.Tratamento sintomático- Afastamento:Não é necessáriodesocupara área para reali
a aplicação. - Ação Toxicológica:Não tóxico | Formitek Plus - Antidoto:Ant-histamínico e tratamento sintomático- Afastamento:Não é necessáriodesocupar a área para realizar a aplicação. |

EPIs Obrigatórios P/ Serviço
0800-0148110CEATOX
Observaçõespara o técnico: DESINSETIZAÇÃOPARA CONTROLEDE INSETOSRASTEIROS(BARATA,FORMIGA,TRAÇA, ARANHA),ATRAVÉS DO PROCESSODEMICRO PULVERIZAÇÃO
LÍQUIDA GERAL E APLICAÇÃO DE GEL EM PONTOS ESTRATÉGICOS.DESRATIZAÇÃOPARACONTROLE DE ROEDORES,ATRAVÉSDO PROCESSODE IMPLANTAÇÃODE ISCAS
ATRATIVASEM PONTOSESTRATÉGICOS.CONTROLE DE POMBOSATRAVÉS DE APLICAÇÃO DE GEL EM PONTOS ESTRATÉGICOS.
Foi realizado desinsetizaçãogeral para controle de insetos rasteiros no processo micro pulverizaçãoem ralos, banheiros, rede de esgoto e em todo perímetro,aplicação de gel baraticidae formicida
nas cozinha e em pontos estratégicos, foi feita implantaçãode iscas raticidasem pontos estratégico,foi implantadouma ppe na gaiola do gás para Controle de roedores,feita monitoramentode aves
indesejáveis pombos etc.. não a foco.

NS

UBLUNIOPJEPIJSA,NU]=1Q

5
o
O.

Veículo utilizado para o serviço o
Veiculo: | Km chegada ao cliente: km | Distância Real até a cliente: km o

3
Os nossos serviços são executados por técnicos próprios,treinados e prontos para resolver o seu problema com pragas urbanas, 5

- Nossos produtos em geral não possuem cheiro e são os mais seguros do mercado,sendo os mais indicados para locais frequentados por pessoas com alergias ou problemas respiratórios.Mesn
assim o não deve ocorrero contato direto da pele com o produto enquantoa superfícieestá molhada. Por conta disso sempre respeite o periodo fora do local. o

o.
Bip:

Aambipaaano/aPIMPIISSESINOSSAOÍPUIIOLUIJSIDOBIBLA"ASTON1-9BUISISIS*SYNIAIAVOSONVITIOLNVIESIIHOCNOAENTIAMNIDIOTONVNISSYOINTINNIONAAVA

- A ingestão do produtopor animais domésticos não é letal, porém pode causar vômito e mal estar.

4 + faça limpezas pesadas nas primeiras 48h após a aplicação do produto. Nesse período de preferencia por manutenções apenas com panos secos. O ideal é queo local esteja limpo antes c

serviço. Quanto mais tempo você demorar para fazer a limpeza pesada após o serviço, maior será a aderencia do produto na superfície. Os nossos produtos não mancham ou causam danos ao st

bem estar.

- Os produtos utilizados em serviços de controle de pragas podem demorar até 30 dias para atingir sua máximaeficiência. Muitas pragas morrem nas primeiras 48h, mas é normal o aparecimento

pragas vivas até 30 dias depois do serviço. Por conta disso existe uma carência de 30 dias para o acionamentode reforço.
PLHS-INpa/-XOLH-ppaZ-p-Ojueuindopopo

- O reforço é uma correção de um serviço que não atingiu o controle do ambiente, não é uma nova reaplicaçãogeral. O reforço é feito mediante solicitação do cliente e nas áreas onde a aplicaçi

ficou deficiente, onde ainda se encontram pragas vivas depois dos 30 dias de carência. Dessa formao reforçoé um serviço pontual de correção.

- Não são aceitos reforços em áreas que não estavam acessíveis na primeira aplicação, ou locais não relatados na primeira Fatura de Serviço. Também não são feitos reforços contra pragas né

combatidas no primeiroserviço.

[a]

a]  
RT: MARILUZ FERNADEZNATALE Técnico OperadorBiovetor ServiçosLtda EPP Ass. do representantedo(a) CEPEM “Profº Elsa Orsi Avallone”
CRBio 094639/01 Nome Completo:Benedito

RG:

- Data de Emissão: 12/07/2022



   Biovetor Serviços Ltda EPP  
            

 

Th) Biovetor Solução em Controle de Pragas s% R

Telefone: (11) 2099-1827/2283-6786 | Email: nilsonQbiovetor.com.br Q
Rua José Maria Gonzáles, 122 - São Paulo/SP DotuihentoNão Fiscal

355030890-812-000206-1-3 iá Funcionário E

Nome Fantasia: CEPEM PROF. CYRO RODRIGUESALVES| Razão Social; PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUÍ | CNPJ: 46.634.564/0001-87| Cod. Cliente: 9674| j 4 5
Endereço: Rua Amulpho Rolf Stadler,, nº S/N, Jardim Rosa Garcia, Tatuí - SP | CEP: 18275-600 | (Escola) T

Telefone(s): m,

Serv. 9813 de 02/07/2022 das 08:00 às 17:00 | Dt real: 02/07/2022 | Hr real: 15:38 às 15:40 | Tp Ida: | Tp Volta: Ç

Confirmou/Procurar: Servico(s): Dependências: Técnico(s)Operador(es): E
DESINSETIZAÇÃO,DESRATIZAÇÃO, PAULO GUILHERMERIBEIROLUNA c

' Controle de pombos PORTO as
Praga(s) Informaçõesde Produtos e Aplicação Garantia E E

ses . Diluição/ 5 =
Produto Aplicação (modo e local) Registro at. Aplicadafaise 5 E

BARATA/ K-OthrinsO 2P (Deltametrina0,2% do grupoquim.Piretróide — em ) o 3.3222.0015 50.009 oz
FORMIGA/ E É nai PulverizaçãoManual(Pulverizador . 6 meses ou.TRAÇA( Alfanol 50 SC (Alfa-cipermetrina5% do grupoquim.Piretróide50ml!tOLem Água) Manual) 323980028000+-0 50.00 ml em x 29/12/2022 2 ú
ARANHA Formitek Plus (indoxacarb 0,05% (p/p) do grupoquim. Oxadiazina -- em ) o 3.0425.0090.001-0 5.009 8 se

Colt Plus Gel (Fipronil 0,05% do grupoquim. Pirazol ---em ) o 3.0425.0124.001-45.009 5 z
Cyperex 250 CE (Cipermetrina25% do grupoquim. Piretróide — em ) O 3.0425.0046.001-0 50.00 ml em L x E

Praga(s) Informaçõesde Produtos e Aplicação o Garantia e cE e Diluição/ ==
Produto Aplicação (modoe local) Registro at aplicadotalso |, $ G

ROEDORES  Ratol Bloco Parafinado (Srodifacouma 0.005% do grupoquim. Hidroxicumarinas— em ) o 3.2398.0008,001-050.009 art2i2022 3=
RATOL GRANULADO GS (Brodifacoum 0,005% do grupo quim, Hidroxicumarinas— em ) o 3.2388.0019.002-1 100.009 9
porta isca ( do grupoquim. Não se aplica — em) 0) nia 1.00un o E

Objeto(s) Informaçõesde Produtos e Aplicação Garantia ST
Mi aciécae z Diluição/ =Z

ambos Produto Aplicação (modo elocal) Registro at Aplicadafalso Gmeses ES
Gel Repelente (Polimerode Isobutenofbuteno 82% do grupoquim. Polimerade isobutenoibutenoem ProntoUso) e otjério Isento de registro |2-00 9 (sugerido) potiaados u T

A'Aotosdos produtos aplicados/ Períodode Segurançapara Afastamento/Ação Toxicológica a ç
R R Bloco Parafinado -Antidoto: Vitamina K1e tratamento sintomático- Afastamento: Não é necessário desocupara área para realizar a aplicação. - Ação Toxicológica:Anticoagulante | Formitek = **
Plus - Antídoto:Anti-histamínico e tratamento sintomático- Afastamento: Não é necessáriodesocupar a área para realizar a aplicação. | Colt Plus Gel - Antidoto:Antídoto e tratamento sintomático- ig C
Afastamento: Não é necessário desocupar o local para aplicação do produto- Ação Toxicológica:Perigosa sua ingestão, inalação ou absorção pela pele | PPE- porta isca - Antidoto: Não se aplica | + I
Cyperex 250 CE-Antidoto: Anti-histamínicoe tratamento sintomático- Afastamento: 6 horas - Ação Toxicológica:Perigosasua ingestão, inalaçãoou absorção pela pele | Alfanol 50 SC - Antidoto: A
Anti-histaminico - Afastamento: 6 horas - Ação Toxicológica:Perigosose inalado, ingerido ou absorvidoatravés da pele. Levementeirritante ao contato coma pele e olhos. | Gel Repelenteaves - U. Antidoto: Anti-histamínico. Tratamentosintomático- Afastamento: Nãoé necessáriodesocupara área para realizara aplicação. - Ação Toxicológica:Não tóxico | K-Othrine 2P - Antidoto: Anti-
histamínico/ Tratamento Sintomático- Afastamento: Oh -AçãoToxicológica:PERIGOSA SUA INGESTÃO,INALAÇÃOOU ABSORÇÃO PELA PELE. | Ratol Granulado Girassol - Antidoto: .Inseticida
organofosforado - Afastamento: Não é necessáriodesocupar a área para realizar a aplicação. - Ação Toxicológica:Produto pode ser nocivo se ingerido. Pode causar irritações na pele e nos olhos. |

EPIs Obrigatórios P/ Serviço
0800-0148110CEATOX
Observaçõespara o técnico:DESINSETIZAÇÃOPARACONTROLE DE INSETOS RASTEIROS(BARATA, FORMIGA,TRAÇA, ARANHA),ATRAVÉSDO PROCESSODEMICRO PULVERIZAÇÃO
LÍQUIDA GERAL E APLICAÇÃO DE GEL EM PONTOS ESTRATÉGICOS.DESRATIZAÇÃOPARA CONTROLE DE ROEDORES,ATRAVÉSDO PROCESSODE IMPLANTAÇÃODE ISCAS
ATRATIVASEM PONTOS ESTRATÉGICOS.CONTROLE DE POMBOSATRAVÉSDE APLICAÇÃO DE GEL EM PONTOS ESTRATÉGICOS- (387,43m?).
Foi realizado desinsetização geral para controle de insetos rasteiros no processo micro pulverizaçãoem ralos, banheiros, rede de esgoto e em todo perímetro, aplicação de gel baraticida e formicida
nas cozinha e em pontos estratégicos, foi feita implantaçãode iscas raticidasem pontos estratégico,foi implantadouma ppe na gaiola do gás para Controle de roedores,feita monitoramentode aves
indesejáveis pombos etc.. não a foco.

UBLUNDOPJEPIJSA,NU]

Veículo utilizado para o serviço
Jeybipou

Veiculo: | Km chegada ao cliente: km | Distância Real atéo cliente: km

Os nossos serviços são executados por técnicos próprios,treinados e prontos para resolver o seu problema com pragas urbanas.
ooLuojuiO

- Nossos produtos em geral não possuem cheiro e são os mais seguros do mercado, sendo os mais indicados para locais frequentadospor pessoas com alergias ou problemas respiratórios. Mesn

assim o não deve ocorrer o contato direto da pele com o produto enquantoa superfície está molhada. Por conta disso sempre respeite o periodo fora do local.

 
Bipoo= A ingestão do produto por animais domésticos nãoé letal, porém pode causar vômito e mal estar.

= = faça limpezas pesadas nas primeiras 48h após a aplicação do produto. Nesse período de preferencia por manutenções apenas com panos secos. O ideal é que o local esteja limpo antes«
serviço. Quanto mais tempo você demorar para fazer a limpeza pesada após o serviço, maior será a aderencia do produto na superficie. Os nossos produtos não manchamou causam danos ao st

bem estar.

- Os produtos utilizados em serviços de controle de pragas podem demorar até 30 dias para atingir sua máxima eficiência. Muitas pragas morrem nas primeiras48h, mas é normal o aparecimento

pragas vivas até 30 dias depois do serviço. Porconta disso existe uma carência de 30 dias para o acionamento de reforço.
PLHS-NGaIZ-XOLH-phaZ-pojusuindopopol

- O reforço é uma correção de um serviço que não atingiu o controle do ambiente, não é uma nova reaplicação geral. O reforço é feito mediante solicitação do cliente e nas áreas onde a aplicaçi

ficou deficiente, onde ainda se encontram pragas vivas depois dos 30 dias de carência. Dessa forma o reforço é um serviço pontual de correção.

- Não são aceitos reforços em áreas que não estavam acessíveis na primeira aplicação, ou locais não relatados na primeira Fatura de Serviço. Também não são feitos reforços contra pragas né

combatidas no primeiro serviço.   
RT: MARILUZ FERNADEZ NATALE Técnico Operador Biovetor Serviços Ltda Ass. do representantedo(a) CEPEM PROF. CYRO RODRIGUES
CRBio 094639/01 EPP ALVES

Nome Completo:Benedito
RG:

- Data de Emissão: 12/07/2022
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Biovetor Serviços Ltda EPP
Biovetor Soluçãoem Controle de Pragas

Telefone: (11) 2099-1827/2283-6786 | Email: nilsonQDbiovetor.com.br
Rua José Maria Gonzáles, 122 - São Paulo/SP

355030890-812-000206-1-3

       

 
Afastamento:6 horas - Ação Toxicológica:Perigosose inalado, ingerido ou absorvidoatravés da pele. Levementeirritante ao contato com a pele e olhos. | Ratol Bloco Parafinado- Antidoto: Vitaminz
K1 e tratamento sintomático- Afastamento: Não é necessáriodesocupar a área para realizar a aplicação. - Ação Toxicológica:Anticoagulante | PPE - porta isca - Antidoto: Não se aplica | Ratol
GranuladoGirassol - Antidoto: Inseticidaorganofosforado- Afastamento:Não é necessário desocupara área para realizara aplicação. - Ação Toxicológica:Produto pode ser nocivo se ingerido. Pod —.

causar irritações na pele e nos olhos. | Cyperex250 CE -Antidolo: Anti-histamínicoe tratamento sintomático- Afastamento:6 horas - Ação Toxicalógica: Perigosa sua ingestão, inalaçãoou absorção
pela pele | Gel Repelenteaves - Antídoto:Anti-histamínico.Tratamentosintomático- Afastamento: Não é necessáriodesocupara área para realizar a aplicação. - Ação Toxicológica:Não tóxico| K-
OthrineO2P - Antidoto: Anti-histamínico/TratamentoSintomático-Afastamento:0h - Ação Toxicológica:PERIGOSASUA INGESTÃO,INALAÇÃOOU ABSORÇÃOPELA PELE. | Colt Plus Gel -

Antidoto: Antidoto e tratamentosintomático- Afastamento: Não é necessáriodesocupar 0 local para aplicação do produto- Ação Toxicológica:Perigosa sua ingestão, inalaçãoou absorção pela pele

EPIs Obrigatórios P/ Serviço
0800-0148110CEATOX
Observaçõespara otécnico:DESINSETIZAÇÃOPARACONTROLEDE INSETOS RASTEIROS(BARATA, FORMIGA,TRAÇA, ARANHA).ATRAVÉSDO PROCESSODE MICRO PULVERIZAÇÃO
LÍQUIDA GERAL E APLICAÇÃODE GEL EM PONTOS ESTRATÉGICOS.DESRATIZAÇÃOPARACONTROLEDE ROEDORES, ATRAVÉSDO PROCESSODE IMPLANTAÇÃODE ISCAS
ATRATIVAS EM PONTOSESTRATÉGICOS.CONTROLEDE POMBOSATRAVÉSDE APLICAÇÃODE GEL EM PONTOS ESTRATÉGICOS.
Foi realizadodesinsetizaçãogeral para controle de insetos rasteiros no processo micro pulverizaçãoem ralos, banheiros, rede de esgoto e em todo perímetro,aplicaçãode gel baraticida e formicid:
nas cozinha e em pontos estratégicos,foi feita implantaçãode iscas raticidas em pontos estratégico.foi implantado uma ppe na gaiola do gás para Controle de roedores,feita monitoramentode av:

indesejáveispombos etc.. não a foco.

Nome Fantasia: EMEI “Maria EstrelaAbreu” | Razão Social: PREFEITURAMUNICIPAL DE TATUÍ | CNPJ: 46.634.564/0001-87| Cod. Cliente:9675 | IE: 5
Endereço: Rua FerroviárioBartolomeuRoseiro,, nº 189, Jardim Manoelde Abreu, Tatuí - SP | CEP: 18273-035| (Escola) T

Telefone(s): m

Serv. 9814 de 03/07/2022 das 08:00 às 17:00 | Dt real: 04/07/2022| Hr real; 07:20 às 07:21 | Tp Ida: | Tp Volta: E
Confirmou/Procurar: Servico(s): Dependências: Técnico(s)Operador(es): E

DESINSETIZAÇÃO,DESRATIZAÇÃO, PAULO GUILHERMERIBEIRO LUNA c
- Controlede aves PORTO o =
Praga(s) informaçõesde Produtos o Aplicação Garantia E

Produto Aplicação (modo e local) Registro ” Dotceenínico 3 c
BARATA/ | K-OthrineO 2P (Detameinna0,2% do grupoquim.Piretróide — em ) o 332220015 50.009 or
FORMIGA / PulverizaçãoManual ( Pulvorizador . 6 meses U,
TRAÇA! Alfanol 50 SC (Alta-cipermaisina 5% do grupo quim.Piretróida50ml!OL em Água) Aenidt a230800280001-050.00 ml em 5.00 L 20/12/2022 8 ú
ARANHA FormitekPlus (indoxacarb 0.05% (pip) do grupoquim.Oxadiazina — em ) o 3,0425.0090.001-05.009 o z

(Colt Plus Gel (Fipronil 0,05% do grupo quim. Pirazol -—em ) q 3.0425.0124.001-45.009 a z
Cyperex 250 CE (Cinarmetrna25% do grupoquim. Piretróide — em ) o 3.0425.0046.001-050.00 mi em 5.00 L z E

Praga(s) Informaçõesde Produtos e Aplicação Garantia2 Eme =
Produto Aplicação (modo e local) | Registro a Ditão PEA 4 E

ROEDORES  Ratol Bloco Parafinado (Brodifacouma 0.005% do grupo quim.Hidroxicumarinas —em ) 0 3.2398.0006.001-050.009 rota? =
RATOLGRANULADOGS (Brodifacoum 0,005% do grupo quim. Hidroxicumarnas— em ) Q 3.2398.0019.002-1 100.009 Q Ê
porta isca ( do grupo quim. Não se aplica — em ) O nta 1.00un 8 =

Objeto(s) Informaçõesde Produtose Aplicação Garantia & T
Produto Aplicação (modo e local) | Registro aAphesilaioo roda 5 e

x Pombos 2.00 9 (sugerido) 3012/2022 do
'Gel Repelente (Polimerode Isobuteno/buteno 82% do grupo quim.Polimerode isobuienoibutenoem ProntoUso) Manual( Pistola Gel) Isentode registro E TtaC

A —“otosdos produtos aplicados/ Periodode Segurançapara Afastamento/AçãoToxicológica 2 A
F «ek Plus - Antídoto: Anti-histamínicoe tratamentosintomático- Afastamento:Não é necessáriodesocupar à área para realizar a aplicação. | Alfanol 50 SC -Antidoto: Anti-histamínico- feI

x»ui=10"

ê

J24BipojuatunoopJepijea,
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3

Veiculoutilizado para o serviço   Veiculo: | Km chegada ao cliente: km | Distância Real até o cliente: km o3
Os nossos serviços são executadospor técnicos próprios, treinados e prontos para resolver o seu problemacom pragas urbanas. s3
- Nossos produtos em geral não possuem cheiro e são os mais seguros do mercado, sendo os mais indicados para locais frequentadospor pessoas com alergias ou problemasrespiratórios.MesnO

assim o não deve ocorrer o contato direto da pele com o produto enquanto a superfícieestá molhada. Por conta disso sempre respeite o periodo fora do local. e
a &

= A ingestão do produtopor animais domésticosnão életal, porém pode causar vômitoe mal estar. oo
Ma faça limpezas pesadas nas primeiras 48h após a aplicação do produto. Nesse período de preferencia por manutençõesapenas com panos secos. O ideal é que o local esteja limpo antes&
por.esanão mais tempo você demorar parafazer a limpeza pesada após o serviço, maior será a aderencia do produto na superfície. Os nossos produtos não manchamou causam danos ao sa

e o
bei oE

- Os produtos utilizados em serviços de controlo de pragas podem demorar até 30 dias para atingic sua máxima aficiência. Muitas pragas morrem nas primeiras 48h. mas é normal ã
pragas vivas até 30 dias depois do serviço. Por conta disso existe uma carência de 30 dias para o acionamentode reforço. neecimante =Q

pe reforço é uma correção de um serviço que não atingiu o controle do ambiente, não é uma nova reaplicação geral. O reforço é feito mediante solicitação do cliente e nas áreas onde a aplicaçi
icou deficiente, onde ainda se encontrampragas vivas depois dos 30 dias de carência. Dessa forma o reforço é um serviço pontualde correção.

- Não são aceitos reforços em áreas que não estavam acessíveis na primeira aplicação, ou locais não relatados na primeira Fatura de Serviço. Também não são feitos reforços contra pragas n:.

PLHS-NP3/-XOLH-bpad-y

OAINbIeOJ9ANo/9BIMBUISSE9100SSIOÍBUO!UIJANGOBIBA"ASI|-9BUIOISI   DNA NATALE Técnico OperadorBiovetor Serviços Ltda EPP Ass. do representantedo(a) EMEI “Maria Estrela Abreu”

Nome:Completo:BeneditoG:

- Data de Emissão: 12/07/2022



Biovetor Serviços Ltda EPP     
 

 

Biovetor Solução em Controle de Pragas .

Telefone: (11) 2099-1827/2283-6786 | Email: nilsonQObiovetor.com.br
Rua José Maria Gonzáles, 122 - São Paulo/SP Di

355030890-812-000206-1-3 o! E
IT

Nome Fantasia:EMEI PROF. VICENTE DE CAMARGO BARROS | Razão Social: PREFEITURAMUNICIPAL DE TATUÍ | CNPJ: 46.634.564/0001-87| Cod.Cliente: z
Endereço: Avenida CônegoJoão Climaco, , nº 87, Centro, Taluí- SP | CEP: 18270-540 |(Escola) T

Telefone(s): m

Serv. 9815 de 02/07/2022 das 08:00 às 17:00 | Dt real: 02/07/2022| Hr real: 15:37 às 15:38 | Tp Ida: | Tp Volta: E
Confirmou/Procurar: Servico(s): Dependências: Técnico(s) Operador(es): É

DESINSETIZAÇÃO,DESRATIZAÇÃO. PAULOGUILHERMERIBEIRO LUNA Ç
' Controle de pombos PORTO Sê

Praga(s) Informaçõesde Produtos e Aplicação Garantia E
sa i Dilui 5 -

Produto Aplicação (modo e local) | Registro oDibccasísiso 8 c
BARATA/ K-OthrinsO 2P (Detamewina0,2% do grupoquim.Piretróide — em ) o 3.3222.0015 50.009 or6

ria 1 “Alfanol 50 SC (arta-cipermeirina5% do grupoquim.Piretróido SOmI/1OL em Água) DanoManual( Pulverizador 4239800280001-050.00 ml em L 29/12/2022 8 é
ARANHA FormitekPlus (indoxacarb0,05% (pip) do grupoquim.Oxadiazina— em ) o 3.0425.0090.001-05.009 g<

Colt Plus Gel (Fiproni! 0,05%dogrupo quim. Pirazol em ) O 3.0425.0124.001-45.009 5
Cyperex 250 CE (Cinermetrna25% do grupo quim. Piretróide — em ) Q 3.0425,0046,001-0 50.00 ml em — 3

Praga(s) Informaçõesde Produtos e Aplicação Garantia2 E
é É Diluição/ =

Produto Aplicação (modo elocal) Registro| qr Aplicadafalse , LE
ROEDORES Ratol BlocoParafinado (Broditacouma 0.005% do gruno quim. Hidraxicumarinas —em ) o 3,2388.0006.001-0 50.009 DDan2i2022 ST

RATOL GRANULADOGS (Brodifacoum 0,005% do grupoquim. Hidroxicumarnas— em ) o 3.2398.0019.002-1 100.009 8 z
portaisca ( do grupo quim.Nãoseaplica—em) o nla 1.00un g =

Objeto(s) Informaçõesde Produtos e Aplicação Garantia & E
a E iluição! =

ama Produto Aplicação (modo e local) | Registro a Abbsciateino emees E
'oml 29/12/2022 4,

(Gel Repelente (Polimerade Isobutenafbuteno 82%dogrupoquim.Potimero de isobutenoibutenoem ProntoUso)ERAeGeijema jaonto de registro 2:00 9 (sugerido) 4
Q

$ “Aotos dos produtos aplicados/ Periodode Segurançapara Afastamento!AçãoToxicológica
s 91 50 SC - Antidoto: Anti-histamínico- Afastamento:6 horas - Ação Toxicológica:Perigoso se inalado, ingerido ou absorvido através da pele. Levementeirritante ao contato coma pele e olhos. | <
PF- porta isca - Antidoto: Não se aplica | FormitekPlus - Antídoto:Anti-histamínicoe tratamentosintomático- Afastamento: Não é necessáriodesocupar a área para realizar a aplicação. |Ratol
Granulado Girassol - Antidoto: .Inseticidaorganofosforado- Afastamento:Não é necessáriodesocupara área para realizar a aplicação. - Ação Toxicológica:Produto podesernocivo se ingerido. Pod *
causar irritações na pele e nos olhos. | K-OthrineO2P - Antídoto:Anti-histamínico/Tratamento Sintomático- Afastamento: 0h -Ação Toxicológica:PERIGOSASUA INGESTÃO,INALAÇÃOOU
ABSORÇÃOPELA PELE. | Cyperex 250 CE - Antidolo: Anti-histamínicoe tratamento sintomático- Afastamento:6 horas - Ação Toxicológica: Perigosa sua ingestão, inalaçãoou absorção pela pele|
Ratol BlocoParafinado- Antidoto:Vitamina K1 e tratamento sintomático- Afastamento: Não é necessáriodesocupar a área para realizar a aplicação. - Ação Toxicológica:Anticoagulante | Colt Plus
Gal - Antidoto: Antídoto e tratamento sintomático- Afastamento:Não é necessáriodesocuparo local para aplicaçãodo produto - Ação Toxicológica:Perigosasua ingestão, inalaçãoou absorção pele
pele | Gel Repelente aves - Antidoto: Anti-histamínico.Tratamentosintomático- Afastamento: Não é necessáriodesocupar a área para realizara aplicação.- Ação Toxicológica:Não tóxico |

EPIs Obrigatórios P/ Serviço
0800-0148110CEATOX
Observaçõespara otécnico:DESINSETIZAÇÃOPARACONTROLE DE INSETOS RASTEIROS(BARATA, FORMIGA,TRAÇA, ARANHA),ATRAVÉSDO PROCESSO DE MICRO PULVERIZAÇÃO
LÍQUIDA GERAL E APLICAÇÃO DE GEL EM PONTOS ESTRATÉGICOS.DESRATIZAÇÃOPARACONTROLE DE ROEDORES,ATRAVÉSDO PROCESSODE IMPLANTAÇÃODE ISCAS
ATRATIVAS EM PONTOSESTRATÉGICOS.CONTROLE DE POMBOSATRAVÉSDE APLICAÇÃO DE GEL EM PONTOS ESTRATÉGICOS- (300,00m?).
Foi realizadodesinsetizaçãogeral para controlede insetos rasteiros no processomicro pulverizaçãoem ralos, banheiros, rede de esgoto e em todo perímetro,aplicação de gel baraticida e formicida
nas cozinhae em pontos estratégicos,foi feita implantaçãode iscas raticidasem pontos estratégico,foi implantadouma ppe na gaiola do gás para Controlede roedores,feita monitoramentode aves

indesejáveis pombos etc.. não a foco.

qo!

usundopJepifeA,YU-

Veículo utilizado para o serviço

Jexbipoy

“QYNIAIAVOSNNWITINENVIISINHOHOM

Veiculo: | Km chegada ao cliente: km | Distância Real até o cliente: km   
Os nossos serviços são executados por técnicos próprios, treinadose prontos para resolver o seu problema com pragas urbanas. oouuojuié

- Nossos produtos em geral não possuem cheiro e são os mais seguros do mercado,sendo os mais indicados para locais frequentados por pessoas com alergias ou problemas respiratórios. Mesn

assim o não deve ocorrer o contato direto da pele com o produto enquanto a superfície está molhada. Por conta disso sempre respeite o periodo fora do local.

Bipoo= A ingestão do produtopor animais domésticosnão é letal, porém pode causar vômito e mal estar.   
- Data de Emissão: 12/07/2022

“
2o
3»
?
c
Tou

x daai deracsns pimeras 48h após a aplicação do produto. Nesse período de preferencia por manutençõesapenas com panos secos. O ideal é que o local esteja limpo antess x
serviço. tempo ví jemorar para fazer a limy Ibi pi jpeza pesada após o serviço, maior será a aderencia do produto na superfície. Os nossos produtos não manchamou causam danos ao sa 5

eme
- Os produtos utilizados em serviças de controle de pragas podem demorar até 30 dias para ati j aêmm demoraraté 30 dias para atingir sua máxima eficiência. Muita: a: em nas primeiras normal o j 2
pragas vivas até 30 dias depois do serviço. Por conta disso existe uma carência de 30 dias para o acionamentode reforço. CRM E 7 fdh men é normeto aomrnimento a &S=“3
- O reforço é uma correção de um serviço que não atingiu o controle do ambiente é ASte, não é uma nova reaplicação geral. O reforço é feito mediante solicitação do cliente e nas à "Ss

o o área
ficou deficiente,onde ainda se encontram pragas vivas depois dos 30 dias de carência. Dessaforma o reforço é um serviço pontual de correção. á o onde a aptoa ê. »

- Não são aceitos reforços em áreas que não estavam acessíveis na Eprimeira aplicação, ou E Il 1digo no púineio cerco: ção locais não relatados na primeira Fatura de Serviço. Também não são feitos reforços contra pragas Paotn
26
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RT: MARILUZFERNADEZNATAL! ê i ie áidea E Lina Operador Biovetor Serviços Ltda dns do ioprasentantodo(a) EMEI PROF. VICENTE DE CAMARGO &
Nome Completo:Benedito D
RG: S

E
<
o



Biovetor Serviços Ltda EPP Laudo

      
EEE Biovetor Solução em Controle de Pragas NS9817

Telefone: (11) 2099-1827 /2283-6786 | Email: nilsonQbiovetor.com.br
Rua José Maria Gonzáles, 122 - São Paulo/SP Documeni â

355030890-812-000206-1-3 Via Pu

Nome Fantasia:EMEI “Marli Aparecida Gasparda Silva | Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUÍ | CNPJ: 46.634.564/0001-87| Cod. Cliente: 9678 | IE:

  

 

Endereço: Rua Serafim Rodrigues Ferreira, nº 252, Jardim Lírio, Tatuí- SP | CEP: 18272-380 | (Escola) z
Telefone(s): m
Serv. 9817 de 03/07/2022 das 08:00 às 17:00 | Dt real: 04/07/2022 | Hr real: 07:21 às 07:23 | Tp lda: | Tp Volta: E
Confirmou/Procurar: Servico(s): Dependências: Técnico(s)Operador(es): E

DESINSETIZAÇÃO,DESRATIZAÇÃO, PAULO GUILHERMERIBEIRO LUNA E
É Controle de aves PORTO SE

Praga(s) Informaçõesde Produtos e Aplicação Garantia S 5
inca : Diluição/ =

Produto Aplicação (modo elocal) | Registro at. Aplicadafaise BC
BARATA/ K-OthrineO2P (Detametrina0,2% do grupo quim. Piretróide — em ) o 3.3222.0015 50.009 or
FORMIGA / 1 i À Pulverização Manual ( Pulverizador 6 meses ou.
TRAÇA! Alfanol 50 SC (Alfa-cipermeirina5% do grupoquim.Piretróide 50ml/1OLem Água) Manual) 323980028000+-0 50.00 mi em 5.00 L 30/12/2022 £ ú
ARANHA FormitekPlus (indoxacarb0,05% (pip) do grupoquim. Oxadiazina — em ) O 3.0425.0090.001-0 5.009 g e

Colt Plus Gel (Fipronil 0,05%do grupoquim. Pirazol --- em ) Ú 3.0425.0124.001-45.009 E z
Cyperex 250 CE (Cipermetrina25% do grupoquim. Piretróide — em ) o 3.0425,0046.001-050.00 ml em 5.00 L > E

Praga(s) Informações de Produtos e Aplicação Garantia E c
Su E Diluição/ =

Produto Aplicação (modo e local) Registro “Qt. Aplicadafalse e s G
ROEDORES  Ratol Bloco Parafinado (Broditacoum a 0.05% do grupo quim. Hidroxicumarinas — em ) O 3.2398.0006.001-050.009 Ear2i2022 g-

RATOLGRANULADO GS (Brodifacoum 0,005% do grupo quim. Hidroxicumarinas — em ) o 3.2398.0019.002-1 100.009 2pa
porta isca ( do grupo quim. Não se aplica — em ) o nla 1.00un n =

Objeto(s) Informaçõesde Produtos e Aplicação Garantia & ir
ans j Diluição/ 2

Produto Aplicação (modo e local) Registro Qt. Aplicadafalse ks méses 8 poe

E Pombos 2.00g (sugerido) 30/12/2022 (o IT
Gel Repelente (Polimerode Isobuteno/buteno 82% do grupo quim. Polimerode isobuteno/butenoem ProntoUso) Manual ( Pistola Gel) isento de registro 2:00 9 (SU9 eg

atotos dos produtos aplicados/ Período de Segurança para Afastamento/AçãoToxicológica a ç
150 SC - Antidoto: Anti-histamínico- Afastamento: 6 horas - AçãoToxicológica:Perigoso se inalado, ingerido ou absorvidoatravés da pele. Levemente irritante ao contato com a pele e alhos, | < *"

Ga Repelente aves -Antidoto: Anti-histamínico.Tratamentosintomático- Afastamento:Não é necessáriodesocupar a área para realizar a aplicação. - Ação Toxicológica:Não tóxico | FormitekPlus+
Antidoto: Anti-histamínicoe tratamento sintomático - Afastamento: Não é necessáriodesocupar a área para realizar a aplicação. | PPE - porta isca- Antidoto: Não se aplica | Cyperex 250 CE -
Antidoto: Anti-histamínicoe tratamento sintomático- Afastamento: 6 horas - Ação Toxicológica:Perigosasua ingestão, inalaçãoou absorção pela pele | Colt Plus Gel - Antidoto: Antídoto e tratamentc
sintomático - Afastamento: Não é necessário desocuparo local para aplicação do produto- Ação Toxicológica:Perigosasua ingestão, inalação ou absorção pela pele | Ratol Bloco Parafinado-

Vitamina K1 e tratamento sintomático - Afastamento: Não é necessáriodesocupar a área para realizara aplicação. - Ação Toxicológica:Anticoagulante | Ratol Granulado Girassol- Antidoto
1 ida organofosforado- Afastamento: Não é necessáriodesocupara área para realizara aplicação.- Ação Toxicológica:Produto pode ser nocivo se ingerido. Pode causar irritações na pele e n
olhos. | K-OthrineO2P - Antidoto: Anti-histaminico/ TratamentoSintomático- Afastamento:Oh - Ação Toxicológica:PERIGOSASUA INGESTÃO,INALAÇÃOOU ABSORÇÃO PELA PELE. |

EPIs Obrigatórios P/ Serviço
0800-0148110CEATOX
Observaçõespara o técnico:DESINSETIZAÇÃOPARA CONTROLEDE INSETOS RASTEIROS(BARATA,FORMIGA,TRAÇA, ARANHA),ATRAVÉSDO PROCESSODE MICRO PULVERIZAÇÃO
LÍQUIDA GERAL E APLICAÇÃO DE GEL EM PONTOSESTRATÉGICOS.DESRATIZAÇÃOPARACONTROLE DE ROEDORES,ATRAVÉSDO PROCESSODE IMPLANTAÇÃODE ISCAS
ATRATIVASEM PONTOSESTRATÉGICOS.CONTROLE DE POMBOSATRAVÉSDE APLICAÇÃO DE GEL EM PONTOS ESTRATÉGICOS.
Foi realizado desinsetizaçãogeral para controle de insetos rasteiros no processomicro pulverizaçãoem ralos, banheiros, rede de esgoto e em todo perímetro,aplicaçãode gel baraticidae formicida
nas cozinha e em pontos estratégicos, foi feita implantaçãode iscas raticidas em pontos estratégico, foi implantadouma ppe na gaiola do gás para Controle de roedores,feita monitoramentode aves
indesejáveis pombos etc.. não a foco.
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q
Veículo utilizado para o serviço 5

Veículo: | Km chegada ao cliente: km | Distância Real até o cliente: km D

3
Os nossos serviços são executados por técnicos próprios,treinados e prontos para resolver o seu problemacom pragas urbanas. o

=
- Nossos produtos em geral não possuem cheiro e são os mais segurosdo mercado, sendo os mais indicados para locais frequentadospor pessoas com alergias ou problemas respiratórios.Mesnd
assim o não deve ocorrer o contato direto da pele com o produto enquantoa superfície está molhada. Por conta disso semprerespeite o periodo fora do local. o

&
- À ingestão do produto por animais domésticos nãoé letal, porém pode causar vômito e mal estar. a
A faça limpezas pesadas nas primeiras 48h após a aplicação do produto. Nesse período de preferencia por manutençõesapenas com panos secos. O ideal é que o local esteja limpo antes «

serviço. Quanto mais tempo você demorar para fazer a limpeza pesada após o serviço, maior será a aderencia do produto na superfície. Os nossos produtos não mancham ou causam danos ao s:

bem estar.

PLHS-NIZ-XOLH-pyaZ-pJOjueundopopo
- Os produtos utilizados em serviços de controle de pragas podem demorar até 30 dias para atingir sua máxima eficiência. Muitas pragas morrem nas primeiras 48h, mas é normal o aparecimento«

pragas vivas até 30 dias depois do serviço. Por conta disso existe uma carência de 30 dias para o acionamentode reforço.

- O reforço é uma correção de um serviço que não atingiu o controle do ambiente, não é uma nova reaplicação geral, O reforço é feito mediante solicitação do cliente e nas áreas onde a aplicaçi

ficou deficiente, onde ainda se encontram pragas vivas depois dos 30 dias de carência. Dessa forma o reforço é um serviço pontual de correção.

- Não são aceitos reforços em áreas que não estavam acessíveis na primeira aplicação, ou locais não relatados na primeira Fatura de Serviço. Também não são feitos reforços contra pragas né

combatidas no primeiroserviço.  
RT: MARILUZ FERNADEZNATALE Técnico Operador Biovetor Serviços Ltda EPP. Ass. do representantedo(a) EMEI “Marli Aparecida Gaspar da Silva
CRBio 094639/01 Nome Completo:Benedito

RG:

- Data de Emissão: 12/07/2022



Biovetor Serviços Ltda EPP LaudoT;  EEE Biovetor Solução em Controle de Pragas Nº
Telefone: (11) 2099-1827/2283-6786 | Email: nilsonQbiovetor.com.br

Rua José Maria Gonzáles, 122 - São Paulo/SP Documento Nã

355030890-812-000206-1-3 Via Funki

Nome Fantasia: CEPEM PROFº BENEDITA PEREIRA FIÚZA | Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUÍ | CNPJ: 46.634.564/0001-87| Cod. Cliente:9677 | IE:

Endereço: Praça da Bandeira, , nº 15, Centro,Tatuí-SP | CEP: 18270-390|(Escola) (
 

 

- A ingestão do produtopor animais domésticosnão é letal, porém pode causar vômito e mal estar.
k

X

-'wão faça limpezas pesadas nas primeiras 48h após a aplicação do produto. Nesse período de preferencia por manutençõesapenas com panos secos. O ideal é que o local esteja limpo antes
serviço. Quanto mais tempo você demorar para fazer a limpeza pesada após o serviço, maior será a aderencia do produto na superfície. Os nossos produtos não mancham ou causam danos ao se

bem estar.

PLHS-INvI/-XOLH-byaZ-pOjueundopopol
- Os produtos utilizados em serviços de controle de pragas podem demorar até 30 dias para atingir sua máxima eficiência. Muitas pragas morrem nas primeiras 48h, mas é normal o aparecimento «

pragas vivas até 30 dias depois do serviço. Por conta disso existe uma carência de 30 dias para o acionamentode reforço.

- O reforço é uma correçãode um serviço que não atingiu o controle do ambiente, não é uma nova reaplicaçãogeral. O reforço é feito mediante solicitação do cliente e nas áreas onde a aplicaçé

ficou deficiente, onde ainda se encontram pragas vivas depois dos 30 dias de carência. Dessa forma o reforçoé um serviço pontualde correção.

- Não são aceitos reforços em áreas que não estavam acessíveis na primeira aplicação, ou locais não relatados na primeira Fatura de Serviço. Também não são feitos reforços contra pragas né

combatidas no primeiro serviço.   
RE MARILUZ FERNADEZNATALE Técnico OperadorBiovetor Serviços Ltda Ass. do representantedo(a) CEPEM PROF: BENEDITAPEREIRA
CRBio094639/01 EPP FIÚZA

NomeCompleto:Benedito
RG:

Telefone(s):
Serv. 9818 de 02/07/2022 das 08:00 às 17:00 | Dt real: 02/07/2022 | Hr real: 15:35 às 15:36 | Tp Ida: | Tp Volta:

Confirmou/Procurar: Servico(s): Dependências: Técnico(s)Operador(es): c
DESINSETIZAÇÃO,DESRATIZAÇÃO, PAULO GUILHERMERIBEIRO LUNA E

: Controle de pombos PORTO Sê
Praga(s) informaçõesde Produtos e Aplicação Garantia (E Eca Ê Diluição/ Si

Produto Aplicação (modo e local) Registro at. Aplicadafalse Rc
BARATA/ K-OthrineO2P (Detametrina0,2% do grupoquim. Piretróide — em ) o 3.3222.0015 50.009 or
FORMIGA / i PulverizaçãoManual ( Pulverizador 6 meses ouTRAÇA( Alfanol 50 SC (Alfa-cipermeirina5% do grupo quim.Piretróide 50ml/10L em Água) Manual) 323980028000*+-0 50.00 ml em J. 29/12/2022 9 ú
ARANHA FormitekPlus (indoxacarb 0,05%(p/p)do grupoquim. Oxadiazina — em ) o 3.0425.0090.001-0 5.009 g A

Colt Plus Gel (Fipronil 0,05% do grupoquim. Pirazol ---em ) o 3.0425.0124.001-45.009 po z
Cyperex 250 CE (Cipermetrina 25% do grupo quim. Piretráide— em ) O 3.0425.0046.001-0 50.00 ml em L = E

Praga(s) Informaçõesde Produtos e Aplicação Garantia 2 E
iene i Diluição/ v=

Produto Aplicação (modo e local) Registro Qt. Aplicadafaise . 3 G
ROEDORES| Ratol Bloco Parafinado (Broditacouma 0.005% do grupo quim. Hidroxicumarinas — em ) O 3.2398,0008.001-0 50.009 bojiz2022 3=

RATOLGRANULADOGS (Brodifacoum 0,005 % do grupo quim. Hidroxicumarnas— em ) O 3.2398.0019,002-1 100.009 a Ê
porta isca ( do grupoquim. Não se aplica—em) O nla 1.00un o E

Objeto(s) Informaçõesde Produtos e Aplicação Garantia 8 m
: ; Diluição/ we

Produto Aplicação (modo e local) Registro Qt Aplicadafalse 6 ã 3
x Pombos Manuel( Pi 1)em2 2.00 ido) agnzogas dm

Gel Repelente(Potimerode Isobutenolbuteno 82% do grupo quim.Polimerode isobutenoibutenoem Pronto Uso) jenual(Cielo Gel) em Isento de registro 2:00 9 (sugerido) a
L “dotos dos produtos aplicados/ Período de Segurançapara Afastamento/Ação Toxicológica a :
+ 2lus Gel - Antidoto: Antídoto e tratamento sintomático- Afastamento: Não é necessáriodesocuparo local para aplicação do produto - Ação Toxicológica:Perigosa sua ingestão, inalação ou 2%
absorção pela pele | K-OthrineB2P - Antidoto: Anti-histamínico/TratamentoSintomático- Afastamento:Oh - Ação Toxicológica:PERIGOSA SUA INGESTÃO, INALAÇÃOOU ABSORÇÃO PELA of
PELE. | Ratol Bloco Parafinado- Antidoto: Vitamina K1 e tratamentosintomático- Afastamento:Não é necessáriodesocupar a área para realizar a aplicação.- Ação Toxicológica:Anticoagulante | 3 T
PPE-porta isca - Antidoto: Não se aplica | Ratol Granulado Girassol - Antidoto: inseticidaorganofosforado-Afastamento: Não é necessário desocupara área para realizara aplicação.- Ação La
Toxicológica: Produtopode ser nocivo se ingerido. Pode causar irritaçõesna pele e nos olhos. | Formitek Plus - Antidoto: Anti-histamínicoe tratamento sintomático- Afastamento:Não é necessário 5 4
desocupar a área para realizar a aplicação. | Cyperex 250 CE - Antidoto: Anti-histamínicoe tratamentosintomático- Afastamento: 6 horas - Ação Toxicológica:Perigosasua ingestão, inalação ou A —
absorção pela pele | Alfanol 50 SC - Antidoto:Ânti-histamínico - Afastamento: & horas- Ação Toxicológica:Perigosose inalado, ingerido ou absorvido através da pele. Levemente iritante ao contato < E
com a pele e olhos. | Gel Repelenteaves - Antidoto: Anti-histamínico.Tratamento sintomático - Afastamento:Não é necessáriodesocupara área para realizar a aplicação. -Ação Toxicológica:Não D Z
tóxico | ae
EPIs Obrigatórios P/ Serviço o E
0800-0148110 CEATOX o E
Observaçõespara o técnico:DESINSETIZAÇÃO PARACONTROLEDE INSETOS RASTEIROS(BARATA, FORMIGA,TRAÇA, ARANHA), ATRAVÉSDO PROCESSODE MICRO PULVERIZAÇÃOO 2
LÍQUIDA GERAL E APLICAÇÃODE GEL EM PONTOS ESTRATÉGICOS.DESRATIZAÇÃOPARA CONTROLEDE ROEDORES,ATRAVÉSDO PROCESSODE IMPLANTAÇÃODE ISCAS Ec
ATRATIVASEM PONTOSESTRATÉGICOS.CONTROLEDE POMBOSATRAVÉSDE APLICAÇÃO DE GEL EM PONTOS ESTRATÉGICOS- (558,86m?). 3g
Foi realizado desinsetizaçãogeral para controle de insetos rasteiros no processo micro pulverizaçãoem ralos, banheiros, rede de esgoto e em todo perímetro,aplicação de gel baraticidae formicida o C
nas cozinha e em pontos estratégicos,foi feita implantaçãode iscas raticidas em pontos estratégico,foi implantadouma ppe na gaiola do gás para Controle de roedores,feita monitoramentode aves = z
indesejáveis pombos etc.. não a foco. E =

SI
= Z

Veículo utilizado para o serviço En zo
Veiculo: | Km chegada ao cliente: km | Distância Real até o cliente: km EA

Sa
Os nossos serviços são executados por técnicos próprios,treinados e prontos para resolver o seu problemacom pragas urbanas. a g

2»
- Nossos produtos em geral não possuem cheiro e são os mais seguros do mercado, sendo os mais indicados para locais frequentados por pessoas com alergias ou problemas respiratórios.MesnO P
assim o não deve ocorrer o contato direto da pele com o produto enquanto a superfícieestá molhada. Por conta disso sempre respeite o período fora do local. a c
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<o- Data de Emissão: 12/07/2022



Biovetor Serviços Ltda EPP LÁtÃo Técnico
BiovetorSolução em Controlede Pragas f

Telefone: (11) 2099-1827 /2283-6786 | Email: nilsonQbiovetor.com.br
Rua José Maria Gonzáles, 122 - São Paulo/SP Docu

355030890-812-000206-1-3 Vi  Nome Fantasia:EMEI YOLANDADE CASTRO DEL FIOL| Razão Social: PREFEITURAMUNICIPAL DE TATUÍ | CNPJ: 46.634.564/0001-87| Cod. Cliente:9653 | IE:
Endereço: Praça Deocacir de Oliveira e Silva,, nº S/N, Vila São Cristóvão,Tatuí - SP| CEP: 18280-018 | (Escola)

Telefone(s):

 

Serv. 9721 de 02/07/2022das 08:00 às 17:00 | Dt real: 02/07/2022 | Hr real; 15:11 às 15:23 | Tp Ida: | Tp Volta:

Confirmou/Procurar: Servico(s): Dependências: Técnico(s) Operador(es):
DESINSETIZAÇÃO,DESRATIZAÇÃO, PAULO GUILHERMERIBEIRO LUNA

: Controle de pombos PORTO o
Praga(s) . Informaçõesde Produtos e Aplicação Garantia 3.

EE E Diluição/ =
BARATA! Produto Aplicação (modo e local) | Registro cx Aplicodatalsa ?
FORMIGA/ K-OthrinsO 2P (Deltametrina0,2%do grupo quim.Piretróide — em ) o 3.3222.0015 50.009 meses o
TRAÇA / Alfanol 50 SC (Alfa-cipermetrina5% do grupo quim.Pirotróido50miMtOL em Água) paoManual (Pulverizador >59g0926000:-050.00 mi em L 29122022 O
ARANHA )

RA Formitek Plus (indoxacarb0,05% (p/p) do grupoquim.Oxadiazina — em ) o 3.0425.0090.001-0 5.009 8
Colt Plus Gel (Fipronil 0,05%do grupo quim. Pirazol -—em ) q 3.0425.0124.001-4 5.009 º

Praga(s) Informaçõesde Produtos e Aplicação Garantia x
, . Diluição/ 2

Produto Aplicação (modo e local) Registro at. hplicadatalso =
ROEDORES| Ratol Bloco Parafinado (Brodifacoum a 0.005% do grupo quim. Hidroxicumarinas — em ) O 3.2398.0006.001-0 100.009 APENES &

RATOLGRANULADO GS (Broditacoum 0,005% do grupo quim. Hidroxicumarinas — em ) O 3.2398.0019.002-1 50.009 a
porta isca ( do grupo quim.Não se aplica — em ) O na 1.00un a

Objeto(s) Informaçõesde Produtos e Aplicação Garantia É

Produto Aplicação (modo e local) | Registro Dilição! 8Qt. Aplicadafalse 6 meses -
x Pombos Manual ( Pistola Gel) em 2 2.00 g (sugerido) 29122022 &

Gel Repelente (Potimerode Isobuteno/buteno 82% do grupo quim. Polimerade isobutenoibutenoem ProntoUso) BISNAGAS DE GEL a umE Isento de registro “* $
Antidotos dos produtos aplicados/ Período de Segurançapara Afastamento/AçãoToxicológica o
BM mol 50 SC- Antídoto:Anti-histamínico - Afastamento:6 horas - Ação Toxicológica:Perigosose inalado, ingerido ou absorvido através da pele. Levementeirritante ao contato com a pele e olhos. 1a
f. tek Plus - Antídoto:Anti-histamínico e tratamento sintomático - Afastamento:Não é necessáriodesocupar a área para realizar a aplicação. | Gel Repelenteaves -Antidoto:Anti-histamínico. 2
Tratamento sintomático- Afastamento: Não é necessáriodesocupara área para realizara aplicação.- Ação Toxicológica:Não tóxico | Ratol Bloco Parafinado -Antidoto: Vitamina K1 e tratamento
sintomático - Afastamento: Não é necessário desocupar a área para realizar a aplicação. - Ação Toxicológica:Anticoagulante | K-OthrineB 2P - Antidoto: Anti-histamínico/TratamentoSintomático-
Afastamento: Oh - Ação Toxicológica:PERIGOSASUA INGESTÃO,INALAÇÃOOU ABSORÇÃO PELA PELE. | Ratol Granulado Girassol- Antidoto: .Inseticidaorganofosforado- Afastamento: Não é
necessário desocupara área para realizar a aplicação. - Ação Toxicológica:Produto pode ser nocivose ingerido. Podecausar irritações na pele e nos olhos. | Colt Plus Gel- Antidoto: Antídoto e
tratamento sintomático- Afastamento: Não é necessáriodesocupar o local para aplicação do produto - Ação Toxicológica:Perigosa sua ingestão, inalação ou absorção pela pele | PPE - porta isca - X
Antidoto: Não se aplica |

EPIs Obrigatórios P/ Serviço
0800-0148110CEATOX

Observaçõespara o técnico: DESINSETIZAÇÃOPARACONTROLE DE INSETOSRASTEIROS(BARATA,FORMIGA,TRAÇA, ARANHA), ATRAVÉS DO PROCESSODE MICRO PULVERIZAÇÃO
LÍQUIDA GERAL E APLICAÇÃO DE GEL EM PONTOSESTRATÉGICOS.DESRATIZAÇÃOPARA CONTROLEDE ROEDORES,ATRAVÉSDO PROCESSODE IMPLANTAÇÃODE ISCAS
ATRATIVASEM PONTOSESTRATÉGICOS.CONTROLEDE POMBOSATRAVÉSDE APLICAÇÃO DE GEL EM PONTOS ESTRATÉGICOS- (537,34m?).
Foi realizado desinsetizaçãogeral para controle de insetos rasteiros no processomicro pulverizaçãoem ralos, banheiros, rede de esgoto e em todo perímetro,aplicação de gel baraticida e formicida
nas cozinha e em pontos estratégicos, foi feita implantaçãode iscas raticidasem pontos estratégico,foi implantado uma ppe na gaiola do gás para Controlede roedores, feita monitoramentode aves
indesejáveis pombosetc.. não a foco.
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Veiculo utilizado para o serviço
 

Veiculo: | Km chegada ao cliente: km | Distância Real até o cliente: km 
 

Os nossos serviços são executados por técnicos próprios,treinados e prontos para resolver o seu problema com pragas urbanas.

UOJUI JeyBipOjuatundopJepijea,

- Nossos produtos em geral não possuem cheiro e são os mais seguros do mercado, sendo os mais indicados para locais frequentados por pessoas com alergias ou problemas respiratórios. Mesn

 
' D

assimo não deve ocorrer o contato direto da pele com o produto enquantoa superfícieestá molhada. Por conta disso sempre respeite o período fora do local. o

= A ingestão do produtopor animais domésticos nãoé letal, porém pode causar vômito e mal estar. 8
&

*o faça limpezas pesadas nas primeiras 48h após a aplicação do produto. Nesse período de preferencia por manutençõesapenas com panos secos. O ideal é que o local esteja limpo antes a
e so. Quanto mais tempo você demorar para fazer a limpeza pesada após o serviço, maior será a aderencia do produto na superfície. Os nossos produtos não mancham ou causam danos ao s«O

obem estar. 8
ê

- Os produtos utilizadosem serviços de controle de pragas podem demorar até 30 dias para atingir sua máxima eficiência. Muitas pragas morrem nas primeiras 48h, mas é normal o aparecimento3
pragas vivas até 30 dias depois do serviço. Por conta disso existe uma carência de 30 dias para o acionamento de reforço. ==o
- O reforço é uma correção de um serviço que não atingiu o controle do ambiente, não é uma nova reaplicação geral.O reforço é feito mediante solicitação do cliente e nas áreas onde a aplicaçi p.
ficou deficiente, onde ainda se encontram pragas vivas depois dos 30 dias de carência. Dessa forma o reforço é um serviço pontualde correção. RR

q
Ou,

- Não são aceitos reforços em áreas que não estavam acessíveis na primeira aplicação, ou locais não relatados na primeira Fatura de Serviço. Também não são feitos reforços contra pragas nix
combatidas no primeiro serviço. 2
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RT: MARILUZ FERNADEZNATALE Técnico Operador Biovetor ServiçosLtda EPP Ass. do representantedo(a) EMEI YOLANDA DE CASTRO DEL FIOL
CRBio 094639/01 Nome Completo:Benedito

RG:
- Data de Emissão: 12/07/2022



Biovetor Serviços Ltda EPP
Biovetor Soluçãoem Controlede Pragas

Telefone: (11) 2099-1827/2283-6786 | Email: nilsonQbiovetor.com.br
Rua José Maria Gonzáles, 122 - São Paulo/SP

355030890-812-000206-1-3   Nome Fantasia: EMEI ALZIRALEDO BONFIM | Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUÍ | CNPJ: 46.634.564/0001-87| Cod. Cliente:9667 | IE:
Endereço: Rua Humaitá, , nº 603, Centro, Tatuí- SP | CEP: 18270-180 | (Escola)  

  
 

E
Telefone(s): m
Serv. 9800 de 02/07/2022das 08:00 às 17:00 | Dt real: 02/07/2022[Hr real: 15:25 às 15:28 | Tp Ida: | Tp Volta: c
Confirmou/Procurar: Servico(s): Dependências: Técnico(s)Operador(es): E

DESINSETIZAÇÃO,DESRATIZAÇÃO, PAULO GUILHERME RIBEIROLUNA c
' Controle de pombos PORTO oÊ

Praga(s) Informaçõesde Produtos e Aplicação Garantia e Esd E Diluição/ a£
Produto Aplicação (modo e local)| Registro Qt. Aplicadafalse 3c

BARATA/ K-OthrinsO 2P (Detametrina0,2% do grupo quim.Piretróide — em ) o 3.3222.0015 50.009 oz
FORMIGA / a K Pulverização Manual( Pulverizador a 6 meses oUyTRAÇA/ Alfanol 50 SC (Alfa-cipermeirina5% do grupoquim.Piretróide 50ml/1OLem Água) Manual) 3239800280001-050.00 ml em L 29/12/2022 2 g
ARANHA Formitek Plus (indoxacarb0,05% (p/p)do grupoquim.Oxadiazina— em ) o 3.0425.0090.001-0 5.009 nz

Colt Plus Gel (Fipronil0,05%do grupoquim.Pirazol -— em) O 3.0425.0124.001-4 5.009 Ss
Cyperex 250 CE (Cipermetrina 25%do grupoquim. Piretróide— em ) O 3.0425.0046.001-0 50.00 ml em L x E

Praga(s) Informaçõesde Produtos e Aplicação Garantia O ca u Diluição/ =
Produto Aplicação (modo e local) | Registro Qt Aplicadafatso 2 G

ROEDORES  Ratol Bloco Parafinado (Broditacoum a 0.005% do grupo quim. Hidroxicumarinas — em ) O 3.2398.0006.001-0 50.009 Dol1212029 Sl
RATOL GRANULADO GS (Brodifacoum 0,005 % do grupo quim. Hidrxicumarinas— em ) O 3.2398.0019.002-1 100.009 o z
porta isca (do grupo quim. Não se apiica — em) 0 nta 1.90un 25

Objeto(s) Informaçõesde Produtos e Aplicação Garantia Ss mr

E , Diluição/ e
Produto Aplicação (modo e local) Registro Qt. Aplicadafalse meses S-—

x Pombos ES 2.00g (sugerido 29n22022 SM
Gel Repelente (Polimerode Isobutenolbuteno 82% do grupoquim.Polimerade isobuzenoibuteno em ProntoUso) peloEApe dev isento de registro 2:00 9 (sugerido) ” E

4” “dotos dos produtos aplicados/ Período de Segurançapara Afastamento)AçãoToxicológica aq x
2150 SC - Antidoto: Anti-histamínico - Afastamento:6 horas - Ação Toxicalógica:Perigoso se inalado, ingerido ou absorvidoatravés da pele. Levementeirritante aocontato com a pele e alhos. | 2

Ratol GranuladoGirassol - Antidoto: .Inseticidaorganofosforado- Afastamento: Não é necessáriodesocupar a área para realizar a aplicação.- Ação Toxicológica:Produto pode ser nocivose ingerides C
Pode causar irritações na pele e nos olhos. | Formitek Plus - Antidoto:Anti-histamínicoe tratamento sintomático- Afastamento:Não é necessário desocupara área para realizar a aplicação. | Rato 5 I
Bloco Parafinado - Antidoto: Vitamina K1 e tratamento sintomático- Afastamento: Não é necessáriodesocupar a área para realizara aplicação.- jo Toxicológica:Anticoagulante | K-OthrineO2P - 1 A   Antidoto: Anti-histamínico/Tratamento Sintomático- Afastamento:0h - Ação Toxicológica:PERIGOSASUA INGESTÃO,INALAÇÃOOU ABSORÇÃO PELA PELE. | Cyperex 250 CE - Anlidolo: Anti
histamínico e tratamento sintomático -Afastamento: 6horas- Ação Toxicológica:Perigosa sua ingestão, inalaçãoou absorçãopela pele | Colt Plus Gel - Antídoto:Antídotoe tratamento sintomático- X-
Afastamento: Não é necessáriodesocupar o local para aplicação do produto - Ação Toxicológica:Perigosasua ingestão, inalação ou absorção pela pele | PPE - porta isca - Antídoto: Não se aplica |

Gel Repelente aves - Antidoto: Anti-histamínico.Tratamentosintomático- Afastamento:Não é necessáriodesocupara área para realizar a aplicação.- Ação Toxicológica:Não tóxico |

EPIs Obrigatórios P/ Serviço
0800-0148110CEATOX

Observaçõespara o técnico:DESINSETIZAÇÃOPARACONTROLEDE INSETOS RASTEIROS(BARATA, FORMIGA,TRAÇA, ARANHA),ATRAVÉSDO PROCESSODE MICRO PULVERIZAÇÃO
LÍQUIDA GERAL E APLICAÇÃO DE GEL EM PONTOSESTRATÉGICOS.DESRATIZAÇÃOPARACONTROLEDE ROEDORES,ATRAVÉSDO PROCESSODE IMPLANTAÇÃODE ISCAS
ATRATIVASEM PONTOSESTRATÉGICOS.CONTROLEDE POMBOSATRAVÉSDE APLICAÇÃO DE GEL EM PONTOSESTRATÉGICOS- (290,97m?) LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃODOS
RESERVATÓRIOSDE ÁGUA.
Foi realizado desinsetizaçãogeral para controle de insetos rasteiros no processo micro pulverizaçãoem ralos, banheiros, redes de esgoto e em todo perímetro,aplicação de gel baraticidae formicida
nas cozinha e em pontos estratégicos, foi feita implantaçãode iscas raticidasem pontos estratégico,foi implantadouma ppe na gaiola do gás para Controle de roedores,feita monitoramentode aves
indesejáveis pombos etc.. não a foco.

 

Veículo utilizado para o serviço

Veículo: | Km chegadaao cliente: km | Distância Real até o cliente: km 
Os nossos serviçossão executadospor técnicos próprios,treinados e prontos para resolver o seu problemacom pragasurbanas.

O9uuoJui8JeybipOjuatundopJepija,
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- Nossos produtos em geral não possuem cheiro e são os mais seguros do mercado, sendo os mais indicados para locais frequentados por pessoas com alergias ou problemas respiratórios. Mesn

assim o não deve ocorrer o contato direto da pele com o produto enquantoa superfícieestá molhada. Por conta disso semprerespeite o período fora do local.  09 
bi

OAINbIBOJ9ANO/9EJMBUISSESIJOSSSOdBLUJOIUIJOIJOBILA"AGIN

- À ingestão do produto por animais domésticos nãoéletal, porém pode causar vômitoe mal estar.
|

Naó faça limpezas pesadas nas primeiras 48h após a aplicação do produto. Nesse período de preferencia por manutençõesapenas com panos secos. O ideal é que o local esteja limpo antes «

serviço. Quanto mais tempo você demorar para fazer a limpeza pesada após o serviço, maior será a aderencia do produto na superfície. Os nossos produtos não mancham ou causam danos ao se

bem estar.

- Os produtos utilizados em serviços de controle de pragas podem demorar até 30 dias para atingir sua máxima eficiência. Muitas pragas morrem nas primeiras48h, mas é normal o aparecimento «

pragas vivas até 30 dias depois do serviço. Por conta disso existe uma carência de 30 dias para o acionamento de reforço.

- O reforço é uma correção de um serviço que não atingiu o controle do ambiente, não é uma nova reaplicação geral. O reforço é feito mediante solicitação do cliente e nas áreas onde a aplicaçi
ficou deficiente,onde ainda se encontram pragasvivas depois dos 30 dias de carência. Dessa forma o reforçoé um serviço pontual de correção.

- Não são aceitos reforços em áreas que não estavam acessíveis na primeira aplicação, ou locais não relatados na primeira Fatura de Serviço. Também não são feitos reforços contra pragas né

combatidas no primeiro serviço.

[a] O]

Osv6-T9d/-29A9-X€AZ-bOjusundopopo 
[ml  IARILUZ FERNADEZNATALE Técnico Operador Biovetor Serviços Ltda EPP Ass. do representantedo(a) EMEI ALZIRA LEDO BONFIM

CRBio 094639/01 Nome Completo:Benedito
RG:

- Data de Emissão: 12/07/2022



Biovetor Serviços Ltda EPP X           Biovetor Soluçãoem Controlede Pragas|Bloverce Telefone: (11) 2099-1827/2283-6786 | Email: nilsonQbiovetor.com.br ! y

Rua José Maria Gonzáles, 122 - São Paulo/SP Dqo mento Não Fiscal+ :
355030890-812-000206-1-3 Fay?

Nome Fantasia:EMEI JOAQUIM DA SILVA CAMPOS | Razão Social: PREFEITURAMUNICIPAL DE TATUÍ | CNPJ: 46.634.564/0001-87 | Cad. Cliente: 9668 | IE: N
Endereço: Rua Benedito PereiraMachado, , nº 461, Vila Paulina,Tatuí - SP | CEP: 18276-400- Ref: EMEI JOAQUIMCAMPOS | (Escola)

Telefone(s):    

 

Serv. 9806 de 02/07/2022 das 08:00 às 17:00 | Dt real; 02/07/2022 | Hr real: 15:30 às 15:31 | Tp Ida: | Tp Volta:

Confirmou/Procurar: Servico(s): Dependências: Técnico(s) Operador(es):
DESINSETIZAÇÃO,DESRATIZAÇÃO, PAULO GUILHERMERIBEIRO LUNA

' Controle de pombos PORTO a
Praga(s) Informaçõesde Produtos e Aplicação Garantia 3.

Produto Aplicação (modo e local) Registro Qt Apltadafalso z
K-OthrinsO 2P (Detametrina0,2% do grupoquim. Piretróide — em ) o 3.3222.0015 50.00g os:

BARATA/ Pp M 6 8
FORMIGA/  Alfanol 50 SC (Alfa-cipermeirina 5% do grupoquim.Piretráide 50mI/1OLem Água) nr anual ( Pulverizador 3>39800280001-0 50.00 ml em L bra S
ARANHA FormitekPlus (indoxacarb 0,05% (p/p) do grupoquim.Oxadiazina -- em ) o 3.0425.0090.001-0 5.009 g

Colt Plus Gel (Fipronil 0,05%do grupo quim.Pirazol -— em ) O 3.0425.0124.001-4 5.009 o
Cyperex 250 CE (Cipermetrina 25% do grupo quim.Piretróide — em ) o 3.0425.0046.001-0 50.00 ml em E x

Praga(s) Informaçõesde Produtos e Aplicação Garantia Ei
” i Diluição/ >

Produto | Aplicação (modo e local) | Registro at. Aplicadatalse 2
ROEDORES  Ratol Bloco Parafinado (Brodifacoum a 0.005% do grupo quim. Hidroxicumarinas — em ) O 3.2398,0006.001-0 50.009 atado SG

RATOLGRANULADOGS (Brodifacoum 0,005% do grupo quim. Hidroxicumarinas — em ) O 3.2398,0019,002-1 100.009 5
porta isca( do grupo quim.Não se aplica — em ) O nia 1.00un 5

Objeto(s) Informaçõesde Produtos e Aplicação Garantia
E E Diluição/ e

à Pombos Produto Aplicação (modoe local) Registro at. Aplicadafaise 6 e g
Gel Repelente (Polimerode Isobutenolbuteno 82% do grupoquim. Polimerode isobuieno/butenoem ProntoUso) ia Got eme Isento de registo [2:009 (sugerido) portziznaz E

Ar“dotos dos produtos aplicados/ Periodode Segurançapara Afastamento/Ação Toxicológica a
Granulado Girassol - Antidoto: .Inselicidaorganofosforado-Afastamento:Não é necessáriodesocupar a área para realizar a aplicação.-Ação Toxicológica:Produto pode ser nocivo se ingerik2*

Poae causar irritações na pele e nos olhos. | Gel Repelenteaves - Antidoto:Anti-histamínico.Tratamento sintomático-Afastamento: Não é necessáriodesocupar a área para realizar a aplicação.-
Ação Toxicológica:Não tóxico | Colt Plus Gel-Antidoto: Antídoto e tratamento sintomático- Afastamento: Não é necessáriodesocuparo local para aplicaçãodo produto-Ação Toxicológica:Perigosi"s
sua ingestão, inalação ou absorção pela pele | Ratol Bloco Parafinado- Antidoto: Vitamina K1 e tratamentosintomático- Afastamento: Não é necessáriodesocupara área para realizar a aplicação.
Ação Toxicológica:Anticoagulante | FormitekPlus - Antidoto: Anti-histamínicoe tratamentosintomático-Afastamento: Nãoé necessáriodesocupar a área para realizar a aplicação. | K-OlhrineB 2P
Antidoto: Anti-histamínico/TratamentoSintomático-Afastamento:0h- Ação Toxicológica:PERIGOSASUA INGESTÃO,INALAÇÃOOU ABSORÇÃO PELA PELE. | Cyperex 250CE - Antidoto: Anti- A
histamínico e tratamentosintomático - Afastamento:6 horas - Ação Toxicológica:Perigosa sua ingestão, inalaçãoou absorção pela pele | Alfanol 50 SC - Antidoto: Anti-histamínico- Afastamento:6
horas - Ação Toxicológica:Perigosose inalado, ingeridoou absorvido através da pele. Levementeirritante ao contato com a pele e olhos. | PPE - porta isca - Antidoto: Não se aplica |

EPIs Obrigatórios P/ Serviço
0800-0148110 CEATOX
Observaçõespara o técnico:DESINSETIZAÇÃOPARACONTROLE DE INSETOS RASTEIROS(BARATA, FORMIGA,TRAÇA, ARANHA),ATRAVÉSDO PROCESSODE MICRO PULVERIZAÇÃO
LÍQUIDA GERAL E APLICAÇÃO DE GEL EM PONTOS ESTRATÉGICOS.DESRATIZAÇÃOPARA CONTROLEDE ROEDORES,ATRAVÉSDO PROCESSODE IMPLANTAÇÃODE ISCAS
ATRATIVASEM PONTOS ESTRATÉGICOS.CONTROLEDE POMBOSATRAVÉSDE APLICAÇÃO DE GEL EM PONTOSESTRATÉGICOS- (567,25m?).
Foi realizado desinsetizaçãogeral para controle de insetos rasteiros no processo micro pulverizaçãoem ralos, banheiros, rede de esgoto e em todo perímetro,aplicaçãode gel baraticidae formicida
nas cozinha e em pontos estratégicos, foi feita implantaçãode iscas raticidas em pontos estratégico,foi implantado uma ppe na gaiola do gás para Controle de roedores,feita monitoramentode aves
indesejáveis pombos etc.. não a foco.
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Veículo utilizado para o serviço  
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  Veículo: | Km chegada ao cliente: km | Distância Real até o cliente: km

Os nossos serviços são executadospor técnicos próprios, treinados e prontos para resolver o seu problemacom pragas urbanas. >
3

- Nossos produtos em geral não possuem cheiro e são os mais seguros do mercado, sendo os mais indicados para locais frequentados por pessoas com alergias ou problemas respiratórios.MesnE
assim o não deve ocorrer o contato direto da pele com o produto enquantoa superfícieestá molhada. Por conta disso sempre respeite o períodofora do local. 8

- A ingestão do produto por animais domésticos nãoé letal, porém pode causar vômitoe mal estar. o
- faça limpezas pesadas nas primeiras 48h após a aplicação do produto. Nesse período de preferencia por manutenções apenas com panos secos. O ideal é que o local esteja limpo antes «

serviço. Quanto mais tempo você demorar para fazer a limpeza pesada após o serviço, maior será a aderencia do produto na superfície. Os nossos produtos não mancham ou causam danos ao ste

bem estar.

- Os produtos utilizadosem serviços de controle de pragas podem demorar até 30 dias para atingir sua máximaeficiência. Muitas pragas morrem nas primeiras 48h, mas é normal o aparecimento «

pragas vivas até 30 dias depois do serviço. Por conta disso existe uma carência de 30 dias para o acionamentode reforço.

- O reforço é uma correção de um serviço que não atingiu o controle do ambiente, não é uma nova reaplicaçãogeral. O reforço é feito mediante solicitação do cliente e nas áreas onde a aplicaçi

ficou deficiente,onde ainda se encontram pragas vivas depois dos 30 dias de carência. Dessa forma o reforço é um serviço pontual de correção.

- Não são aceitos reforços em áreas que não estavam acessíveis na primeira aplicação, ou locais não relatados na primeira Fatura de Serviço. Também não são feitos reforços contra pragas né

combatidas no primeiroserviço.   
RT. MARILUZ FERNADEZNATALE Técnico Operador Biovetor ServiçosLtda EPP. Ass. do representantedo(a) EMEI JOAQUIMDA SILVA CAMPOS
CRBio 094639/01 Nome Completo:Benedito

RG:

- Data de Emissão: 12/07/2022
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Biovetor Serviços Ltda EPP
Bio BiovetorSolução em ControledePragas .

Telefone: (11) 2099-1827/2283-6786 | Email: nilsonQbiovetor.com.br
Rua José Maria Gonzáles, 122 - São Paulo/SP

355030890-812-000206-1-3    
Nome Fantasia:CEPEM “Profº Iramaia de Melo Sá” | Razão Social: PREFEITURAMUNICIPAL DE TATUÍ | CNPJ: 46.634.564/0001-87| Cod. Cliente: 9670 | IE: a
Endereço: Praça Aldo Zanni,, nº 30, Vila Brasil, Tatuí - SP | CEP: 18278-660 | (Escola)

Telefone(s): (15) 3251-5848   

 

Serv. 9807 de 03/07/2022 das 08:00 às 17:00 | Dt real: 03/07/2022 | Hr real: 13:04 às 13:07 | Tp Ida: | Tp Volta:

Confirmou/Procurar: Servico(s): Dependências: Técnico(s)Operador(es):
DESINSETIZAÇÃO,DESRATIZAÇÃO, PAULO GUILHERMERIBEIROLUNA

º Controle de aves PORTO o
Praga(s) Informações de Produtos e Aplicação Garantia E

E cuiçdo i Diluição/ E
Produto Aplicação (modo e local) | Registro at. Aplicadatalse E

K-OthrineO 2P (Deltametrina 0,2% do grupoquim. Piretróide -— em ) o 3.3222.0015 50.009 o
BARATA/ ' PulverizaçãoManual ( Pulverizador 6 meses o
FORMIGA Alfanol 50 SC (Alfa-cipermetrina5% do grupo quim.Piretróide 50ml/tOL em Água) Manuel ) 323980028000+-0 50.00 ml em 5.00 L 30/12/2022 2

Formitek Plus (indoxacarb0,05% (p/p) do grupoquim.Oxadiazina -— em ) o 3.0425.0090.001-05.009 n
(Colt Plus Gel (Fipronil 0,05% do grupo quim.Pirazol ---em ) o 3.0425.0124.001-45.009 o
Cyperex 250 CE (Cipermetrina 25%dogrupo quim. Piretróide—em ) o 3.0425.0046.001-050.00 ml em 5.00 L =

Praga(s) Informaçõesde Produtos e Aplicação Garantia O
SE E Diluição/ >

Produto Aplicação (modo e local) | Registro at. Aplicadatatso 2
ROEDORES| Ratol Bloco Parafinado (Broditacoum a 0.005% do grupo quim. Hidroxicumarinas — em), O 3.2398,0006.001-0 50.009 Eoraradaz z

RATOL GRANULADO GS (Brodifacoum 0,005% do grupo quim. Hidroxicumarinas — em ) O 3.2398.0019.002-1 100.009 e
porta isca( do grupoquim.Não se aplica — em ) o nia 1.00un a

Objeto(s) Informaçõesde Produtos e Aplicação Garantia
E i Diluição/ =

Produto Aplicação (modo e local)| Registro Qt. Aplicadafalse E meses =
x Pombos 500 do sonz2022

Gel Repelente (Polimerode Isobutenolbuteno 82% do grupo quim. Polimero de isobutenofbutenoem Pronto Uso) Manual (PistolsGel ) isento de registro 2:00 9 (sugerido) 2
ax “otos dos produtos aplicados/ Período de Segurançapara Afastamento!Ação Toxicológica

Bloco Parafinado- Antidoto: Vitamina K1 e tratamento sintomático- Afastamento: Não é necessáriodesocupara área para realizar a aplicação. - Ação Toxicológica:Anticoagulante | Colt Plus
Ger- Antidoto:Antídotoe tratamento sintomático- Afastamento: Não é necessáriodesocupar olocal para aplicação do produto - Ação Toxicológica:Perigosa sua ingestão, inalação ou absorção pele
pele | PPE - porta isca - Antidoto: Não se aplica | Alfanol 50 SC - Antidoto:Anti-histamínico- Afastamento:6 horas - Ação Toxicalógica:Perigosose inalado, ingerido ou absorvidoatravésda pele,
Levemente irritanteao contato com a pele e olhos. | K-OthrineO2P - Antidoto: Anti-histaminico/ TratamentoSintomático- Afastamento: 0h - Ação Toxicológica:PERIGOSASUA INGESTÃO,
INALAÇÃOOU ABSORÇÃO PELA PELE. | Cyperex250 CE - Antidoto:Anti-histamínicoe tratamentosintomático- Afastamento: 6 horas - Ação Toxicológica:Perigosasua ingestão, inalaçãoou
absorção pela pele | Ratol Granulado Girassol- Antidoto: .Inseticidaorganofosforado- Afastamento:Não é necessáriodesocupara área para realizara aplicação.- Ação Toxicológica:Produtopode
ser nocivo se ingerido. Pode causar irritações na pele e nos olhos. | Gel Repelenteaves - Antidoto: Anti-histamínico.Tratamentosintomático- Afastamento: Não é necessáriodesocupar a área para
realizar a aplicação.- Ação Toxicológica:Não tóxico | Formitek Plus - Antidoto:Anti-histamínicoe tratamentosintomático- Afastamento:Não é necessáriodesocupar a área para realizar a aplicação.
EPIs Obrigatórios P/ Serviço
0800-0148110CEATOX

Observaçõespara otécnico:DESINSETIZAÇÃOPARACONTROLEDE INSETOS RASTEIROS(BARATA, FORMIGA,TRAÇA, ARANHA),ATRAVÉSDO PROCESSODE MICRO PULVERIZAÇÃO
LÍQUIDA GERALE APLICAÇÃO DE GEL EM PONTOS ESTRATÉGICOS.DESRATIZAÇÃOPARA CONTROLEDE ROEDORES,ATRAVÉSDO PROCESSODE IMPLANTAÇÃODE ISCAS
ATRATIVASEM PONTOS ESTRATÉGICOS.CONTROLEDE POMBOSATRAVÉSDE APLICAÇÃO DE GEL EM PONTOSESTRATÉGICOS.
Foi realizado desinsetizaçãogeral para controlede insetos rasteiros no processo micro pulverizaçãoem ralos, banheiros, rede de esgoto e em todo perímetro, aplicaçãode get baraticidae formicida
nas cozinha e em pontos estratégicos, foi feita implantaçãode iscas raticidasem pontos estratégico,foi implantado uma ppe na gaiola do gás para Controle de roedores,feita monitoramentode aves
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indesejáveis pombos etc.. não a foco. &

ao
Veículo utilizado para o serviço 5

Veículo: [ Km chegada ao cliente: km | DistânciaReal até o cliente: km o
5

Os nossos serviços são executados por técnicos próprios,treinadose prontos para resolver o seu problema com pragas urbanas. s
3o- Nossos produtos em geral não possuem cheiro e são os mais seguros do mercado, sendo os mais indicados para locais frequentados por pessoas com alergias ou problemas respiratórios. Mesn

assim o não deve ocorrer o contato direto da pele com o produto enquantoa superfícieestá molhada. Por conta disso sempre respeite o periodo fora do local. 99O
bip» A ingestão do produto por animais domésticos nãoé letal, porém pode causar vômito e mal estar.

4 faça limpezas pesadas nas primeiras 48h após a aplicação do produto. Nesse período de preferencia por manutenções apenas com panos secos. O ideal é queo local esteja limpo antes «

serviço. Quanto mais tempo você demorar para fazer a limpeza pesada após o serviço, maior será a aderencia do produto na superfície. Os nossos produtos não mancham ou causam danos ao st
bem estar.

= Os produtos utilizados em serviços de controle de pragas podem demorar até 30 dias para atingir sua máximaeficiência. Muitas pragas morrem nas primeiras 48h, mas é normal o aparecimento «

pragas vivas até 30 dias depois do serviço. Porconta disso existe uma carência de 30 dias para o acionamentode reforço.

- O reforço é uma correção de um serviço que não atingiu o controle do ambiente, não é uma nova reaplicação geral. O reforço é feito mediante solicitação do cliente e nas áreas onde a aplicaçi
ficou deficiente, onde ainda se encontram pragas vivas depois dos 30 dias de carência. Dessa forma o reforçoé um serviço pontual de correção.

- Não são aceitos reforços em áreas que não estavam acessíveis na primeira aplicação, ou locais não relatados na primeira Fatura de Serviço. Também não são feitos reforços contra pragas né

combatidas no primeiroserviço.

[=] [a]
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[a] 
RT. MARILUZ FERNADEZNATALE Técnico Operador Biovetor Serviços Ltda EPP. Ass. do representantedo(a) CEPEM "Profs Iramaia de Melo Sá”
CRBio 094639/01 Nome Completo:Benedito

RG:
- Data de Emissão: 12/07/2022



   
       
 Biovetor Serviços Ltda EPP ido Técnico “4

em Biovetor Soluçãoem Controle de Pragas 1 nºgsos10174 Ro

Telefone: (11) 2099-1827 /2283-6786 | Email: nilsonQbiovetor.com.br ê q
Rua José Maria Gonzáles, 122 - São Paulo/SP Dae ento Não Fiscal...

Funcionário| ?ABS +

355030890-812-000206-1-3

Nome Fantasia: CEPEM MESTRE CRESCÊNCIOPALUMBO | Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUÍ | CNPJ: 46.634.564/0001-87 | Cod. Cliente:a
Endereço: Rua Ruy Barbosa,, nº S/N, Jardim Nossa Senhora de Fátima- VALINHO,Tatuí - SP | CEP: 18276-460 | (Escola)

Telefone(s):

  

 

Serv. 9808 de 02/07/2022das 08:00 às 17:00 | Dt real: 02/07/2022 | Hr real: 15:33 às 15:35 | Tp Ida: | Tp Volta:

Confirmou/Procurar: Servico(s): Dependências: Técnico(s)Operador(es):
DESINSETIZAÇÃO,DESRATIZAÇÃO, PAULO GUILHERME RIBEIRO LUNA

, Controle de pombos PORTO a
Praga(s) Informaçõesde Produtos e Aplicação Garantia 3E Ez Diluição/Produto Aplicação (modo e local) Registro Qt. Aplicadatalse 5

BARATA/ K-OthrinsO 2P (Detametrina0,2% do grupo quim. Piretróide — em ) o 3.3222.0015 50.009 o
FORMIGA / ' i K Pulverização Manual ( Pulverizador 6 meses q

fe 1TRAÇA/ Alfanol 50 SC (Alfa-cipermetrina 5% do grupo quim.Piretrólde 50ml/1OLem Água) Manual) 323980028000+-0 50.00 mi em E 29/12/2022 2
ARANHA Formitek Plus (indoxacara 0,05% (pip)do grupoquim. Oxadiazina -— em ) O 3.0425.0090.001-0 5.009 a

Colt Plus Gel (Fipronil 0,05% do grupo quim. Pirazol -— em ) o 3.0425.0124.001-4 5.009 o
Cyperex 250 CE (Cipermetrina 25% do grupo quim. Piretróide — em ) o 3.0425.0046.001-0 50.00 ml em L =

Praga(s) Informaçõesde Produtos e Aplicação Garantia 4
E a Diluição/ >

Produto Aplicação (modoelocal| Registro| Graplicadaiaiso |, 2
ROEDORES Ratol Bloco Parafinado (Brodifacoum a 0.005% do grupo quim. Hidroxicumarinas — em ) o) 3.2398.0006.001-050.009 OaROSE z

RATOL GRANULADO GS (Brodifacoum 0,005% do grupo quim. Hidroxicumarinas — em ) O 3.2398.0019,002-1 100.009 a
porta isca (do grupo quim.Nãose aplica—em) o na 1.00un 2

Objeto(s) Informaçõesde Produtos e Aplicação Garantia 8Cs : Diluição/ :
Produto Aplicação (modo e local) Registro at Aplicadataise —|5 mases =

x Pombos Manuel( Pistola Ge!) em 2 2.009 (sugerido) agranoao OGel Repelente (Polimerode isobutenolbuteno82% do grupo quim.Polimerode isobutenoibutenoem Pronto Uso) plenosam se jo Isento de registro 2:00 9 (sug a
A” “Jotos dos produtos aplicados/ Período de Segurançapara Afastamento!Ação Toxicológica a

“lus Gel - Antidoto:Antídoto e tratamentosintomático- Afastamento: Não é necessáriodesocupar o local para aplicação do produto- Ação Toxicológica:Perigosasua ingestão, inalação ou
absorção pela pele | Ratol Bloco Parafinado- Antido! itamina K1 e tratamento sintomático - Afastamento: Não é necessáriodesocupar a área para realizar a aplicação. - Ação Toxicológica:
Anticoagulante | Formitek Plus - Antidoto: Anti-histamínicoe tratamentosintomático- Afastamento: Não é necessáriodesocupara área para realizar a aplicação. | Gel Repelente aves - Antidoto: Anti
histamínico. Tratamentosintomático - Afastamento:Não é necessáriodesocupar a área para realizar a aplicação.- Ação Toxicológica:Não tóxico | PPE - porta isca - Antidoto: Não se aplica | K-
OlhrineO 2P - Antidoto: Anti-histamínico/TratamentoSintomático-Afastamento: Oh - Ação Toxicológica: PERIGOSASUA INGESTÃO,INALAÇÃOOU ABSORÇÃO PELA PELE. | Ratol Granulado
Girassol - Antidoto: .Inseticidaorganofosforado- Afastamento: Não é necessáriodesocupar a área para realizar a aplicação.- Ação Toxicológica:Produto pode ser nocivo se ingerido. Pode causar
irritações na pele e nos olhos, | Alfanol 50 SC -Antidoto:Anti-histamínico- Afastamento:6 horas - Ação Toxicológica:Perigosose inalado, ingeridoou absorvido através da pele. Levementeirritante
ao contato coma pele e olhos. | Cyperex 250 CE - Antidoto: Anti-histamínicoe tratamentosintomático-Afastamento: 6 horas- Ação Toxicológica:Perigosa sua ingestão, inalação ou absorçãopela
pele |

EPIs Obrigatórios P/ Serviço
0800-0148110 CEATOX
Observações para o técnico:DESINSETIZAÇÃOPARA CONTROLEDE INSETOS RASTEIROS(BARATA, FORMIGA,TRAÇA, ARANHA), ATRAVÉSDO PROCESSODE MICRO PULVERIZAÇÃC
LÍQUIDA GERAL E APLICAÇÃO DE GEL EM PONTOS ESTRATÉGICOS.DESRATIZAÇÃOPARA CONTROLEDE ROEDORES,ATRAVÉSDO PROCESSODE IMPLANTAÇÃODE ISCAS
ATRATIVASEM PONTOSESTRATÉGICOS.CONTROLEDE POMBOSATRAVÉSDE APLICAÇÃO DE GEL EM PONTOS ESTRATÉGICOS- (300,65m?).
Foi realizado desinsetizaçãogeral para controle de insetos rasteiros no processo micro pulverizaçãoem ralos, banheiros, rede de esgoto e em todo perímetro, aplicaçãode gel baraticida e formicida
nas cozinha e em pontos estratégicos,foi feita implantaçãode iscas raticidasem pontos estratégico,foi implantadouma ppe na gaiola do gás para Controle de roedores,feita monitoramentode aves
indesejáveis pombos etc.. não a foco.
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Veículo utilizado para o serviço  

Veículo: | Km chegada ao cliente: km | DistânciaReal até o cliente: km

Os nossos serviços são executados por técnicos próprios,treinados e prontos para resolver o seu problemacom pragas urbanas. OouuoJjuio

- Nossos produtos em geral não possuem cheiro e são os mais seguros do mercado, sendo os mais indicados para locais frequentados por pessoas com alergias ou problemas respiratórios.Mesn
assim o não deve ocorrer o contato direto da pele com o produto enquantoa superfícieestá molhada. Por conta disso sempre respeite o periodo fora do local. oo

Bipi
- A ingestão do produto por animais domésticosnãoé letal, porém pode causar vômito e mal estar.
 

X

- Inão faça limpezas pesadas nas primeiras 48h após a aplicação do produto. Nesse período de preferencia por manutençõesapenas com panos secos. O ideal é que o local esteja limpo antes «

serviço. Quanto mais tempo você demorar para fazer a limpeza pesada após o serviço, maior será a aderencia do produto na superfície. Os nossos produtos não mancham ou causam danos ao st
bem estar.

- Os produtos utilizadosem serviços de controle de pragas podem demorar até 30 dias para atingir sua máxima eficiência. Muitas pragas morrem nas primeiras 48h, mas é normal o aparecimento

pragas vivas até 30 dias depois do serviço. Por conta disso existe uma carência de 30 dias para o acionamentode reforço.

O8V6-T99/-29A9-X€IZ-bOjuatundopopolj
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- O reforço é uma correção de um serviço que não atingiu o controle do ambiente, não é uma nova reaplicação geral. O reforço é feito mediante solicitação do cliente e nas áreas onde a aplicaçi

ficou deficiente, onde ainda se encontram pragas vivas depois dos 30 dias de carência. Dessa forma o reforço é um serviço pontual de correção.

- Não são aceitos reforços em áreas que não estavam acessíveis na primeira aplicação, ou locais não relatados na primeira Fatura de Serviço. Também não são feitos reforços contra pragas né

combatidas no primeiro serviço.   
RT. MARILUZ FERNADEZNATALE Técnico OperadorBiovetor Serviços Ltda Ass. do representantedo(a) CEPEM MESTRE CRESCÊNCIO
CRBio 094639/01 EPP PALUMBO

Nome Completo:Benedito
RG:

- Data de Emissão: 12/07/2022



Biovetor Serviços Ltda EPP
BiovetorSolução em Controle de Pragas

Telefone: (11) 2099-1827 /2283-6786 | Email: nilsonQDbiovetor.com.br
Rua José Maria Gonzáles, 122 - São Paulo/SP

355030890-812-000206-1-3    
 

 

 

Nome Fantasia: EMEI WINIE SARLI FITTS | Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUÍ | CNPJ: 46.634.564/0001-87| Cod. Cliente: 9672 | IE: 5
Endereço: Rua Armulpho Rolf Stadler,, nº 355, Jardim Rosa Garcia,Tatuí - SP | CEP: 18275-600 | (Escola) E

Telefone(s): m
Serv. 9811 de 02/07/2022 das 08:00 às 17:00 | Dt real: 02/07/2022 | Hr real: 15:31 às 15:33 | Tp Ida: | Tp Volta: c
Confirmou/Procurar: Servico(s): Dependências: Técnico(s) Operador(es): E

DESINSETIZAÇÃO,DESRATIZAÇÃO, PAULO GUILHERMERIBEIRO LUNA €
” Controle de pombos PORTO Es
Praga(s) informações de Produtose Aplicação Garantia (3. E

Produto Aplicação (modo e local) | Registro dt Anteadafatea Zc
BARATA/ K-OthrineO2P (Deltametrina 0,2%do grupo quim. Piretróide — em ) o 3.322.015 50.009 v >

TRAGA ! Alfanol 50 SC (Affacipermetrina5% do grupo quim.PiretróidoSOmIOLem Água) Para Manual ( Pulvorizador +>59800280001-0 50.00 ml em L Arad 8 &
ARANHA FormitekPlus (indoxacarb 0,05% (p/p)do grupoquim.Oxadiazina - em ) o 3.0425.0090.001-05.009 nz

Colt Plus Gel (Fipronil 0,05% do grupoquim. Pirazol --em ) O 3.0425.0124.001-45.009 95
Cyperex250 CE (Cipermetrina 25% do grupo quim, Piretróide —- em ) O 3.0425.0046,001-050.00 mi em L = E

Praga(s) Informaçõesde Produtos e Aplicação Garantia e Cc

es . Diluição/ JE
Produto Aplicação (modo e local) Registro x Aplicadataie 2 Ç

ROEDORES  Ratol Bloco Parafinado (Brodifacoum a 0.005% do grupo quim. Hidroxicumarinas—- em ) O 3.2398.0006.001-050.009 oi22022 ss
RATOL GRANULADOGS (Broditacoum 0,005% do grupo quim. Hidroxicumarinas — em ) Q 3.2398.0019.002-1 100.009 o
porta isca ( do grupo quim. Não se aplica — em ) O nla 1.00un 8 z

Objeto(s) Informaçõesde Produtose Aplicação — Garantia 4 fr
E E Diluição/ 22

e Pombos Produto Aplicação (modoelocal) Registro Qt. Aplicadafaise E js a E
Gel Repelente (Polimerode Isobutenolbuteno 82% do grupoquim.Polimerode isobusenoibuteno em Pronto Uso) Pa Sel) em 2 Isento de registra 200 9 (sugerido) PSrziz022 E T

4” “Sotos dos produtos aplicados/ Período de Segurançapara Afastamento/Ação Toxicológica a ç
“9150 SC- Antidoto: Anti-histamínico- Afastamento:6 horas - Ação Toxicológica:Perigoso se inalado, ingerido ou absorvido através da pele. Levementeirritante aocontatocom a pelee alhos. | = *"

PPE- porta isca - Antidoto: Não se aplica | Cyperex250 CE - Antídoto:Anti-histamínicoe tratamentosintomático- Afastamento:6 horas - Ação Toxicológica:Perigosasua ingestão, inalação ou Tv Cc

absorção pela pele | K-Othrine2P - Antidoto: Anti-histamínico/TratamentoSintomático- Afastamento:0h - Ação Toxicológica:PERIGOSASUA INGESTÃO, INALAÇÃOOU ABSORÇÃO PELA sa
PELE. | Formitek Plus - Antidoto:Anti-histamínicoe tratamentosintomático- Afastamento: Não é necessáriodesocupar a área para realizar a aplicação. | Colt Plus Gel - Antídoto:Antídotoe rs
tratamento sintomático- Afastamento: Não é necessáriodesocuparo local para aplicação do produto- Ação Toxicológica:Perigosa sua ingestão, inalação ou absorção pela pele | Ratol Granulado SU.
Girassol - Antidoto: .Inseticidaorganofosforado- Afastamento: Não é necessáriodesocupara área para realizara aplicação.- Ação Toxicológica:Produto pode ser nocivo se ingerido. Pode causar XT
irritações na pele e nos olhos. | Gel Repelenteaves - Antidoto:Anti-histamínico.Tratamento sintomático- Afastamento:Não é necessáriodesocupar a área para realizara aplicação. - Ação <r
Toxicológica:Não tóxico | Ratol Bloco Parafinado- Antidoto: Vitamina K1 e tratamento sintomático- Afastamento:Não é necessário desocupara área para realizara aplicação.- Ação Toxicológica: ay Z
Anticoagulante | asc

EPIs Obrigatórios P/ Serviço D E
0800-0148110 CEATOX . 2 =
Observações para otécnico:DESINSETIZAÇÃO PARA CONTROLE DE INSETOS RASTEIROS(BARATA, FORMIGA,TRAÇA, ARANHA), ATRAVÉSDO PROCESSODE MICRO PULVERIZAÇÃCO Zz
LÍQUIDA GERAL E APLICAÇÃODE GEL EM PONTOSESTRATÉGICOS.DESRATIZAÇÃOPARA CONTROLEDE ROEDORES,ATRAVÉSDO PROCESSODE IMPLANTAÇÃODE ISCAS ce
ATRATIVASEM PONTOSESTRATÉGICOS.CONTROLEDE POMBOSATRAVÉSDE APLICAÇÃODE GEL EM PONTOS ESTRATÉGICOS- (516,52m?). 34
Foi realizado desinsetizaçãogeral para controle de insetos rasteiros no processo micro pulverizaçãoem ralos, banheiros, rede de esgoto e em todo perímetro, aplicaçãode gel baraticida e formicida (D c
nas cozinha e em pontosestratégicos,foi feita implantaçãode iscas raticidasem pontos estratégico,foi implantadouma ppe na gaiola do gás para Controle de roedores,feita monitoramentode avesa z
indesejáveis pombos etc.. não a foco. 2

emSs
F £

Veiculo utilizado para o serviço g
o

Veiculo: | Km chegada ao cliente: km | DistânciaReal até o cliente: km =u
s2

Os nossos serviços são executados por técnicos próprios,treinados e prontos para resolver o seu problemacom pragas urbanas. 3 g
Dm

- Nossos produtos em geral não possuem cheiro e são os mais seguros do mercado, sendo os mais indicados para locais frequentados por pessoas com alergias ou problemas respiratórios. MesnO ?
assim o não deve ocorrer o contato direto da pele com o produto enquantoa superfície está molhada.Por conta disso sempre respeite o periodo fora do local. 8 c

Si
- A ingestão do produto por animais domésticos não é letal, porém pode causar vômito e mal estar. o Ss

KV é
E o

—wão faça limpezas pesadas nas primeiras 48h após a aplicação do produto. Nesse período de preferencia por manutençõesapenas com panos secos. O ideal é que o local esteja limpo antes co a
serviço. Quanto mais tempo você demorar para fazer a limpeza pesada após o serviço, maior será a aderencia do produto na superfície. Os nossos produtos não mancham ou causam danos ao so a
bem estar. Ec3e

Sa
- Os produtos utilizadosem serviços de controle de pragas podem demorar até 30 dias para atingir sua máximaeficiência. Muitas pragas morrem nas primeiras48h, mas é normal o aparecimentos  pragas vivas até 30 dias depois do serviço. Por conta disso existe uma carência de 30 dias para o acionamentode reforço.

- OQ reforço é uma correção de um serviço que não atingiu o controle do ambiente, não é uma nova reaplicaçãogeral. O reforço é feito mediante solicitação do cliente e nas áreas onde a aplicaçi

ficou deficiente, onde ainda se encontrampragas vivas depois dos 30 dias de carência. Dessa forma o reforçoé um serviço pontual de correção.

- Não são aceitos reforços em áreas que não estavam acessíveis na primeira aplicação, ou locais não relatados na primeira Fatura de Serviço. Também não são feitos reforços contra pragas né

combatidas no primeiroserviço.

O8V6-TDI/-29A9-X€dZ-b
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RT: MARILUZ FERNADEZNATALE Técnico Operador Biovetor Serviços Ltda EPP Ass. do representantedo(a) EMEI WINIE SARLI FITTS
CREBijo 094639/01 Nome Completo:Benedito

RG:

- Data de Emissão: 12/07/2022



RELATÓRIO DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO
DE RESERVATÓRIOS DE ÁGUA www.biovetor.com.br

nilsonQbiovetor.com.br
(11) 2099-1827 /2283-6786 | 11 2099-1827

Relatório de Limpeza e Desinfecção de Reservatórios de Água
Potável

Cliente: EMEI “ Sérgio lazetti Martins Proença”
Endereço: Rua Assumpção Ribeiro, , 201
Contato: 99785-9408
Data da Execução: 13/07/2022

1. Parecer Técnico:

Conforme a limpeza e desinfecção bacteriológica realizada em reservatório(s) com capacidade
aproximada de (7x)1000 litros. Cabe ressaltar as seguintes considerações:

Obs.: Somente a limpeza e desinfecção de reservatórios não garantem a qualidade da água de
fontes alternativas de abastecimento como poços artesianos e outros.

Recomenda-se a realização de uma nova limpeza no prazo de seis meses

Rua José Maria Gonzáles, 122 - São Paulo/SP / TEL: (11) 2099-1827 /2283-6786
BIOVETOR SERVIÇOS LTDA EPP | CNPJ 11.072.886/0001-03
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  RELATÓRIO DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO
DE RESERVATÓRIOS DE ÁGUA www.biovetor.com.br

nilsonQbiovetor.com.br
(11) 2099-1827/2283-6786 | 11 2099-1827

2. Relatório Fotográfico:
Fotos dos Reservatórios

- Caixa D' agua 1.000L SOIMZ-06XS-AQHE-ZZAZ-+;ojueunoopopobipgooeuuoju!9jeybipojusundopJepifA,UI-Jg'AoB'ds's9jjossed0.d-s//:dyuyessesejeuibuo;
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Rua José Maria Gonzáles, 122 - São Paulo/SP / TEL: (11) 2099-1827 /2283-6786
BIOVETOR SERVIÇOS LTDA EPP | CNPJ 11.072.886/0001-03



RELATÓRIO DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO
DE RESERVATÓRIOS DE ÁGUA vw blovetor.combr

nilsonObiovetor.com.br
(11) 2099-1827 /2283-6786 | 11 2099-1827
 

- Caixa D' agua 1.000L 
- Caixa D' agua 1.000L
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Rua José Maria Gonzáles, 122 - São Paulo/SP / TEL: (11) 2099-1827 /2283-6786

BIOVETOR SERVIÇOS LTDA EPP | CNPJ 11.072.886/0001-03



RELATÓRIO DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO
DE RESERVATÓRIOS DE ÁGUA www.biovetor.com.br

nilsonQ)biovetor.com.br
(11) 2099-1827 /2283-6786| 11 2099-1827

Voss dono pe Ltda "

RT: MARILUZ FERNADEZ NATALE

Rua José Maria Gonzáles, 122 - São Paulo/SP / TEL: (11) 2099-1827 /2283-6786
BIOVETOR SERVIÇOS LTDA EPP | CNPJ 11.072.886/0001-03
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  RELATÓRIO DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO
DE RESERVATÓRIOS DE ÁGUA www.blovetor.com.br

nilsonQbiovetor.com.br
(11) 2099-1827 /2283-6786 | 11 2099-1827

- Caixa D' agua 1.000L
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Rua José Maria Gonzáles, 122 - São Paulo/SP / TEL: (11) 2099-1827 /2283-6786
BIOVETOR SERVIÇOS LTDA EPP | CNPJ 11.072.886/0001-03
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RT: MARILUZ FERNADEZ NATALE
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Rua José Maria Gonzáles, 122 - São Paulo/SP / TEL: (11) 2099-1827 /2283-6786
BIOVETOR SERVIÇOS LTDA EPP | CNPJ 11.072.886/0001-03



RELATÓRIO DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO
DE RESERVATÓRIOS DE ÁGUA www.biovetor.com.br

nilsonQbiovetor.com.br
(11) 2099-1827 /2283-6786 | 11 2099-1827

Relatório de Limpeza e Desinfecção de Reservatórios de Água
Potável

Cliente: Creche Municipal Chiquinha Rodrigues - CEPEM Prof? Biúca Vieira
Ferreira
Endereço: Praça da Bandeira, , 118
Contato: 3251-4303
Data da Execução: 12/07/2022

1. Parecer Técnico:

Conforme a limpeza e desinfecção bacteriológica realizada em reservatório(s) com capacidade
aproximada de (5x)500 litros. Cabe ressaltar as seguintes considerações:

Obs.: Somente a limpeza e desinfecção de reservatórios não garantem a qualidade da água de
fontes alternativas de abastecimento como poços artesianos e outros.

Recomenda-se a realização de uma nova limpeza no prazo de seis meses

Rua José Maria Gonzáles, 122 - São Paulo/SP / TEL: (11) 2099-1827 /2283-6786
BIOVETOR SERVIÇOS LTDA EPP | CNPJ 11.072.886/0001-03
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  RELATÓRIO DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO
DE RESERVATÓRIOS DE ÁGUA wwy.biovetor.com.br

nilsonQbiovetor.com.br
(11) 2099-1827 /2283-6786 | 11 2099-1827

MaINVIANA

2. Relatório Fotográfico:
Fotos dos Reservatórios

- Caixa D'água 500L
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Rua José Maria Gonzáles, 122 - São Paulo/SP / TEL: (11) 2099-1827 /2283-6786
BIOVETOR SERVIÇOS LTDA EPP | CNPJ 11.072.886/0001-03
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- Caixa D'água 500L
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Rua José Maria Gonzáles, 122 - São Paulo/SP / TEL: (11) 2099-1827 /2283-6786

BIOVETOR SERVIÇOS LTDA EPP | CNPJ 11.072.886/0001-03
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- Caixa D'água 500L 
+

CommandoMaul(Do
RT: MARILUZ FERNADEZ NATALE
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Rua José Maria Gonzáles, 122 - São Paulo/SP / TEL: (11) 2099-1827 /2283-6786
BIOVETOR SERVIÇOS LTDA EPP | CNPJ 11.072.886/0001-03



RELATÓRIO DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO
DE RESERVATÓRIOS DE ÁGUA www.biovetor.com.br

nilsonQbiovetor.com.br
(11) 2099-1827 /2283-6786 | 11 2099-1827

Relatório de Limpeza e Desinfecção de Reservatórios de Água
Potável

Cliente: Creche Municipal “Prof? Maria Zeneide de Almeida Mello” CEPEM “Profº
Ondina Helena Moura Cavalcanti”
Endereço: Rua Ana Ferman,, 290
Contato: 3251-5848
Data da Execução: 16/07/2022

1. Parecer Técnico:

Conforme a limpeza e desinfecção bacteriológica realizada em reservatório(s) com capacidade
aproximada de (6x)1000, (3x)750 litros. Cabe ressaltar as seguintes considerações:

Obs.: Somente a limpeza e desinfecção de reservatórios não garantem a qualidade da água de
fontes alternativas de abastecimento como poços artesianos e outros.

Recomenda-se a realização de uma nova limpeza no prazo de seis meses

Rua José Maria Gonzáles, 122 - São Paulo/SP / TEL: (11) 2099-1827 /2283-6786
BIOVETOR SERVIÇOS LTDA EPP | CNPJ 11.072.888/0001-03
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RELATÓRIO DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO
DE RESERVATÓRIOS DE ÁGUA www.biovetor.com.br

nilsonQbiovetor.com.br
(11) 2099-1827 /2283-6786 | 11 2099-1827

2. Relatório Fotográfico:
Fotos dos Reservatórios

- Caixa D' agua 1.000L 
Rua José Maria Gonzáles, 122 - São Paulo/SP / TEL: (11) 2099-1827 /2283-6786

BIOVETOR SERVIÇOS LTDA EPP | CNPJ 11.072.886/0001-03

 
SOMZ-06XS-JOHE-ZZA/-!ojueundopopoBipooosuuojui9|ejlbipojuouundopJepIjgA,Nu!-1q'A0B-ds:09)/08sod01d-9//:djy98sooejeulôuio

oambiea184nojaPBIMBUISSEaJdOSSAOHPILIOLUIJOICOPIPA*'ASINI-8ELUOISIS“SYNTAIAVOSONVITINENYSIAHOOAJUNTAMHDONYNISSYOINDIANAJNVIAON



RELATÓRIO DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO
DE RESERVATÓRIOS DE ÁGUA viubiovetor.com.br

nilsonQbiovetor.com.br
(11) 2099-1827 [2283-6786 | 11 2099-1827 

- Caixa D' agua 1.000L

qrnob'ds:99)'0ssevoud-a//:dyy9ssooejeutôuio

= 
- Caixa D' agua 1.000L

1BNSIS*CYNTAIA/ASONNANENYSIHHOHOMTINTIANVHISTONYNISSYOINTIANIOAANVIAON

-Z241-p;ojuaunoopopoBipoooeunolu!éJeybipojusuinaopsepieA,Yu

aaDIDA"JOTAI-API

-.SOMEO6XSdOHECE: 
Rua José Maria Gonzáles, 122 - São Paulo/SP / TEL: (11) 2099-1827 /2283-6786

BIOVETOR SERVIÇOS LTDA EPP | CNPJ 11.072.886/0001-03
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Relatório de Limpeza e Desinfecção de Reservatórios de Água
Potável

Cliente: Creche Municipal Prof? Rosalina Holtz de Paula - CEPEM Profº Bernadete
Vieira de Moraes
Endereço: Rua Vicente Cardoso,, 1591
Contato: 3259-3218
Data da Execução: 11/07/2022

1. Parecer Técnico:

Conforme a limpeza e desinfecção bacteriológica realizada em reservatório(s) com capacidade
aproximada de (3x)1000, (1x)750 litros. Cabe ressaltar as seguintes considerações:

Obs.: Somente a limpeza e desinfecção de reservatórios não garantem a qualidade da água de
fontes alternativas de abastecimento como poços artesianos e outros.

Recomenda-sea realização de uma nova limpeza no prazo de seis meses

Rua José Maria Gonzáles, 122 - São Paulo/SP / TEL: (11) 2099-1827 /2283-6786
BIOVETOR SERVIÇOS LTDA EPP | CNPJ 11.072.886/0001-03
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2. Relatório Fotográfico:
Fotos dos Reservatórios
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Relatório de Limpeza e Desinfecção de Reservatórios de Água
Potável

Cliente: Creche Municipal “Prof. Mario Araújo Júnior” CEPEM “Profº Eunice
Almeida Rocha”
Endereço: Rua José Orsi,, 400
Contato: 3251-5848
Data da Execução: 15/07/2022

1. Parecer Técnico:

Conforme a limpeza e desinfecção bacteriológica realizada em reservatório(s) com capacidade
aproximada de (5x)1000 litros. Cabe ressaltar as seguintes considerações:

Obs.: Somente a limpeza e desinfecção de reservatórios não garantem a qualidade da água de
fontes alternativas de abastecimento como poços artesianos e outros.

Recomenda-se a realização de uma nova limpeza no prazo de seis meses
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2. Relatório Fotográfico:
Fotos dos Reservatórios
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Relatório de Limpeza e Desinfecção de Reservatórios de Água
Potável

Cliente: Creche Municipal “São Francisco de Assis” CEPEM “Prof? Izoraide Santos
Gomes
Endereço: Rua Antônio Henrique da Silva,, 635
Contato: 3251-5848
Data da Execução: 14/07/2022

1. Parecer Técnico:
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Conforme a limpeza e desinfecção bacteriológica realizada em reservatório(s) com capacidade
aproximada de (4x)1000 litros. Cabe ressaltar as seguintes considerações:

Obs.: Somente a limpeza e desinfecção de reservatórios não garantem a qualidade da água de
fontes alternativas de abastecimento como poços artesianos e outros.

Recomenda-se a realização de uma nova limpeza no prazo de seis meses
g-2741-b!ojuunDopopoBipgooeuuoju!eJeybipojuetundopJepijea,Mui]
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2. Relatório Fotográfico:
Fotos dos Reservatórios
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Relatório de Limpeza e Desinfecção de Reservatórios de Água
Potável

Cliente: EMEF “Prof. Alexandre Milani Filho” e CEPEM “Bairro Guaxinguú”
Endereço: BAIRRO GUAXINGU, S/Nº
Contato: 3251-5848
Data da Execução: 16/07/2022

1. Parecer Técnico:

Conforme a limpeza e desinfecção bacteriológica realizada em reservatório(s) com capacidade
aproximada de (1x)500 litros. Cabe ressaltar as seguintes considerações:

Obs.: Somente a limpeza e desinfecção de reservatórios não garantem a qualidade da água de
fontes alternativas de abastecimento como poços artesianos e outros.

Recomenda-se a realização de uma nova limpeza no prazo de seis meses

Rua José Maria Gonzáles, 122 - São Paulo/SP / TEL: (11) 2099-1827 /2283-6786
BIOVETOR SERVIÇOS LTDA EPP | CNPJ 11.072.886/0001-03
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2. Relatório Fotográfico:
Fotos de Execução do Serviço
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2. Relatório Fotográfico:
Fotos dos Reservatórios
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Relatório de Limpeza e Desinfecção de Reservatórios de Água
Potável

Cliente: EMEF “Prof. José Menezes Bueno” e CEPEM “Prof. Jorge da Silva Fiúza”
Endereço: Rua Professor Jorge da Silva Fiuza,, S/Nº
Contato: 3251-5848
Data da Execução: 15/07/2022

AJUNTASAONVNISSKOENTIANDOTANVIANA

1. Parecer Técnico:
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Conforme a limpeza e desinfecção bacteriológica realizada em reservatório(s) com capacidade
aproximada de (3x)1000 litros. Cabe ressaltar as seguintes considerações:

Obs.: Somente a limpeza e desinfecção de reservatórios não garantem a qualidade da água de
fontes alternativas de abastecimento como poços artesianos e outros.

Recomenda-sea realização de uma nova limpeza no prazo de seis meses SELUJO!UIJSIJOBIA“ASTON1-9BUISISIS"SYNIAANOSONVITIALNVISINHA“HO,
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2. Relatório Fotográfico:
Fotos dos Reservatórios
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Relatório de Limpeza e Desinfecção de Reservatórios de Água
Potável

Cliente: EMEF “Prof. Mauro Antonio Mendes Fiusa” E EMEI Célia Mendes da Silva
Fiusa” CEPEM Residencial Astória
Endereço: Rua Anisio Mariano Correa,, 1010
Contato: 3251-5848
Data da Execução: 14/07/2022

14. Parecer Técnico:

Conforme a limpeza e desinfecção bacteriológica realizada em reservatório(s) com capacidade
aproximada de (1x)15000 litros. Cabe ressaltar as seguintes considerações:

Obs.: Somente a limpeza e desinfecção de reservatórios não garantem a qualidade da água de
fontes alternativas de abastecimento como poços artesianos e outros.

Recomenda-se a realização de uma nova limpeza no prazo de seis meses
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Rua José Maria Gonzáles, 122 - São Paulo/SP / TEL: (11) 2099-1827 /2283-6786
BIOVETOR SERVIÇOS LTDA EPP | CNPJ 11.072.886/0001-03
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2. Relatório Fotográfico:
Fotos dos Reservatórios
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Relatório de Limpeza e Desinfecção de Reservatórios de Água
Potável

Cliente: EMEF “Prof? Aparecida Sallun” e CEPEM “Prof? Cacilda Sá de Oliveira”
Endereço: BAIRRO MIRANDAS, S/Nº
Contato: 3251-5848
Data da Execução: 16/07/2022

14. Parecer Técnico:

Conforme a limpeza e desinfecção bacteriológica realizada em reservatório(s) com capacidade
aproximada de (1x)500 litros. Cabe ressaltar as seguintes considerações:

Obs.: Somente a limpeza e desinfecção de reservatórios não garantem a qualidade da água de

fontes alternativas de abastecimento como poços artesianos e outros.

Recomenda-sea realização de uma nova limpeza no prazo de seis meses

Rua José Maria Gonzáles, 122 - São Paulo/SP / TEL: (11) 2099-1827 /2283-6786
BIOVETOR SERVIÇOS LTDA EPP | CNPJ 11.072.886/0001-03
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2. Relatório Fotográfico:
Fotos dos Reservatórios

- Caixa D'água 500L 
Rua José Maria Gonzáles, 122 - São Paulo/SP / TEL: (11) 2099-1827 /2283-6786

BIOVETOR SERVIÇOS LTDA EPP | CNPJ 11.072.886/0001-03
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Relatório de Limpeza e Desinfecção de Reservatórios de Água
Potável

Cliente: EMEF “Prof? Maria Helena Machado CEPEM “Ataliba Martins”
Endereço: Estrada Bairro Enxovia de Baixo,, S/N
Contato:
Data da Execução: 13/07/2022

1. Parecer Técnico:

Conformea limpeza e desinfecção bacteriológica realizada em reservatório(s) com capacidade
aproximada de (3x)1000 litros. Cabe ressaltar as seguintes considerações:

Obs.: Somente a limpeza e desinfecção de reservatórios não garantem a qualidade da água de
fontes alternativas de abastecimento como poços artesianos e outros.

Recomenda-sea realização de uma nova limpeza no prazo de seis meses

Rua José Maria Gonzáles, 122 - São Paulo/SP / TEL: (11) 2099-1827 /2283-6786
BIOVETOR SERVIÇOS LTDA EPP | CNPJ 11.072.886/0001-03
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2. Relatório Fotográfico:
Fotos dos Reservatórios
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Relatório de Limpeza e Desinfecção de Reservatórios de Água
Potável

Cliente: EMEF “Profº Maria Olímpia Barbosa Lourenço” e CEPEM “Campinho”
Endereço: Bairro Congonhal de Cima/Campinho, S/Nº
Contato: 3251-5848
Data da Execução: 16/07/2022

1. Parecer Técnico:

Conforme a limpeza e desinfecção bacteriológica realizada em reservatório(s) com capacidade
aproximada de (1x)250 litros. Cabe ressaltar as seguintes considerações:

Obs.: Somente a limpeza e desinfecção de reservatórios não garantem a qualidade da água de
fontes alternativas de abastecimento como poços artesianos e outros.

Recomenda-sea realização de uma nova limpeza no prazo de seis meses
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Rua José Maria Gonzáles, 122 - São Paulo/SP / TEL: (11) 2099-1827 /2283-6786
BIOVETOR SERVIÇOS LTDA EPP | CNPJ 11.072.886/0001-03
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2. Relatório Fotográfico:
Fotos de Execução do Serviço 
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2. Relatório Fotográfico:
Fotos dos Reservatórios  
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Relatório de Limpeza e Desinfecção de Reservatórios de Água
Potável

Cliente: EMEI “ Prof? Maria Ruth Luz”
Endereço: Rua Renato Pasqualotto,, 385
Contato:
Data da Execução: 13/07/2022

4. Parecer Técnico:

Conformea limpeza e desinfecção bacteriológica realizada em reservatório(s) com capacidade
aproximada de (1x)5000 litros. Cabe ressaltar as seguintes considerações:

Obs.: Somente a limpeza e desinfecção de reservatórios não garantem a qualidade da água de

fontes alternativas de abastecimento como poços artesianos e outros.

Recomenda-se a realização de uma nova limpeza no prazo de seis meses

Rua José Maria Gonzáles, 122 - São Paulo/SP / TEL: (11) 2099-1827 /2283-6786
BIOVETOR SERVIÇOS LTDA EPP | CNPJ 11.072.886/0001-03
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2. Relatório Fotográfico:
Fotos dos Reservatórios
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Relatório de Limpeza e Desinfecção de Reservatórios de Água
Potável

Cliente: CEPEM PROF. LALA DEL FIOL
Endereço: Rua Santa Cruz, , S/N
Contato:
Data da Execução: 12/07/2022

1. Parecer Técnico:

Conforme a limpeza e desinfecção bacteriológica realizada em reservatório(s) com capacidade
aproximada de (2x)500 litros. Cabe ressaltar as seguintes considerações:

Obs.: Somente a limpeza e desinfecção de reservatórios não garantem a qualidade da água de
fontes alternativas de abastecimento como poços artesianos e outros.

Recomenda-sea realização de uma nova limpeza no prazo de seis meses

Rua José Maria Gonzáles, 122 - São Paulo/SP / TEL: (11) 2099-1827 /2283-6786
BIOVETOR SERVIÇOS LTDA EPP | CNPJ 11.072.886/0001-03
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2. Relatório Fotográfico:
Fotos de Execução do Serviço  
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2. Relatório Fotográfico:
Fotos dos Reservatórios
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Relatório de Limpeza e Desinfecção de Reservatórios de Água
Potável

Cliente: CEPEM PROFº BENEDITA PEREIRA FIÚZA
Endereço: Praça da Bandeira, , 15
Contato: 3305-3167
Data da Execução: 12/07/2022

1. Parecer Técnico:

Conforme a limpeza e desinfecção bacteriológica realizada em reservatório(s) com capacidade
aproximada de (1x)500, (3x)1000 litros. Cabe ressaltar as seguintes considerações:

Obs.: Somente a limpeza e desinfecção de reservatórios não garantem a qualidade da água de
fontes alternativas de abastecimento como poços artesianos e outros.

Recomenda-se a realização de uma nova limpeza no prazo de seis meses

Rua José Maria Gonzáles, 122 - São Paulo/SP / TEL: (11) 2099-1827/2283-6786
BIOVETOR SERVIÇOS LTDA EPP | CNPJ 11.072.886/0001-03
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2. Relatório Fotográfico:
Fotos dos Reservatórios
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Relatório de Limpeza e Desinfecção de Reservatórios de Água
Potável

Cliente: CEPEM “Prof? Elsa Orsi Avallone”
Endereço: Rua Cecilio Boneder,, 452
Contato: 3251-5848
Data da Execução: 14/07/2022

1. Parecer Técnico:
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Conforme a limpeza e desinfecção bacteriológica realizada em reservatório(s) com capacidade
aproximada de (2x)500 litros. Cabe ressaltar as seguintes considerações:

Obs.: Somente a limpeza e desinfecção de reservatórios não garantem a qualidade da água de
fontes alternativas de abastecimento como poços artesianos e outros.

Recomenda-sea realização de uma nova limpeza no prazo de seis meses
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Rua José Maria Gonzáles, 122 - São Paulo/SP / TEL: (11) 2099-1827 /2283-6786
BIOVETOR SERVIÇOS LTDA EPP | CNPJ 11.072.886/0001-03
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2. Relatório Fotográfico:
Fotos dos Reservatórios
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Relatório de Limpeza e Desinfecção de Reservatórios de Água
Potável

Cliente: CEPEM “Prof? Eny Vanni Campos”
Endereço: Rua José Antônio de Souza,, 55
Contato: 3251-5848
Data da Execução: 15/07/2022

1. Parecer Técnico:

Conforme a limpeza e desinfecção bacteriológica realizada em reservatório(s) com capacidade
aproximada de (2x)500 litros. Cabe ressaltar as seguintes considerações:

Obs.: Somente a limpeza e desinfecção de reservatórios não garantem a qualidade da água de
fontes alternativas de abastecimento como poços artesianos e outros.

Recomenda-sea realização de uma nova limpeza no prazo de seis meses

Rua José Maria Gonzáles, 122 - São Paulo/SP / TEL: (11) 2099-1827 /2283-6786
BIOVETOR SERVIÇOS LTDA EPP | CNPJ 11.072.886/0001-03

 
-Jg:AoB'ds'soy0sseo01d-e//:dyuy8ssedejeulbuo

09OeuuoJu!&JeybIpQueuundopJepijeA,MU]

SOMZ-06XS-ADHE-ZZAZ-:juaLunDopopobip

ONNISSYOINTINNIONIAVIANA

-9BUIGISIS“QYNIAIAVOSONVITINENVIUSINHO“HOMTINTIATYNATO

OdBLUJOJUIJS1GOEJB"ASINI

OANbJLOJSANO/9BIMBUISSEDIOSSA



PN

RELATÓRIO DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO
DE RESERVATÓRIOS DE ÁGUA wwybiovetor.com.br

nilsonQbiovetor.com.br
(11) 2099-1827 /2283-6786 | 11 2099-1827

 
2. Relatório Fotográfico:
Fotos dos Reservatórios
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Relatório de Limpeza e Desinfecção de Reservatórios de Água
Potável

Cliente: CEPEM “Prof? Helena Hoffmann”
Endereço: Rua Professor Celso Vieira de Camargo,, 309
Contato: 3251-7380
Data da Execução: 13/07/2022

4. Parecer Técnico:

Conformealimpeza e desinfecção bacteriológica realizada em reservatório(s) com capacidade
aproximada de (3x)1000 litros. Cabe ressaltar as seguintes considerações:

Obs.: Somente a limpeza e desinfecção de reservatórios não garantem a qualidade da água de

fontes alternativas de abastecimento como poços artesianos e outros.

Recomenda-se a realização de uma nova limpeza no prazo de seis meses

Rua José Maria Gonzáles, 122 - São Paulo/SP / TEL: (11) 2099-1827 /2283-6786
BIOVETOR SERVIÇOS LTDA EPP | CNPJ 11.072.886/0001-03
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2. Relatório Fotográfico:
Fotos dos Reservatórios
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Relatório de Limpeza e Desinfecção de Reservatórios de Água
Potável

Cliente: CEPEM MESTRE CRESCÊNCIO PALUMBO
Endereço: Rua Ruy Barbosa,, S/N
Contato: 3251-5848
Data da Execução: 11/07/2022

1. Parecer Técnico:

Conforme a limpeza e desinfecção bacteriológica realizada em reservatório(s) com capacidade
aproximada de (1x)1000 litros. Cabe ressaltar as seguintes considerações:

Obs.: Somente a limpeza e desinfecção de reservatórios não garantem a qualidade da água de
fontes alternativas de abastecimento como poços artesianos e outros.

Recomenda-sea realização de uma nova limpeza no prazo de seis meses

Rua José Maria Gonzáles, 122 - São Paulo/SP / TEL: (11) 2099-1827 /2283-6786
BIOVETORSERVIÇOS LTDA EPP | CNPJ 11.072.886/0001-03
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2. Relatório Fotográfico:
Fotos dos Reservatórios
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Relatório de Limpeza e Desinfecção de Reservatórios de Água
Potável

Cliente: CEPEM PROF. CYRO RODRIGUES ALVES
Endereço: Rua Arnulpho Rolf Stadler,, S/N
Contato:
Data da Execução: 11/07/2022

1. Parecer Técnico:
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Conforme alimpeza e desinfecção bacteriológica realizada em reservatório(s) com capacidade
aproximada de (2x)1000 litros. Cabe ressaltar as seguintes considerações:

Obs.: Somente a limpeza e desinfecção de reservatórios não garantem a qualidade da água de
fontes alternativas de abastecimento como poços artesianos e outros.

Recomenda-sea realização de uma nova limpeza no prazo de seis meses
g-274/-»;oueundopopoBipgooeuuojui8JeybipOjuetundopJepIjzA,Yull

OÍBLUJO!UIJO10OBILA"ASIN|-9BUISISIS"SYNTAIAVOENN

SOIME-06XS-JOH

oAnbipOJ2ANo/sEJMBUISSESJAOSSA

Rua José Maria Gonzáles, 122 - São Paulo/SP / TEL: (11) 2099-1827 /2283-6786
BIOVETOR SERVIÇOS LTDA EPP | CNPJ 11.072.886/0001-03



RELATÓRIO DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO
DE RESERVATÓRIOS DE ÁGUA wwwbiovetor.com.br

nilsonQbiovetor.com.br
(11) 2099-1827 /2283-6786 | 11 2099-1827

 
2. Relatório Fotográfico:
Fotos dos Reservatórios
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ODS 11 - Cidades e Comunidades Sustentáveis : Tornar as cidades e os
assentamentoshumanos inclusivos,seguros, resilientes e sustentáveis  Até 2030,garantir o acessode todosàhabitaçãosegura, adequada ea preço acessível,

e aos serviços básicos e urbanizar as favelas
11.2- Até 2030, proporcionar o acesso a sistemas de transporte seguros, acessíveis,
sustentáveis e a preço acessível para todos, melhorando a segurança rodoviária por meio da

'expansão dos transportes públicos, com especial atençãopara as necessidades das pessoas
'em situação de vulnerabilidade, mulheres,crianças, pessoas com deficiência e idosos

11.3- Até 2030, aumentar a urbanização inclusiva e sustentável, e as capacidades parao
planejamento e gestão de assentamentos humanos participativos, integrados e sustentáveis,
em todos os países
11.4 - Fortalecer esforços para proteger e salvaguardar o patrimônio cultural e natural do
mundo
11.5 - Até 2030, reduzir significativamente o número de mortes e o número de pessoas
afetadas por catástrofes e substancialmente diminuiras perdas econômicas diretas causadas
por elas em relação ao produto interno bruto global, incluindo os desastres relacionados à
água, com o foco em proteger os pobres e as pessoas em situação de vulnerabilidade
11.6 - Até 2030, reduzir o impacto ambiental negativo per capita das cidades, inclusive|
prestando especial atenção à qualidade do ar, gestão de resíduos municipais e outros
11.7 - Até 2030, proporcionar o acesso universal a espaços públicos seguros, inclusivos,
acessíveis e verdes, particularmente para as mulheres e crianças, pessoas idosas e pessoas
com deficiência
11.a - Apoiar relações econômicas, sociais e ambientais positivas entre áreas urbanas, peri-
urbanase rurais, reforçando o planejamento nacional e regional de desenvolvimento
11.b - Até 2020, aumentar substancialmente o número de cidades e assentamentos humanos
adotando e implementando políticas e planos integrados para a inclusão, a eficiência dos
recursos, mitigação e adaptação às mudanças climáticas, a resiliência a desastres; e
desenvolvere implementar, de acordo com o Marco de Sendai para a Redução do Risco de
Desastres 2015-2030, o gerenciamento holístico do risco de desastres em todos os níveis

|11.c - Apoiar os países menos desenvolvidos, inclusive por meio de assistência técnica e
|financeira, para construções sustentáveis e resilientes, utilizando materiais locais

Di
ODS 12 - Assegurar padrões de produção e de consumo sustentáveis  alementaro Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis,

' com todos os países tomando medidas, e os países desenvolvidos assumindo a liderança,
tendo em conta o desenvolvimento e as capacidades dos países em desenvolvimento
12.2 - Até 2030, alcançar a gestão sustentável e o uso eficiente dos recursos naturais
12.3 - Até 2030, reduzir pela metade o desperdício de alimentos per capita mundial, nos níveis

'de varejo e do consumidor, e reduzir as perdas de alimentos ao longo das cadeias de
produção e abastecimento, incluindo as perdas pós-colheita
12.4 - Até 2020, alcançar o manejo ambientalmente saudável dos produtos químicos e todos |

os resíduos, ao longo de todoo ciclo de vida destes, de acordo com os marcos internacionais
'acordados, e reduzir significativamente a liberação destes para o ar, água e solo, para
minimizar seus impactos negativos sobre a saúde humana e o meio ambiente
12.5 - Até 2030, reduzir substancialmente a geração de resíduos por meio da prevenção,

| redução, reciclagem e reuso
12.6- Incentivar as empresas, especialmente as empresas grandes e transnacionais, a adotar
práticas sustentáveis e a integrar informações de sustentabilidade em seu ciclo de relatórios
12.7 - Promover práticas de compras públicas sustentáveis, de acordo com as políticas e

' prioridades nacionais
12.8 - Até 2030, garantir que as pessoas, em todos os lugares, tenham informação relevante
e conscientização para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida em harmonia com a
natureza
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'tecnológicas para mudar para padrões mais sustentáveis de produção e consumo
12.b - Desenvolver e implementar ferramentas para monitorar os impactos do
desenvolvimento sustentável para o turismo sustentável, que gera empregos, promove a
cultura e os produtos locais
12.c- Racionalizar subsídios ineficientes aos combustíveis fósseis, que encorajam o consumo

“exagerado, eliminando as distorções de mercado, de acordo com as circunstânciasnacionais,
inclusive por meio da reestruturação fiscal e a eliminação gradual desses subsídios
prejudiciais, caso existam, para refletir os seus impactos ambientais, tendo plenamente em

'conta as necessidades específicas e condições dos países em desenvolvimento e

proteja os pobres e as comunidades afetadas

ODS 13 - Tomar medidas urgentes para combater a mudança do clima e
seus impactos 

catástrofes naturais em todos os países
13.2 - Integrar medidas da mudança do clima nas políticas, estratégias e planejamentos

| nacionais
13.3 - Melhorar a educação, aumentar a conscientização e a capacidade humana e
institucional sobre mitigação, adaptação, redução de impacto e alerta precoce da mudança
do clima

13.a - Implementar o compromisso assumido pelos países desenvolvidos partes da
Convenção Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima [UNFCCC] para a meta de
mobilizar conjuntamente US$ 100 bilhões por ano a partir de 2020, de todas as fontes, para
atender às necessidades dos países em desenvolvimento, no contexto das ações de
mitigação significativas e transparência na implementação; e operacionalizarplenamente o
Fundo Verde para o Clima por meiode sua capitalização o mais cedopossível

'13.b- Promover mecanismos para a criação de capacidades para o planejamentorelacionado

'emmulheres, jovens, comunidades locais e marginalizadas Se

    Cara ODS 14 - Conservação e uso sustentável dos oceanos, dos mares e dos
a“)! recursos marinhos para o desenvolvimento sustentável
a. Ofiservação e uso sustentável dos oceanos, dos mares e dos recursos marinhos para

o desenvolvimento sustentável
14.2 - Até 2020, gerir de forma sustentável e proteger os ecossistemas marinhos e costeiros
para evitar impactos adversos significativos, inclusive por meio do reforço da sua capacidade
de resiliência, e tomar medidas para a sua restauração, a fim de asseguraroceanos saudáveis
e produtivos
14.3 - Minimizar e enfrentar os impactos da acidificação dos oceanos, inclusive por meio do
reforço da cooperação científica em todos os níveis
14.4 - Até 2020, efetivamente regular a coleta, e acabar com a sobrepesca, ilegal, não
reportada e não regulamentada e as práticas de pesca destrutivas, e implementar planos de
gestão com base científica, para restaurar populações de peixes no menor tempo possível,
pelo menos aníveis que possam produzir rendimento máximo sustentável, como determinado
por suas características biológicas

  

'a legislação nacional e internacional, e com base na melhor informação científicadisponível

sobrecapacidade e a sobrepesca, e eliminar os subsídios que contribuam para a pesca ilegal,

reconhecendo queo tratamento especial e diferenciado adequadoeeficaz para os países em
desenvolvimento e os países menos desenvolvidos deve ser parte integrante da negociação
sobre subsídios à pesca da Organização Mundial do Comércio

 
    id
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    14.7 - Até 2030, aumentar os benefícios econômicos para os pequenos Estados insulares er,
' desenvolvimento e os países menos desenvolvidos, a partir do uso sustentável dos recursos “e...
marinhos, inclusivepor meio de uma gestão sustentável da pesca, aquiculturae turismo
14.a - Aumentaro conhecimento científico, desenvolver capacidades de pesquisae transferir
tecnologia marinha, tendo em conta os critérios e orientações sobre a Transferência de
Tecnologia Marinha da Comissão Oceanográfica Intergovernamental, a fim de melhorar a
saúde dos oceanos e aumentar a contribuição da biodiversidade marinha para o
desenvolvimento dos países em desenvolvimento, em particular os pequenos Estados

i eos países menos desenvolvidos | o

dos pescadores artesanais de pequena escala aos recursos  
marinhos e mercados DR eae oo e
14.c - Assegurar a conservação e o uso sustentável dos oceanos e seus recursos pela
implementação do direito internacional, como refletido na UNCLOS [Convenção das Nações
Unidas sobre o Direito do Mar], que provê o arcabouço legal para a conservação e utilização
sustentável dos oceanos e dos seus recursos, conforme registrado no parágrafo 158 do
“Futuro Que Queremos”

ODS 15 - Proteger, recuperar e promover o uso sustentável dos
ecossistemas terrestres, gerir de forma sustentável as florestas, combater
a desertificação, deter e reverter a degradação da terra e deter a perda de
biodiversidade =" o Ê Ê

15.1 - Até 2020, assegurar a conservação, recuperação e uso sustentável de ecossistemas |

terrestres e de água doce interiores e seus serviços, em especial florestas, zonas úmidas,
montanhas e terras áridas, em conformidade com as obrigações decorrentes dos acordos
internacionais ai o ua '
15.2 - Até 2020, promover a implementação da gestão sustentável de todos os tipos de
florestas, deter o desmatamento, restaurar florestas degradadas e aumentar

“substancialmenteo florestamentoe oreflorestamentoglobalmente | ppa ES

15.3 - Até 2030, combater a desertificação, restaurar a terra e o solo degradado, incluindo
terrenos afetados pela desertificação, secas e inundações, e lutar para alcançar um mundo
neutro em termos de degradação do solo
15.4 - Até 2030, assegurar a conservação dos ecossistemas de montanha, incluindo a sua |

biodiversidade, para melhorar a sua capacidade de proporcionar benefícios que são
essenciais para o desenvolvimento sustentável
15.5 - Tomar medidas urgentese significativas para reduzir a degradação de habitat naturais,
deter a perda de biodiversidade e, até 2020, proteger e evitar a extinção de espécies
ameaçadas
15.6 - Garantir uma repartição justa e equitativa dos benefícios derivados da utilização dos
recursos genéticos e promover o acesso adequado aos recursos genéticos

'45.7 - Tomar medidas urgentes para acabar com a caça ilegal eo tráfico de espécies da flora
e fauna protegidas e abordar tanto a demanda quanto a oferta de produtos ilegais da vida
selvagem
15.8 - Até 2020, implementar medidas para evitar a introdução e reduzirsignificativamente o
impacto de espécies exóticas invasoras em ecossistemas terrestres e aquáticos, e controlar
ou erradicaras espécies prioritárias
15.9 - Até 2020, integrar os valores dos ecossistemas e da biodiversidade ao planejamento
nacional e local, nos processos de desenvolvimento, nas estratégias de redução da pobreza |

'e nos sistemas de contas
15.a - Mobilizar e aumentar significativamente, a partir de todas as fontes, os recursos
financeiros para a conservação e o uso sustentável da biodiversidade e dos ecossistemas
15.b - Mobilizar recursos significativos de todas as fontes e em todos os níveis para financiar
o manejo florestal sustentável e proporcionar incentivos adequados aos países em,
desenvolvimentopara promover o manejo florestal sustentável, inclusive para a conservação
e o reflorestamento |

|15.c - Reforçar o apoio global para os esforços de combate à caça ilegal e ao tráfico de |

espécies protegidas, inclusive por meio do aumento da capacidade das comunidades locais
' para buscaroportunidades de subsistência sustentável
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  aa ODS 16 - Promover sociedades pacíficas e inclusivas para “e.
FESNE desenvolvimento sustentável, proporcionar o acesso à justiça para todos e

construir instituições eficazes, responsáveis e inclusivas em todos os
níveis o O

16.1 - Reduzir significativamentetodas as formas de violência e as taxas de mortalidade
relacionada em todos os lugares |

16.2- Acabar com abuso, exploração, tráfico etodas asformas de violência e tortura contra
crianças

 
'16.3- Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantira igualdade |

de acesso à justiçaparatodos 1
16.4- Até 2030, reduzirsign ficativamenteos fluxos financeirosedearmas ilegais,reforçar :a
recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime
“organizado
16.5- Reduzir substancialmente a corrupção e o subornoem todas as suas formas
16.6- Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentesem todos os níveis
16.7- Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva,participativae representativa em

'todos os níveis
16.8- Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimentonas instituições de
governança global PESE

16.9- Até 2030, fornecericidentidade legal para todos, incluindo coregistro de nascimento
16.10 - Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdadesfundamentais,em.
conformidade com a legislaçãonacional e os acordos internacionais

 

16.a - Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação
internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, emparticular nos países

16.b- Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento
sustentável

 F fereirmaini

ODS 17 - Parcerias e Meios de Implementação: fortalecer os meios de
ea implementação e revitalizar a parceria global para o desenvolvimentoEa sustentável o O

117.1 - Fortalecer a mobilização de recursos internos, inclusive por meio do apoio internacional
aos países em desenvolvimento, para melhorar a capacidade nacional para arrecadação de
impostos e outras receitas E a ESA OE
17.2- Países desenvolvidos implementaremplenamente os seus compromissos em matéria
de assistência oficial ao desenvolvimento [AOD], inclusive fornecer 0,7% da renda nacional
bruta [RNB] em AOD aos países em desenvolvimento, dos quais 0,15% a 0,20% para os
países menos desenvolvidos; provedores de AOD são encorajados a considerara definir uma
meta para fornecer pelo menos 0,20% da renda nacional bruta em AQOD para os países menos

desenvolvidos(NÃOSEAPLICA AO BRASIL).
17.3 - Mobilizar recursos financeiros adicionais paraospaíses em desenvolvimento a partir
de múltiplas fontes E : sa

17.4 - Ajudar os países em desenvolvimentoa alcançara sustental de da dívida de longo
prazo por meio de políticas coordenadas destinadas a promovero financiamento, a redução
e a reestruturação da dívida, conforme apropriado, e tratar da dívida externa dos países
pobres altamente endividadospara reduzir o superendividamento
17.5- Adotar e implementar regimes de promoção de investimentos para os países menos

| desenvolvidos
17.6 - Melhorar a cooperaçãoNorte-Sul, Sul-Sul e triangular regional e internacional e o
acesso à ciência, tecnologia e inovação, e aumentar o compartilhamentode conhecimentos
em termos mutuamente acordados, inclusive por meio de uma melhor coordenação entre os |

| mecanismos existentes, particularmente no nível das Nações Unidas, e por meio de um
mecanismodefacilitaçãode tecnologiaglobal o
17.7 - Promover o desenvolvimento, a transferência, a disseminação e a difusão de |

tecnologias ambientalmente corretas para os países em desenvolvimento, em condições
favoráveis, inclusive em condições concessionais e preferenciais, conforme mutuamente|
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17.8 - Operacionalizarplenamente o Banco de Tecnologia e o mecanismo de capacitação em
ciência, tecnologia e inovação para os países menos desenvolvidos até 2017, e aumentar o
uso de tecnologias de capacitação, em particular das tecnologias de informação e

comunicação
17.9 - Reforçaro apoio internacionalpara a implementação eficaz e orientadada capacitação
em países em desenvolvimento, a fim de apoiar os planos nacionais para implementartodos
os objetivos de desenvolvimento sustentável, inclusive por meio da cooperação Norte-Sul,
Sul-Sul e triangular

  
17.10 - Promover um sistema multilateral de comércio universal, baseado em regras, aberto,
não discriminatório e equitativo no âmbito da Organização Mundial do Comércio, inclusive por
meio da conclusão das negociaçõesnoâmbito desuaAgendade Desenvolvimento de Doha

17.11 - Aumentar significativamente as exportações dos países em desenvolvimento, em
particular com o objetivo de duplicar a participação dos países menos desenvolvidos nas

17.12-Concretizar a implementaçãooportuna deacesso a mercados livres de cotas e taxas,
de forma duradoura, para todos os países menos desenvolvidos, de acordo com as decisões
da OMC, inclusive por meio de garantias de que as regras de origem preferenciais aplicáveis

| às importações provenientes de países menos desenvolvidos sejam transparentes e simples,
e contribuam para facilitar o acessoao mercado
[1748- Aumentara estabilidade macroeconômica global, inclusive por meioda coordenação 
17.14-Aumentar a coerênciadas polit cass para o desenvolvimentosustentável
17.15- Respeitar o espaçopolítico e a liderança de cada país para estabelecere implementar

 
' políticaspara a erradicação da pobrezaeo desenvolvimentosustentável
17.16- Reforçar a parceria global para o desenvolvimentosustentável, complementada por
parcerias multissetoriais que mobilizem e compartilhem conhecimento, expertise, tecnologia
e recursos financeiros, para apoiar a realização dos objetivos do desenvolvimento sustentável

'em todosos países, particularmentenos países em desenvolvimento
17.147 - Incentivar e promover parcerias públicas, público-privadas e com a sociedade civil
eficazes, a partir da experiência das estratégiasde mobilizaçãoderecurso:
17.18- Até 2020, reforçar o apoio à capacitação para os países emdesenvol e
para os países menos desenvolvidos e pequenos Estados insulares em desenvolvimento,
para aumentar significativamente a disponibilidade de dados de alta qualidade, atuais e
confiáveis, desagregados por renda, gênero, idade, raça, etnia, status migratório, deficiência,

   
"localização geográficae outrascaracterísticasrelevantes em contextosnacionais
17.19- Até 2030, valer-se de iniciativas existentes para desenvolvermedidasdo Fprogresso
do desenvolvimentosustentável que complementem o produto interno bruto [PIB] e apoiem a

capacitação estatísticanos países em desenvolvimento
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METAS DOS OBJETIVOSDE DESENVOLVIMENTOSUSTENTÁVEL(ODS)

ODS 1. Acabar com a pobreza em todas as suas formas, em todos os
lugares 

1.1 - Até 2030, erradicar a pobreza extrema para todas as pessoas em todos os lugares, |

atualmente medida como pessoas vivendo com menos de US$ 1,25 por dia

1.2- Até2030, reduzirpelo!menosà metade a proporção de homens, mulheres e crianças,
' de todas as idades, que vivem na pobreza, em todas as suas dimensões, de acordo com as
definições nacionais O .

'1.3 - Implementar, em nível nacional, medidas e sistemas de proteção social adequados,
para todos, incluindo pisos, e até 2030 atingir a cobertura substancial dos pobres e

vulneráveis
1.4 - Até 2030,garantir que todos oshomens e mulheres, particularmente os pobres e
vulneráveis, tenham direitosiguais aos recursos econômicos, bem como o acesso a serviços

| básicos, propriedade e controle sobre a terra e outras formas de propriedade, herança, |

recursos naturais, novas tecnologias apropriadas e serviços financeiros, incluindo
microfinanças
1.5- Até 2030, construira resiliência dos pobres e daquelesem situação de vulnerabilidade,|
e reduzir a exposição e vulnerabilidade destes a eventos extremos relacionados com oclima.|

eoutros choques e desastres econômicos, sociais e ambientais |

1.a- Garantir uma mobilização significativa de recursos a partir de uma variedadedefontes,
inclusive por meio do reforço da cooperação para o desenvolvimento, para proporcionar
meios adequados e previsíveis para que os países em desenvolvimento, em particular os
países menos desenvolvidos, implementem programas e políticas para acabar com a pobreza
em todasas suas dimensões
1.b- Criar marcos políticos sólidos em níveis nacional,regionale internacional, com base em
"estratégias de desenvolvimento a favor dos pobres e sensíveis a gênero, para apoiar |

| investimentos acelerados nas ações de erradicaçãoda pobreza| 
ODS 2 - Fome Zero e AgriculturaSustentável  2030, acabarcoma fome e garantir o acesso de todas as pessoas, em particularoos

pobres e pessoas em situações vulneráveis, incluindo crianças, a alimentos seguros,|
| nutritivos e suficientes durantetodooano

2.2- Até 2030, acabar com todas as formas de má-nutrição,“incluindoatingir, até 2025,as
metas acordadas internacionalmente sobre nanismo e caquexia em crianças menores de
cinco anos de idade, e atender às necessidades nutricionais dos adolescentes, mulheres
grávidas e lactantes e pessoas idosas
[25E Até 2030, dobrar a produtividadeagrícola earenda dos pequenos“produtores de |

' alimentos, particularmente das mulheres, povos indígenas, agricultores familiares, pastores e |

' pescadores, inclusive por meio de acesso seguro e igual à terra, outros recursos produtivos
e insumos, conhecimento, serviços financeiros, mercados e oportunidades de agregação de
valor e de emprego não agricola
2.4- Até 2030, garantir sistemas sustentáveisde |produção de alimentose implementar,
práticas agrícolas resilientes, que aumentem a produtividade e a produção, que ajudem a
manteros ecossistemas, que fortaleçam a capacidade de adaptação às mudanças climáticas,
às condições meteorológicas extremas, secas, inundações e outros desastres, e que|
melhorem progressivamente a qualidadeda terra e do solo.
2.5- Até 2020, manter a diversidade genética de sementes, plantas cultivadas, animais de
criação e domesticados e suas respectivas espécies selvagens, inclusive por meio de bancos|
de sementes e plantas diversificados e bem geridos em nível nacional, regional e

'internacional, e garantir o acesso e a repartição justa e equitativa dos benefícios decorrentes
'da utilização dos recursos genéticos e conhecimentos tradicionais associados, como.
acordado internacionalmente
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    2.a - Aumentar o investimento, inclusive via o reforço da cooperação internacional, é
infraestrutura rural, pesquisa e extensão de serviços agrícolas, desenvolvimento de
tecnologia, e os bancos de genes de plantas e animais, para aumentar a capacidade de'w “uam
produção agrícola nos países em desenvolvimento, em particular nos países menos
desenvolvidos
2.b- Corrigir e prevenir asrestrições ao comércio e distorções nos mercados agrícolas

' mundiais, incluindo a eliminação paralela de todas as formas de subsídios à exportação e
todas as medidas de exportação com efeitoequivalente, de acordo com o mandato da Rodada

' de Desenvolvimento de Doha|
'2.0- Adotar medidas paragarantir o funcionamento adequado“dosmercados de commodities
de alimentos e seus derivados, e facilitar o acesso oportuno à informação de mercado,
inclusive sobre as reservas de alimentos, a fim de ajudara limitar a volatilidade extrema dos

' preços dos alimentos.

ODS 3 - Boa saúde e bem estar: assegurar uma vida saudável e promover
o bem-estar para todos, em todas as idades

2030, reduzir a taxa de mortalidade materna globalpara menos de 70 mortes por
100.000 nascidos vivos o . o
3.2 - Até 2030, acabarcom as mortes evitáveis de recém-nascidose crianças menores de 5 |

anos, com todos os países objetivando reduzir a mortalidade neonatal para pelo menos 12
por 1.000 nascidos vivos e a mortalidade de crianças menores de 5 anos para pelo menos 25.

| por 1.000 nascidos vivos

  
3.3- Até 2030, acabar com as epidemiasdeAIDS, tuberculose, malária e doenças tropicais
negligenciadas, e combater a hepatite, doenças transmitidas pela água, e outras doenças
transmissíveis
3.4- Até 2030, reduzirem um terço amortalidadeprematurapor doenças não transmissíveis |
via prevenção e tratamento, e promovera saúde mental e o bem-estar
3.5- Reforçar a prevenção e o tratamento do abuso de substâncias, incluindo o abuso de
drogasentorpecentes e uso nocivo do álcool
3.6- Até 2020, reduzir pela metade as mortes e os ferimentos globais por acidentes em.

| estradas

'3.7- Até 2030, assegurar o acessouniversalaosserviços de saúdesexuale reprodutiva,
incluindo o planejamento familiar, informação e educação, bem como a integração da saúde|
reprodutiva emestratégiaseprogramas nacionais

3.8 - Atingir a cobertura universal de saúde, incluindo aaproteçãodo riscofinanceiro, o acesso |

'a serviços de saúde essenciais de qualidade e o acesso a medicamentos e vacinas essenciais |

| seguros, eficazes, de qualidade e a preços acessíveispara todos

 
3.9 - Até 2030, reduzir substancialmente o número de mortes e doenças por produtos |

químicos perigosos, contaminação e poluição do ar e água do solo
3.a- Fortalecer a implementação da Convenção-Quadro para o Controle do Tabacoem todos|

| os países, conformeapropriado 
3.b- Apoiar a pesquisa e o desenvolvimento de vacinas e medicamentospara as doenças
transmissíveis e não transmissíveis, que afetam principalmente os países em
desenvolvimento, proporcionar o acesso a medicamentos e vacinas essenciais a preços|
acessíveis, de acordo com a Declaração de Doha, que afirma o direito dos países em
desenvolvimento de utilizarem plenamente as disposições do acordo TRIPS sobre
flexibilidades para proteger a saúde pública e, em particular, proporcionar o acesso a

medicamentos para todos
'3c - Aumentar substancialmenteo financiamento da saúde e o recrutamento,
desenvolvimento e formação, e retenção do pessoal de saúde nos países em,
desenvolvimento, especialmente nos países menos desenvolvidos e nos pequenos Estados

“insulares em desenvolvimento
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3.d - Reforçar a capacidade de todos os países, particularmente os países em
desenvolvimento, para o alerta precoce, redução de riscos e gerenciamento de riscos
nacionais e globais de saúde



  [ema ODS 4. Assegurar a educação inclusiva e equitativa e de qualidade, e
CU promover oportunidades de aprendizagem ao longo da vida para todas e

todos    Ate 2030, garantir que todas as meninas e meninos completem o ensino primário e
secundário gratuito, equitativo e de qualidade, que conduza a resultados de aprendizagem |

relevantes e eficazes |

4.2 - Até 2030, garantir que todos as meninas e meninos tenham acesso a um
desenvolvimento de qualidade na primeira infância, cuidados e educação pré-escolar, de
modo que elesestejam prontos para o ensinoprimário !

4.3 Até 2030, assegurar a igualdade de acesso para todos os homense mulheres à educação
'técnica, profissionale superior dequalidade, a preços acessíveis, incluindouniversidade
4.4 Até 2030, aumentar substancialmente o número de jovens e adultos que tenham
habilidades relevantes, inclusive competências técnicas e profissionais, para emprego,
trabalho decente e empreendedorismo
45 Até 2030, eliminar as disparidades de gênero na educaçãoe garantir igualdade de |

acesso a todos os níveis de educação e formação profissional para os mais vulneráveis,
incluindo as pessoas com deficiência, povos indígenas e as crianças em situação de
vulnerabilidade : |

4.6 - Até 2030, garantirque todos os jovens e uma substancialproporçãoo dos adultos, homens
e mulheres estejam alfabetizadose tenham adquirido o conhecimentobásico de matemática |

4.7 - Até 2030, garantir que todos os alunos adquiram conhecimentos e habilidades
necessárias para promover o desenvolvimento sustentável, inclusive, entre outros, por meio
da educação para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida sustentáveis, direitos |

humanos, igualdade de gênero, promoção de uma cultura de paz e não violência, cidadania
global e valorização da diversidade cultural e da contribuição da cultura para o

desenvolvimento sustentável. Es

'4.a - Construir e melhorar instalações físicas para educação,apropriadas para crianças e
“sensíveis às deficiências e ao gênero, e que proporcionem ambientes de aprendizagem
“Seguros e não violentos, inclusivos e eficazes para todos

   

'4.a- Construir e melhorar instalações físicas para educação, apropriadas para crianças e |

sensíveis às deficiências e ao gênero, e que proporcionem ambientes de aprendizagem
'seguros e não violentos, inclusivos e eficazes para todosConstruire melhorar instalações
físicas para educação, apropriadas para crianças e sensíveis às deficiências e ao gênero, e
que proporcionem ambientes de aprendizagem segurose não violentos, inclusivos e eficazes
paratodos
4.b- Até 2020, substancialmenteampliarglobalmenteo númerode bolsasdeestudopara os

'países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, pequenos
Estados insulares em desenvolvimento e os países africanos, para o ensino superior,
incluindo programas de formação profissional, de tecnologia da informação e da
comunicação, técnicos, de engenharia e programas científicos em países desenvolvidos e

outrospaíses em desenvolvimento |
4.c - Até 2030, substancialmente aumentar o contingente de professores qualificados,

'inclusive por meio da cooperação internacional para a formação de professores, nos países
'em desenvolvimento, especialmente os países menos desenvolvidos e pequenos Estados
insulares em desenvolvimento Peço |

4.c - Até 2030,substancialmenteaumentaro contingente de professores qualificados,
inclusive por meio da cooperação internacional para a formação de professores, nos países
em desenvolvimento, especialmente os países menos desenvolvidos e pequenos

 

 
   apreto

SHHX-2908-LHSTHOS41-P;QueunoopopoBipo0suoju!8JejBipojuatundopJepIjeA,YU]-q"n06:ds'89)/0ssed01d-9//:djyesseoejeuibuoq

nimAvaMAIARIMILUEÕODINARSOMADOIMIAOPIPA“AGIA1-9BUIGISIO“QYNIAAVOSONVINENYEISIAHOHOMTINTAHDONNINISSYOENTANIOAJAVIANA

ODS 5 - Alcançar a igualdade de gênero e empoderar todas as mulheres e
meninas

5.1 - Acabar com todas as formas de discriminação contra todas as“mulheres e meninas em

todapartes o
5.2 - Eliminar todas as formas de violência contra todas as mulherese meninas nas esferas |

' públicas e privadas, incluindo otráficoe exploraçãosexual e deoutros tipos



5.3- Eliminar todas as práticas nocivas, como os casamentos prematuros, forçados e “
crianças e mutilações genitaisfemininas
5.4 - Reconhecer e valorizaro trabalho de assistênciaedomésticonãoremunerado,por meio”-
da disponibilização de serviços públicos, infraestrutura e politicas de proteção social, bem
como a promoção da responsabilidade compartilhada dentro do lar e da família, conforme os
contextos nacionais
5.5- Garantir a participação plena e efetiva das mulherese a igualdade deoportunidades
para a liderança em todos os níveis de tomada de decisão na vida política, econômica e

pública

como acordado em conformidade com o Programa de Ação da Conferência Internacional
sobre População e Desenvolvimento e com a Plataforma de Ação de Pequim e os

| documentos resultantesde suas conferências de revisão
5.a- Realizar reformas para dar às mulheres direitos iguais aos recursos econômicos, bem
como o acesso a propriedade e controle sobre a terra e outras formas de propriedade,

“serviços financeiros, herança e os recursos naturais, de acordo com as leis nacionais
'5.b - Aumentar o uso de tecnologias de base, em particularas tecnologias de informaçãoe
comunicação,parapromover o empoderamentodas mulk
5.c- Adotar e fortalecerpolíticas sólidas e legislação aplic el para a promoção da igualdade
de gênero e o empoderamentode todas as mulheres e meninas em todos os níveis

  
ODS 6 - Garantirdisponibilidadee manejosustentável da água e saneamento

para todos 
6.1 - Até 2030, alcançar o acesso universal e equitativoaágua potável e segurapara todos

'6.2- Até 2030, alcançar o acesso a saneamento e higiene adequados e equitativos para
todos, e acabar com a defecação a céu aberto, com especial atenção para as necessidades
das mulheres e meninase daqueles em situaçãode vulnerabilidade
6.3- Até 2030, melhorar a qualidade da água, reduzindo a poluição, eliminando despejo e
minimizando aliberação de produtos químicos e materiais perigosos, reduzindo à metade a
proporção de águas residuais não tratadas e aumentando substancialmente a reciclagem e

reutilização segura globalmente
6.4 - Até 2030, aumentarsubstancialmente a eficiência douso da água em todos ossetores
e assegurarretiradas sustentáveis e o abastecimentode água doce para enfrentar a escassez

"água|
"6.5 - Até 2030, implementara gestão integrada dos recursos hídricos em todos osníveis,
inclusivevia cooperação transfronteiriça, conforme apropriado|'6.6-Até 2020, proteger e restaurar ecossistemas relacionados com a água, incluindo

' montanhas, florestas, zonasúmidas, rios, aquíferose lagos RES RES
6.a- Até 2030, ampliar a cooperação internacional e o apoio àcapacitação para ospaíses
em desenvolvimento em atividades e programas relacionados à água e saneamento,
incluindo a coleta de água, a dessalinização, a eficiência no uso da água, o tratamento de
efluentes, a reciclagemeas tecnologias de reuso

   
| águaedosaneamento SBASSÕS a PE Ep    ODS 7 - Garantir acesso à energia barata, confiável, sustentável e renovável

para todos
Até 2030, assegurar o acesso universal, confiável, moderno e a“preçosacessíveis a,

' serviços de energia
7.2- Até 2030, aumentar substancialmenteaparticipaçãode eenergias renováveis na matriz |

“energética global| o — l =
7.3- Até 2030, dobrar a taxa |global de melhoria daeficiência eenergética
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7.a - Até 2030, reforçar a cooperação internacional para facilitar o acesso a pesquea BN

tecnologias de combustíveis fósseis avançadas e mais limpas, e promover o investimento em
infraestrutura de energia e em tecnologiasdeenergia limpa
7.b- Até 2030, expandir a infraestrutura e modernizar a tecnologia para o fornecimentode
serviços de energia modernos e sustentáveis para todos nos países em desenvolvimento,
particularmente nos países menos desenvolvidos, nos pequenos Estados insulares em
desenvolvimento e nos países em desenvolvimento sem litoral, de acordo com seus
respectivos programas de apoio

er
8 exame) ODS 8 - Promover o crescimento econômico sustentado, inclusivo e1 sustentável, emprego pleno e produtivo, e trabalho decente para todos

stentar o crescimento econômico per capita de acordo com as circunstâncias  
nacionais e, em particular, um crescimento anual de pelo menos 7% do produto interno bruto |

| [PIB]nos países menos desenvolvidos
8.2 - Atingir níveis mais elevados de produtividade daseconomias por meio da diversificação,
modernização tecnológica e inovação, inclusive por meio de um foco em setores de alto valor
agregadoe dossetores intensivos em mão de obra
8.3 - Promover políticas orientadas para o desenvolvimento que apoiem as atividades

' produtivas, geração de emprego decente, empreendedorismo, criatividade e inovação, e.
incentivar a formalização e o crescimento das micro, pequenas e médias empresas, inclusive |

' por meio do acesso a serviços financeiros
8.4- Melhorar progressivamente, até 2030, a eficiência dos recursosglobaisno consumo e |

na produção, e empenhar-se para dissociar o crescimento econômico da degradação
ambiental, de acordo com o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo
Sustentáveis, com os países desenvolvidosassumindoa liderança
8.5- Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente todas as mulheres
'e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração igual para
trabalho de igualvalor

'8.6- Até 2020, reduzir substancialmente aproporçãode jovens semm emprego, educação ou.
formação

8.7 - Tomar medidas imediatas e eficazes paraerradicaro trabalho forçado, acabar com a
|| escravidão moderna e otráfico de pessoas, e assegurara proibição e eliminação das piores
formas de trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até
2025 acabarcomo trabalhoinfantil em todas as suas formas
8.8- Proteger os direitos trabalhistas e promoverambientes de trabalho segurose protegidos
para todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as mulheres

“migrantes, e pessoas em empregosprecários
'8.9- Até 2030, elaborar e implementar políticas para promover oturismo sustentável, que
geraempregose promove a cultura e os produtoslocais Ra E

8.10 - Fortalecer a capacidade das instituições financeiras nacionais para incentivar a

expansão do acessoaos serviçosbancários, de segurosefinanceiros para todos |

'8.a-Aumentaro apoio da Iniciativa deAjuda para o Comércio [Aid for Trade]para ospaíses |
'em desenvolvimento, particularmente os países menos desenvolvidos, inclusive por meio do|
' Quadro Integrado Reforçado para a Assistência Técnica Relacionada com o Comércio para|
os paísesmenosdesenvolvidos a
8.b- Até 2020, desenvolver eoperacionalizar1umaestratégia global para o emprego dos.
jovens e implementar o Pacto Mundial para o Emprego da Organização Internacional do
Trabalho [OIT]

      Epin
ODS 9 - Construir infraestrutura resiliente, promover a industrialização
inclusiva e sustentável, e fomentar a inovação

.1 - Desenvolver infraestrutura de qualidade, confiável, sustentável e resiliente, incluindo
infraestrutura regional e transfronteiriça, para apoiar o desenvolvimento econômico e o bem-.
estar humano, com foco no acesso equitativo e a preços acessíveis para todos
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9. 2 - Promover a industrialização inclusiva e sustentável e, até 2030, REA
'significativamente a participação da indústria no emprego e no produto interno bruto, de».
acordo com as circunstâncias nacionais, e dobrar sua participação nos países de menor

'desenvolvimentorelativo |
9.3-Aumentar o acesso das pequenas indústrias e outras empresas, particularmente em
países em desenvolvimento, aos serviços financeiros, incluindo crédito acessivel e propiciar
sua integração em cadeias de valor e mercados
9.4 - Até 2030, modernizar a infraestrutura e reabilitar as indústrias para torná-las
sustentáveis, com eficiência aumentada no uso de recursos e maior adoção de tecnologiase
processos industriais limpos e ambientalmente adequados; com todos os países atuando de

'acordo com suas respectivas capacidades Rae res
9.5 - Fortalecer a pesquisa científica, melhorar as capacidades tecnológicas de setores
industriais em todos os países, particularmente nos países em desenvolvimento, inclusive,
até 2030, incentivando a inovação e aumentando substancialmente o número de
trabalhadores de pesquisa e desenvolvimento por milhão de pessoas e os gastos público e

| privadoem pesquisa e desenvolvimento
9.a- Facilitar o desenvolvimento de infraestrutura sustentável e resiliente em países em.
desenvolvimento, por meio de maior apoio financeiro, tecnológico e técnico aos países
africanos, aos países de menor desenvolvimento relativo, aos países em desenvolvimento
sem litoral e aos pequenos Estados insulares em desenvolvimento | EE
9.b- Apoiar o desenvolvimento tecnológico, a pesquisa e a inovação nacionais nos países
em desenvolvimento, inclusive garantindo um ambiente político propício para, entre outras
coisas,diversificação industrial e agregaçãode valor às commodities

'9.c- Aumentar significativamente o acesso às tecnologias de informação e “comunicação e
empenhar-se para procurar ao máximo oferecer acesso universal e a preços acessíveis à

internetnos paísesmenos desenvolvidos,até 2020

E) ENSEMT  Eos R ODS 10 -Reduzira desigualdade dentro dos países e entre eles

ABRE 2030,progressivamentealcançar ée sustentar o crescimentoda renda dos 40% da |

populaçãomais pobre a uma taxa maior queamédia nacional
10.2- Até 2030, empoderar e promover a inclusãosocial, econômica epolítica de todos,
independentemente da idade, gênero, deficiência, raça, etnia, origem, religião, condição
econômicaou outra
10.3 - Garantir a igualdade de oportunidadesereduzir as desigualdadesde resultados,
inclusive por meio da eliminação de leis, políticas e práticas discriminatórias e da promoção
de legislação, políticaseações adequadas a este respeito|

10.4 - Adotar políticas, especialmente fiscal, salarial e deproteção social, e alcançar
progressivamente uma maior igualdade
10.5- Melhorar a regulamentação e monitoramentodos mercadose instituições financeiras

“globais e fortalecera implementaçãode taisregulamentações
10.6- Assegurar uma representação e voz mais forte dos países em desenvolvimento«em.
tomadas de decisão nas instituições econômicas e financeiras internacionais globais, a fim|
de produzir instituições mais eficazes, crí ponsáveis e legítimas

pregado em proporção do rendimento anual
     

'10.7.1-Custo de recrutamento suportado p
' auferidonopaísde destino |

10.a - implementar o princípio do tratamento especial e diferenciado|para países em
desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, em conformidade com os
“acordos da OMC
“40.- Incentivar a assistência oficial ao desenvolvimento e fluxos financeiros, incluindo o
investimento externo direto, para os Estados onde a necessidade é maior, em particular os
países menos desenvolvidos, os países africanos, os pequenos Estados insulares em

"desenvolvimentoe os países em desenvolvimento sem litoral, de acordo com seus planos e

programas nacionais
10.0- Até 2030, reduzir para menos de 3% os custos de transaçãode remessas dos migrantes
e eliminar os corredores de remessas com custos superiores a 5% |
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V É CE Unidade Regional de Sorocaba
à Tribunal de Contas URSS

do Estado de São Paulo  
Processo : TC-004291.989.22-6

Entidade : Prefeitura Municipal de Tatuí

Assunto : Contas Anuais

Período Examinado : (2%Quadrimestrede20227)

Prefeito : Sr. Miguel Lopes Cardoso Junior

CPF nº : 123.026.318-70

Período : 01/05/2022 a 31/08/2022

Relatoria : Conselheiro Antonio Roque Citadini

Instrução : UR-9- Sorocaba / DSF- Il

Senhora Chefe Técnica da Fiscalização da Seção UR-9.5,

O presente relatório trata do acompanhamento periódico das
Contas da Prefeitura Municipal em tela, selecionada pelo sistema Áquila deste
Tribunal de Contas, com base em critérios específicos previamente
estabelecidos, para ser fiscalizada remotamente, neste período, em
conformidade com a Ordem de Serviço SDG nº 01/2022.

Em atendimento ao TC-A-030973/026/00, registramos a

notificação do Sr. Miguel Lopes Cardoso Junior, responsável pelas contas em

exame (Documento 1).

A partir do diagnóstico preliminar apresentado abaixo e das
informações disponíveis nos Sistemas Informatizados desta Corte de Contas, a

Fiscalização planejou a execução de seus trabalhos de análises de
conformidade e de resultado operacional do período, destacando-se a análise
das seguintes fontes documentais:

f. Indicadores finalísticos componentes do IEG-M -— Índice de
Efetividade da Gestão Municipal;

2. Eventuais ações fiscalizatórias desenvolvidas por meio da
seletividade (contratos e repasses) e da fiscalização ordenada;

3 Prestações de contas mensais do exercício em exame,

1
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É CESpp” Unidade Regional de Sorocaba
Tribunal de Contas  UR-9

do Estado de São Paulo  
encaminhadas pela Chefia do Poder Executivo;

4. Eventuais resultados do acompanhamento simultâneo do
Sistema Audesp, bem como acesso aos dados, informações e análises
disponíveis no referido ambiente;

5. Análise das eventuais denúncias, representações e
expedientes diversos;

6. Relatórios de eventuais fiscalizaçõesordenadas;

Ta Análise do planejamento orçamentário/financeiro (PPA, LDO
e LOA) e do planejamento setorial (Planos Municipais);

8. Leitura analítica dos dois últimos relatórios de fiscalização e
respectivas decisões desta Corte, sobretudo no tocante a assuntos relevantes
nas ressalvas, advertências e recomendações;

9. Análise das informações disponíveis nos demais sistemas
do E. Tribunal de Contas do Estado;

10. Outros assuntos relevantes obtidos em pesquisa aos sítios
de transparência dos Órgãos Fiscalizados ou outras fontes da rede mundial de

computadores.

PERSPECTIVAA: ASPECTOS PRELIMINARES DE INTERESSE

A.1. ÍNDICES E INDICADORES DA GESTÃO MUNICIPAL

Consignamos as informações preliminares sobre o Município que
auxiliaram no planejamento da presente fiscalização.       

    

Ã ANO DE
DESCRIÇÃO FONTE (DATA DA CONSULTA) DADOS REFERÊNCIA

POPULAÇÃO IBGE (25/08/2022) 124.134 2021
Densidade ' 2
demográfica IBGE (25/08/2022) 205,03 hab/km 2010

TT Sistema Audesp (25/08/2022) R$ 451.926.078,26 2021

RCL SistemaAudesp (25/08/2022) R$ 399.777.114,06 2021
Extensão territorial IBGE (25/08/2022) 523,749 km? 2021
Atividade econômica É suga eds E

predominante PrefeituraMunicipal Serviços 2022
  

O Município possui, ainda, a seguinte série histórica de
classificação no Índice de Efetividade da Gestão Municipal (IEG-M):
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  do Estado de São Paulo

UR-9         
  

EXERCÍCIOS 2019 2020 2021
IEG-M B C+ Gr
i-Planejamento c € c
i-Fiscal B C+ B

i-Educ B C+ C+
i-Saúde B+ C+ Ce
i-Amb B+ B B

i-Cidade B+ B+ B+

iGov-TI B+ B+ B    
Obs.: índices dos exercícios em destaque após verificação/validaçãoda Fiscalização.

A.2. HISTÓRICO DE EXERCÍCIOS ANTERIORESDA GESTÃO MUNICIPAL

Demonstramos a síntese do apurado pela Fiscalização nos dois
últimos exercícios: 

ITENS EXERCÍCIO 2020 EXERCÍCIO 2021 
CONTROLE INTERNO REGULAR REGULAR 
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA —

Resultado no exercício
8,23% 1,32% 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA —

Percentual de investimentos
5,03% 3,81% 

DÍVIDA DE CURTO PRAZO FAVORÁVEL FAVORÁVEL 
DÍVIDA DE LONGO PRAZO DESFAVORÁVEL FAVORÁVEL 
PRECATÓRIOS - Foi suficiente o

pagamento/depósito de precatórios
judiciais?

SIM SIM 
PRECATÓRIOS - Foi suficiente o
pagamento de requisitórios de baixa
monta?

SIM SIM 
ENCARGOS  - Efetuados os
recolhimentos ao Regime Geral de
Previdência Social (INSS)?

SIM SIM 
ENCARGOS  - Efetuados os
recolhimentos ao Regime Próprio de
Previdência Social?

SIM SIM 
ENCARGOS — Está cumprindo
parcelamentos de débitos de
encargos?

SIM SIM 
TRANSFERÊNCIAS AO
LEGISLATIVO - Os repasses
atenderam ao limite constitucional?

SIM SIM 
LEI DE RESPONSABILIDADE
FISCAL - Despesa de pessoal em
dezembro do exercício em exame

42,20% 40,32% 
LEI DE RESPONSABILIDADE
FISCAL - Atendido o artigo 42, da
LRF?

SIM PREJUDICADO 
LEI DE RESPONSABILIDADE
FISCAL - Atendido o artigo 21, Il, da
LRF?

SIM PREJUDICADO 
ENSINO - Aplicação na Educação -
art. 212 da Constituição Federal  

18,27%
 

25,52%
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  CE Unidade Regional de Sorocaba
Tribunal de Contas  UR-9

do Estado de São Paulo   q
(Limite mínimo de 25%)
ENSINO 2021: Fundeb aplicado nos 64,18% 70,00%
profissionais da educação básica
(Limite mínimo de 70%)

   ENSINO - Recursos Fundeb 100,00% 83,52%
aplicados no exercício
ENSINO - Se diferida, a parcela PREJUDICADO SIM
residual (de até 5% no que se refere a
2020, ou até 10% relativamente a
2021) foi aplicada até 31/03/2021 ou
30/04/2022, respectivamente?
SAUDE - Aplicação na Saúde (Limite 35,62% 41,39%
mínimo de 15%)

Atendimento ê Lei a eo Inobservância às Instruções, àsnstruções e Recomendações do a à

Tribunal de Contas do Estado de São Secomepddsaas E as
Paulo Determinações desta E. Corte.

  
Inobservância às Instruções e às
Recomendações desta E. Corte.

     
A Prefeitura analisada obteve, nos dois últimos exercícios

apreciados, os seguintes Pareceres na apreciação de suas contas:   
      Exercícios Processos Pareceres Principais itens que ensejaram

o parecer desfavorável
2019 004913.989.19-0 ! | Favorável com recomendações Prejudicado

2018 004572.989.18-42 Desfavorável com Déficit orçamentário e financeiro
recomendações

1. Transitado em julgado em 07/03/2022.
2. Transitado em julgado em 01/02/2022.

A.3. DENÚNCIAS/REPRESENTAÇÕES/EXPEDIENTES

Não chegou ao nosso conhecimento a formalização de denúncias,
representações ou expedientes.

A.4. FISCALIZAÇÕES ORDENADAS DO PERÍODO

No período em exame, não foram realizadas fiscalizações

HZ1S/S-NSZL-SSAZ-p:Qjueunsopopobipçoosuuogui8jejtbipojusuindopsepiea,yul|-19'A0B'ds's9y'0sseo01d-s//:dyjyessesejeuibuo
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Ni Ê CESP Unidade Regional de Sorocaba
Tribunal de Contas URSS

do Estado de São Paulo  
A.5. FISCALIZAÇÃO DA ATUAÇÃO DO CONTROLE INTERNO

No que se refere à atuação do Controle Interno, face aos
apontamentos consignados no relatório de acompanhamento do 1º
Quadrimestre (Evento 18.28 — Item A.5), a Origem noticiou a remessa, ao
Legislativo municipal, de Projeto de Lei visando à adequação da estrutura e da

regulamentação do Sistema (Documento 2).

Em síntese, a propositura apresentada tem por finalidade
disciplinar o sistema de Controle Interno, estabelecendo suas atribuições,
organização e diretrizes de atuação no apoio ao Controle Externo, bem como
sua composição, que contempla a criação de dois cargos efetivos de provimento
por concurso público (“Controlador Interno — Contador” e “Controlador Interno —

Jurídico”) e de uma função de confiança, de “Controlador-Geral”.

Quanto aos relatórios emitidos, verificamos que os documentos
seguem contemplando tão somente aspectos da gestão orçamentária e contábil
do Órgão, não abordando aspectos relacionados à implementação das políticas
públicas previstas nas peças orçamentárias e a efetividade de sua aplicação.

A reiterada insuficiência na atuação do Controle Interno configura
parcial descumprimento ao disposto no art. 66 das Instruções TCESP nº 01/2020
e compromete o pleno atendimento ao disposto nos artigos 31 e 74 da
Constituição Federal, bem como ao parágrafo único do art. 38 da Lei Orgânica
deste Tribunal.

Referidos desacertos impactam no alcance dos Objetivos de
Desenvolvimento Sustentável nºs 16.6 e 16.7, estabelecidos pela Agenda 2030
entre países-membros da ONU.

PERSPECTIVA B: FISCALIZAÇÃO OPERACIONAL DE PLANEJAMENTO E

EXECUÇÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS

O acompanhamento das políticas públicas, inserido no contexto da
fiscalização operacional, consiste em uma das vertentes de atuação deste
Tribunal, que encontra respaldo nas disposições dos artigos 32 e 33 da
Constituição do Estado.

Para o desempenho dessa vistoria, contemplou-se a avaliação do
cumprimento dos programas de governo e respectivas ações (atividades,
projetos e/ou encargos especiais), do desempenho dos órgãos e entidades
jurisdicionadas em relação aos seus objetivos, metas (físicas e financeiras) e

prioridades, bem como quanto à alocação e uso dos recursos públicos.
5
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à É CESP Unidade Regional de Sorocaba
Tribunal de Contas  UR-9

do Estado de São Paulo     
Inicialmente, a partir das informações disponíveis relacionadas ao

Setor responsável pelo Planejamento Municipal e diligências junto à Origem,
obtiveram-se informações necessárias para formar um quadro geral da área,
bem como os métodos e atividades desenvolvidas para a consecução dessa
atividade (item B.1. deste relatório).

Finalmente, por meio de vistoria remota, procuramos demonstrar
em que medida essas ações previstas no planejamento podem alcançar ou
deixar de atender, de forma efetiva, ao pretendido pela Administração na
consecução das necessidades do Município e de seus moradores (item B.2.

deste relatório). -Jq'noB'ds'e9j0sseo01d-s//:dyyesseoejeulbuo
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B.1. PLANEJAMENTO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS (i-Plan/EG-M)

Requisitamos da Origem informações atualizadas acerca de
eventuais providências adotadas em relação às anotações feitas por esta
Fiscalização, por ocasião da fiscalização de acompanhamento do 1º

quadrimestre, obtendo os seguintes posicionamentos:

- Os planos municipais de Saneamento Básico (Lei Municipal nº 4.783, de 23 de
agosto de 2013) e de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (Decreto Municipal
nº 15.606, de 25 de setembro de 2014) encontravam-se em processo de revisão
e a Origem não disponibilizou novas informações acerca do andamento de
ambos os processos, a despeito de requisição desta Fiscalização (Documento

11);

- Quanto ao Plano Municipal de Educação, a Origem informou, por meio do
Ofício nº 0945/2022-GSME, de 06/09/2022 (Documento 3), estar em fase de
preparação dos trabalhos de monitoramento, que deverá contemplaro exercício
de 2021, nos termos do Caderno de Orientações do Ministério da Educação;

+“ojuaunsopopoBipgooeuuoguiejejtbipojusundopJepiea,yull

- Em relação ao Plano Municipal de Mobilidade Urbana, a despeito da requisição
de posição atualizada acerca da propositura de Lei do Sistema Viário, cuja
aprovação deveria ocorrer no prazo de 180 dias da vigência do referido plano!,
tal como assinalado no relatório de acompanhamento do 1º quadrimestre, a

ausência do normativo prejudica a adequada aplicação da política de mobilidade
urbana no município. Hzp7-1SZ5-NSC|-SS4/-
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1 Parágrafo único do art. 14 da Lei Municipal nº 5.421/2019 (Evento 18.12 — fis. 4).



I CESP Unidade Regional de Sorocaba
Tribunal de Contas  UR-9

do Estado de São Paulo  
B.1.1. VERIFICAÇÕESDE PROGRAMAS E AÇÕES DA LOA

Visando ao exame da aderência entre a execução orçamentária
realizada e as peças de planejamento do Município, adotou-se como critério a

adequação das dotações orçamentárias para realização das despesas
necessárias à consecução das políticas sob exame, tendo por base a Lei
Orçamentária Anual — LOA —para o exercício de 20222.

Considerando que o custeio (aqui entendido como despesas com
pessoal e obrigações decorrentes) é de natureza obrigatória, nosso olhar se
ateve àqueles gastos relativos à manutenção de bens e aos investimentos
previstos e praticados ao longo do exercício.

Isto posto, concentramos o exame nos programas e ações que
acarretaram impacto nas políticas públicas voltadas ao Ensino (Evento 18.10 —

fis. 5/6):

e Programa 0009 — Gestão e Ampliação do Acesso e Melhoria da
Educação Básica — Atividades 1007 (Construção, Ampliação e Reforma
de Próprios Municipais);

e Programa 0010 — Gestão do Acesso e Melhoria da Alimentação
Escolar — Atividade 2052 (Manutenção da Divisão de Alimentos).

Conforme apurado pela Fiscalização, a execução orçamentária nos
Programas 0009 (Gestão e Ampliação do Acesso e Melhoria da Educação
Básica) e 0010 (Gestão do Acesso e Melhoria da Alimentação Escolar) são as

seguintes:   
        Programa Fixação Fixação final Empenho Liquidação Pagamento

(Atividades) inicial (R$) (R$) (R$) (R$) (R$)

fed 6.300.000,00| 10.568.833,31| 5.300.098,70 557.801,55 92.966,93

Eira 11.428.000,00| 13.728.000,00| 12.065.910,22| 11.333.621,88| 10.797.102,10

(Documento 4)

Verificamos que a despesa liquidada até o momento (R$
557.801,55) na ação 1007 - Construção, Ampliação e Reforma de Próprios

2 Lei Municipal nº 5.605, de 27 de dezembro de 2021 (Evento 18.10).

   uuN
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A É CESP Unidade Regional de Sorocaba
Tribunal de Contas  UR-9

do Estado de São Paulo  
Municipais, corresponde a somente 8,85% do previsto (R$ 6.300.000,00), a
despeito da carência de vagas apontada no item B.2.1 deste relatório.

Por outro lado, na ação vinculada ao programa “Gestão do Acesso
e Melhoria da Alimentação Escolar” a despesa liquidada corresponde a 82,56%
da fixação final (R$ 11.333.621,88), ainda não considerada a segunda
contratação emergencial realizada em face da paralisação do processo licitatório
de fornecimento da merenda escolar, ocorrida no mês de agosto, conforme
detalhado no item B.2.2 deste relatório.

Com base em informações atualizadas obtidas junto à Origem,
observamos que o valor empenhado até o momento para fazer frente às
contratações emergenciais para o fornecimento da merenda escolar (no
montante total líquido de R$ 15.861.307,51) supera em 38,79% a fixação inicial
da dotação para todo o exercício no programa acompanhado”.

Os fatos acima expostos denotam deficiências no planejamento da

política pública nos setores analisados.

B.2. EXECUÇÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DO ENSINO (i-Educ/lEG-M)

Em relação à aplicação no Ensino, referente ao exercício de 2022,
a Fiscalização teve por objeto e órgão envolvido os seguintes: 

Órgão Objeto da fiscalização
Adequações
 

- Atendimento da demanda de vagas
no Ensino;

- Fomecimento da merenda escolar;
- Estrutura física, manutenção e

: na Análise da ã i ê
das instalações.Secretaria Municipal da Efatividaderdos conservação das in ções

Educação Programas Programa 0009 — Gestão e Ampliação do
Acesso e Melhoria da Educação Básica —

Atividades 1007, 2048, 2092 e 2094;

Programa 0010 Gestão do Acesso e Melhoria

    

da Alimentação Escolar - Atividade 2052. 
B.2.1. ATENDIMENTO DA DEMANDA DE VAGAS NO ENSINO

3 Documento 6 — Dados da Execução Orçamentária (posição em 31/08/2022). Fonte: Portal da Transparência Municipal.
8
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; F CESP Unidade Regional de Sorocaba
à Tribunal de Contas  UR-9

do Estado de São Paulo  
Por ocasião da fiscalização, levantamos informações atualizadas

junto à Origem acerca da demanda de vagas no ensino.

Como esclarecimento, a Origem informou (Documento 3) que a
despeito das 454 vagas acrescidas no decorrer do exercício?, ao final do
quadrimestre, 949 crianças aguardavam em lista de espera.

Noticiou que as unidades em obras/projeto devem prover mais 480
vagas”, quantitativo este insuficiente para atender a demanda existente.
Ademais, todas contam com previsão de conclusão somente em 2023
(Documento 3 —fls. 2). A escassezde vagas representa risco ao atingimento da
meta 4.2 dos ODS.

B.2.2. FORNECIMENTO DA MERENDA ESCOLAR

Em continuidade ao acompanhamento dos desdobramentos das
ocorrências noticiadas no 1º quadrimestre, verificamos o que segue: 

Contrato , Vigência Observações 
Contrato suspenso cautelarmente em 25/02/2022, com
ocupação provisória dos bens, nos termos do art. 78, XIV,
c.c.o art. 58, V, da Lei Federal nº 8.666/1993 visando à

regularização da prestação do serviço, mediante
contratação emergencial. Rescindido unilateralmente pela
Administração em 01/08/2022 (Documento 7);

112/2017 04/04/2022 
Contratação por Dispensa de Licitação, em caráter
emergencial, com a empresa “Objetiva Serviços
Terceirizados”, visando a mantera prestação do serviço no

010/2022 28/08/2022 decorrer do Processo Administrativo instaurado com o fim
de rescindir o Contrato nº 112/2017 e deflagrar processo
licitatório para contratação de novo fornecedor. Vigente até
28/08/2022;

     
4 Conforme Ofício nº 0945/GSME/2022, foram disponibilizadas, no primeiro quadrimestre de 2022, mais 50 vagas na
EMEI Valderezde Sousa, 60 vagas na EMEI Profº Maria Tereza de Campos Badin, e 208 novas vagas decorrentes da
inauguração de creche no Jardim Juliana. A Administraçãonoticiou ainda o acréscimode 136 vagas na unidade do Bairro
Santa Cruz, inaugurada em 08/09/2022 (Documento 3 —fis. 1/2).

5 Além das vagas já disponíveis, a Origem noticiou novas 480 vagas, sendo 300 dessas em Creche no Conjunto
Habitacional Vida Nova Tatuí - Pacaembú, em construção, e 180 vagas em Creche-Escola localizada na Alameda Dalva
de Oliveira (Nova Tatuí), cujas obras foram iniciadas em julho/2022 (Documento 3 —fls. 2).

9

-1g;AoB'ds-99)'0ssev0ud-s//:dyyesseoejeulbuo

+“ojuauundopopobipoooauuogui8jejtbipouaunsopJepiea,Mui])

OSBLUJOLUIJEITOEJLA"ASTO1-8BUISISIS“SYNAIAVOGNNVIINENVSIMHOOA3ENTIATYDSIONVNISSYOINTIANDOAANVIAN?

-NSc|-SSAZ

Hzy/7-1S48S

oambieOJ9ANO/9EIMBUISSEGJAOSSA

  



É CESP Unidade Regional de Sorocaba
Tribunal de Contas  UR-9

do Estado de São Paulo   
Contrato Vigência Observações 

Nova contratação, por Dispensa de Licitação, em caráter
emergencial, vigente em face da paralisação do Pregão
Presencial nº 009/2022, por determinação deste Tribunal,
em decisão exarada nos autos do TC-017422.989.22-8.
Contrato celebrado com o mesmo fornecedor que vinha
prestando serviços sob o contrato nº 010/2022.

076/2022 28/02/2023

     
No que toca ao Contrato nº 112/2017, a Origem lavrou Termo de

Rescisão Contratual Unilateral (Documento 7), com fundamento nos incisos l, Il,

Vil e VIII do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/1993. Verificamos, contudo, que
não ocorreu a remessa, do mencionado termo para apreciação desta Corte, em
inobservância ao disposto nas Instruções TCESP nº 01/2020.

Tendo em conta o encerramento da contratação emergencial
previsto para 28/08/2022, a Origem lançou edital de certame (Pregão Presencial
nº 009/2022), cuja sessão pública estava programada para ocorrer em
18/08/2022.

Constatamos, contudo, que houve impugnação do Edital, por parte
do interessado Sr. Roberval de Almeida, mediante representação protocolada
nesta Corte sob o TC-017422.989.22-8, insurgindo-se contra potenciais
exigências de caráter restritivo à competitividade, as quais ensejaram a
determinação, por esta E. Corte, de suspensão do processo licitatório, ainda
vigente (TC-017422.989.22-8 — Evento 16.3).

Sem embargodo efetivo caráteremergencialda contratação, a fim de
evitar a solução de continuidade da prestação do serviço, observamos evidências
de falhas relevantes e evitáveis no planejamentoda política pública, tendo em vista
que na data prevista para a sessão pública do pregão presencial, ora suspenso, a

contratação emergencialjá se encontrava a poucos dias do encerramento de sua
vigência, não deixando qualquer margem a eventual paralisação do certame,
conforme de fato ocorreu. Tal situação denota inobservância ao princípio da
eficiência.

Mercê dos fatos narrados, a Origem procedeu, em 25/08/2022, a

nova contratação emergencial (Contrato nº 076/2022 — Documento 8), no valor
de R$ 10.458.005,00.

10
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É À É CESP Unidade Regional de Sorocaba
& Tribunal de Contas  UR-9

do Estado de São Paulo  
B.2.3. ESTRUTURA FÍSICA, MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS

INSTALAÇÕES

No ensejo das verificações realizadas no 1º quadrimestre,
relacionadas às ações de manutenção e conservação dos próprios municipais
envolvidos na execução das políticas de Ensino, solicitamos da Origem posição
atualizada das providências adotadas face aos apontamentos feitos por esta
Fiscalização, obtendo as seguintes informações:

A Origem providenciou a realização dos serviços de controle de
pragas (14 unidades — Documento 9) e de limpeza das caixas d'água (20
unidades — Documento 10), realizados em parte de suas unidades escolares no

mês de julho/2022. Não disponibilizou, contudo, cronograma de realização dos
serviços nas unidades remanescentes.

Não foram disponibilizadas informações acerca da regularização
dos Autos de Vistoria / Certificados de Licença do Corpo de Bombeiros
(AVCB/CLCB), cabendo registrar que mesmo os documentos válidos verificados
na ocasião da fiscalização relativa ao 1º quadrimestre (Evento 18.25) já se
encontravam na iminência de seu vencimento, a indicar a inexistência de
documentos válidos para a totalidade das unidades de ensino do município.

Por oportuno, reiteramos que as ações relacionadas à manutenção
dos próprios encontram-se diluídas nas atividades voltadas a cada ciclo de
ensino, de maneira que não constituem atividades específicas dentro do
programa governamental voltado à Educação, o que dificulta o monitoramento
da execução orçamentária a partir desse recorte. Ademais, novamente
requisitada a fornecer os cronogramas de manutenção, a Origem não os

disponibilizou (Documento 11).

As ocorrências anotadas comprometem também o alcance das
metas 2.1, 2.2, 16.6 e 16.7 dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável
estabelecidos pela Agenda 2030 entre países-membros da ONU.

PERSPECTIVAC: GESTÃO FISCAL DO PERÍODO

C.1. CUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÕES CONSTITUCIONAISE LEGAIS-
GESTÃO FISCAL

1

  
-Jq'aob'ds-s9j/0sseooJd-s//:dyyesseoejeulbuo

oanbiBiOJ9ANO/9EIMBUISSESJOSSS0JBULOJUIJS1GOBIBLA“ASTO1-9BUSISIS"SYNIANVOSONFIIOLNVISIAHOCHOA3NAASONNNISSYOINTIANNDOO

H/7/18/9-NSZL-SS4/-b:ojuetundopopobipooosuuojuiéJeybipojusuindopJ2pieA,yull

 
OO.+(



R f CESP Unidade Regional de Sorocaba
Tribunal de Contas  UR-9

do Estado de São Paulo  
Face ao contido no art. 1º, 8 1º, da Lei Complementar Federal nº

101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), o qual estabelece
os pressupostos da responsabilidade da gestão fiscal, informamos que não
foram identificadas, neste momento, ocorrências dignas de nota, a par dos
alertas já emitidos automaticamente pelo Sistema Audesp (Documento 5).

PERSPECTIVA D: APLICAÇÃO NO ENSINO E NA SAÚDE

No âmbito de nossa amostragem, informamos que não foram
identificadas, neste momento, ocorrências dignas de notas, relativas à aplicação
mínima constitucional e legal no ensino e na saúde.

CONCLUSÃO

Com relação aos assuntos tratados neste relatório, destacamos:

A.5. FISCALIZAÇÃO DA ATUAÇÃO DO CONTROLE INTERNO: Insuficiente
atuação do sistema; Inobservância aos normativos de regência; Inadequações
que comprometem o atingimento dos Objetivos de Desenvolvimento
Sustentável-ODS estabelecidos pela Agenda 2030 entre países-membros da
ONU;

B.1. PLANEJAMENTO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS (i-PlanlEG-M):
Inobservância a normativos de regência na elaboração e execução de planos
setoriais; insuficiente atingimento de metas previstas nos planos elaborados;

B.2. EXECUÇÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DO ENSINO (i-Educ/lEG-M):
Apontamentos diversos que denotam potencial comprometimentoda efetividade
dos serviços prestados.

À consideração de Vossa Senhoria.

Seção UR — 9.5 — Sorocaba, 16 de setembro de 2022

Christian Julianus Campinas
Agente da Fiscalização
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 E TCES Pp UNIDADE REGIONAL DE SOROCABA
Tribunal de Contas (15) 3238-6660- ur0NDice.sp.gov.br

do Estadode São Paulo

PROCESSO: — 00004291.989.22-6

ÓRGÃO: » PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUI (CNPJ
46.634.564/0001-87)

INTERESSADO(A): = MIGUEL LOPES CARDOSO JUNIOR
= ADVOGADO: EDUARDO LEANDRO DE QUEIROZ

E SOUZA (OAB/SP 109.013)

ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2022

EXERCÍCIO: 2022
INSTRUÇÃO POR:  UR-09

PROCESSO(S) 00010638.989.22-8

DEPENDENTES(S):

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Servimo-nos do presente para cientificar-lhe de que o relatório de nossa

inspeção in loco, referente à análise dos dados dol2%quadrimestreide2022jencontra-se
disponível para conhecimento, por meio da WEB, no processo eletrônico

supramencionado.

Apresento-lhe protestos de estima e apreço.

GDUR-09, 24 de outubro de 2022.

MAURO GUIMARAES COAM
DiretorTécnico de Divisão 

CÓPIA DE DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR: MAURO GUIMARAES COAM. Sistema e-TCESP. Para obter
informações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br- link

'Validar documento digital' e informe o código do documento: 4-7F60-M277-67UE-SEIC
   



 

à TCESP

  UNIDADE REGIONAL DE SOROCABA
Tribunal de Contas (15) 3238-6660- urONQtce.sp.gov.br

do Estado de São Paulo

o * PROCESSO:00004291.989.22-6 
ÓRGÃO: = PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUI (CNPJ 46.634.564/0001-87

INTERESSADO(A): = MIGUEL LOPES CARDOSO JUNIOR
= ADVOGADO: EDUARDO LEANDRO DE QUEIROZ E SOUZA (OAB/SP 109.013)

ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2022
EXERCÍCIO: 2022

INSTRUÇÃO POR: UR-09

PROCESSO(S) o
DEPENDENTES(8): 00010638.989.22-5

Ilustríssimo Senhor Diretor Técnico de Divisão da UR-9,

Tendo em conta a manifestação da fiscalização, ratificando seus termos, submetemos os autos à

consideração de Vossa Senhoria.

Seção UR-9.5 - Sorocaba, 24 de outubro de 2022

Ana Carolina de Campos Aguiar
Chefe Técnica da Fiscalização CÓPIA DE DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR: ANA CAROLINA DE CAMPOS AGUIAR. Sistema e-TCESP. Para obter informações sobre

assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br- link 'Validar documento digital' e informe o código
do documento: 4-7F4Y-J2KV-8DO5-S0AY  



 
, TCE.E UNIDADE REGIONAL DE SOROCABA Tribunal de Contas (15) 3238-6660- ur0NMtce.sp.gov.br

do Estado de São Paulo

PROCESSO: 00004291.989.22-6
ÓRGÃO: = PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUI (CNPJ

46.634.564/0001-87)
INTERESSADO(A): = MIGUEL LOPES CARDOSO JUNIOR

= ADVOGADO: EDUARDO LEANDRO DE QUEIROZ
E SOUZA (OAB/SP 109.013)

ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2022

EXERCÍCIO: 2022
INSTRUÇÃO POR:  UR-09

PROCESSO(S) 00010638.989.22-8
DEPENDENTES(S):

ExcelentíssimoSenhor Conselheiro,

Tratam os autos do Acompanhamento das Contas Anuais de 2022 do
órgão em destaque, na conformidade dos normativos vigentes deste E. Tribunal.

No relatório de acompanhamento, referente ao 2º Quadrimestre de 2022,
foram apresentados os itens selecionados pela relevância, histórico, materialidade e
outros fatores que determinaram sua inclusão no período analisado, sob o princípio da
amostragem, legalidade, legitimidade e economicidade, contemplando verificações sob
a ótica orçamentária, financeira, patrimonial, operacional e contábil do Executivo
inspecionado.

Assim, este relatório de acompanhamento, ao ser encaminhado ao
conhecimento dos responsáveis pelas contas do período em exame, contribuirá para a
tomada de providências dentro do próprio exercício, possibilitando a correção de
eventuais falhas e resultando na melhoria das contas a ser apresentadas.

Acolhemos integralmente o trabalho apresentado pela Fiscalização e sua
respectiva conclusão, destacando o fato de que os responsáveis foram devidamente
notificados para acompanharem todos os atos de tramitação processual, conforme
Ofício de Notificação juntado aos autos, bem como a Cientificação eletrônica expedida
através do sistema e-TCESP.

É o que submetemos à elevada apreciação de Vossa Excelência.

GDUR-09-Sorocaba,24 de outubro de 2022.

MAURO GUIMARÃES COAM

Diretor Técnico de Divisão
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Z TCE Ss E GABINETE DO CONSELHEIRO
. ANTONIO ROQUE CITADINI

Tribunalde |Contas (11) 3292-3598- geareQtce.sp.gov.br

DESPACHO

PROCESSO: 00004291.989.22-6
ÓRGÃO: = PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUI (CNPJ

46.634.564/0001-87)
INTERESSADO(A): = MIGUEL LOPES CARDOSO JUNIOR

= ADVOGADO: EDUARDO LEANDRO DE QUEIROZ
E SOUZA (OAB/SP 109.013)

ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2022

EXERCÍCIO: 2022
INSTRUÇÃO POR:  UR-09

PROCESSO(S) 00010638.989.22-8
DEPENDENTES(S):

Vistos.

Nos termos do artigo 29 da Lei Complementar nº 709/93, notifico o

responsável para tomar ciência do Relatório da Fiscalização - 2º Quadrimestre -

2022, e se for o caso, adotar medidas saneadoras.

Cumpre registrar que a matéria constará em itens específicos do Relatório

da Fiscalização referente às contas do exercício de 2022, ocasião em que o interessado

poderá apresentar defesa e demonstrar a regularização de eventuais falhas.

Alerto o responsável que a inércia poderá repercutir no exame das contas
anuais, relativas ao exercício de 2022, ciência ao Ministério Publico Estadual e

aplicação de multa nos termos do artigo 104 da Lei Complementar Estadual nº 709/93.

Publique-se e notifique-se via sistema, esclarecendo que por se tratar

de procedimento eletrônico, na conformidade da Resolução 01/2011, a integra das

manifestações dos órgãos deste Tribunal e demais documentos que compõem os autos

poderão ser obtidos, mediante regular cadastramento, no referido Sistema de Processo

Eletrônico (e-TCESP) no endereço www.tce.sp.gov.br.

Após, retornem os autos à Unidade de fiscalização para prosseguimento

da instrução.

GCARC, 26 de outubro de 2022.



HE,

ANTONIO ROQUE CITADINI
CONSELHEIRO  

RCP 
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Proc: 00020221.989.22-1.
CONVENENTE:PREFEITURAMUNICIPAL DE MOGI DAS

CRUZES (CHPi 46.523.270/0001-88).Advcgaço:DALCIANIFELI-
ZARDO (OABISP299.287). CONVEINIADO(A):SANTACASA DE
MISERICORDIADE MOGI DAS CRUZES (CNPJ 52.543,766:0001-
26), INTERESSADO(A):CAIO CESAR MACHADO DA CUNHA,
Advogado: MARCOS JORDÃOTEIXEIRADO AMARAL FILHO
(OABISP 74.481).ZENO MORRONE JUNIOR, JOSE CARLOS

PETRECA,WILLIAM SERGIO MMASKAWA HARADA, Assunta: 1º
TermoAditvo aoConvênionº 04/2021. Fnalitade:prorogação

de prazo por 12 (doze) meses. Exercício: 2022. INSTRUÇÃO
POR: UR-07,PROCESSOPRINCIPAL: 8156.989,22-0.

Proc:00020285,989,22-4.

CRUZES (CHP)46.523,270/000188),Advogado: DALCIANIFEII
ZARDO (OABISP299.287). CONVENIADO(A):SANTACASA DE

MISERICORDIADE MOGI DAS CRUZES (CNPJ 52.543,765:0001-
26), INTERESSADO(A):CAÍO CESAR MACHADO DA CUNHA,
Advogado: MARCOSJORDÃO TEIXEIRADO AMARAL FILHO
(OABISP 74,481), ZENO MORROHE JUNIOR, JOSE CARLOS
PETRECA,WILLIAM SERGIO MAEKAVIAHARADA, Assunto:
Aposilaao 1º Termo Astvo do Convênio nº 04/2021, Einal-
dade: correção na redação da Cléusala Quintado 1º TA, Exer-

cício: 2022, INSTRUÇÃOPOR: UR-O7, PROCESSO PRINCIPAL:

8156.989,22-0,
Vistos,

nativos, 1C-00920221.989,22-1 - Evento nº XXXXKK, assino
aos responsáveise demais interessados o prazo ce 15 (guinue)

dias, contados a partirda dsta de puolicação,paraque tomam
conhecimento de toda 2 instrução é apresentem justificativas,
documentos é cantramazdes,ros tenmos e para os efestosdo
incisoXI do arugo2º da <e» Complementarnº 703/93.

2,0 CARTÓRIO pera publicare notificar 2 todos 05 res-
ponsá eis é imeressaços,va sistema, esclarecendo-osque por
Sa tratar este de um grocadimertoeletrônico, na conformidade
da Resolução03/2011, à integra cópias das manifestações dos
drgãos deste Tribunal e demais cocumentos que compõem os.

autos poderãoserobtidos, mediante regular cadastramento,no.

wawetee.ep.gowbr,derendoassim efetuaro ae

56.901.275/0001-50),ORGANIZ,SOCIAL:INSTITUTODE TEG-
MOLOGIAE DESENVOLVIMENTODA MEDICINA - [TOM (CNPJ

26.747.45319001-70),GERENCIADA:UNIDADES DE SAUDE
DO MUNCIPIO DE ARULA, INTERESSADO(A):JOSE LUIZ MON-
TEIRO,CARMEN DE ARALJO PELLEGRINO.UISON SANTOS
ARAUJO,LUIS ANTONIODE CAMARGO,LEONARDOSANTOS
DOS REIS, Assunto: Prestação de Contas de 2022 - Contrato
de Gestão 3,096/2020 de 13/03/2020- processo nº (ORIGEM):
282.025/2013, Exercício:2022,INSTRUÇÃOPOR: DF-01, PRO-

CESSO PRINCIPAL: 13663,988,20-0,
Vistos,
1. Em face das manifestações cos órgãos técnicos e cpt

nativos, TC-09019888.989.22-5- Evento nº 08, assino aos
responsáveis e demeis interessados o prazo de 15 (quinze)
dias, contados a partirda deta de publicação, pera que tomem
conhecimento de tode à instrução e apresentem justificativas,
documentos e contrarrezões, ros termos « para os efeitosdo

incisoXII,do artigo2º da Le” Complementarnº 703193,
2. ho CARTÓRIO para publicare notificara todos os res-

ponsáveis « interessados,va sistema, asclarecendo-osque por
se tratar este de um procedimento eletrônico, na ccrformidado.
da Resolução01/2011, a integracas cópios des manifestações
dos órgãos deste Tribunale cemais documentosquecompóem.
os autos poderão ser cbtios,mesiznteregular cadastramento,

no referido Sistema de ProcessoEletrônico—e-ICESP na página
wont.sp.90.04 devendo assim efetuaro acompanhamento

do processa,
Publ

Proc.09003803.989.22
Órgão: PREFEITURAMUNICIPALDE CASTILHO (CPI

45,663.556/0001-04). INTERESSADO(A): PAULO DUARTE
BOAVENTURA.Assunto: Contas ce Prefe'tura- Exercício da
2022, Exercicio: 2022. INSTRUÇÃOPOR: URAS. PROCESSONS)

DEPENDENTES(S):0007045.989.22-5.
Vistos.
Hos termos do artigo 29 da Lei Complementar nº 703193,

notifico o responsávelpara tomar ciência do Relatório da
Fescalização- 2º Quacrimesire - 2022, e se for o caso, adotar
medidas Saneadoras.

Cumpre registrarque a matéria constará em itens espec
cos da Relatórioda fiscalização referente às contas do exercício

de 2022, ocasião em que o imeressaçopoderá apresentar dele-
sa edemonstrara regularizaçãode evemuaisfalhas,

Alerto o responsável que a inércia poderá repercutirno

exame clas contas anais relativas aoexercicode 2022, ciência
ao MinistérioPúblico Estaduale aplicaçãode mukianostemos
do artigo 104daLes ComplementarEstacual nº 709/93.

Publique-se e notfquese va sssterna,esclarecendo que
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade ca
Resolução 01/2011,a integra das manifestações dos órgãos.
deste Tribunal e demais documentos que compõem cs autos
poxterãoser obtidos, mediante regular cadastramento,no referi
do Sistemada Processo Elerônico(e-ICES?) noendereçovive
teespgoubr,

Proc: 00005222.989.16-2.
Orgão: PREFEITURAMUNICIPALDE GUAPIARA (CNPJ

46,634.275/0001-88)axivogado: CARLOSPEREIRABAREOSA
FILHO (OAB/SP108.524) / ALUÍZIORIBAS DE ANDRADEJUNIOR
(OABISP246.137) / GILMARA CRISTIANE FONSECADOS SAN-
TOS LEITE (OAB/SP 280.286)/ CARLOSFELIPE GONCALVES
DEMETRIO(OABISP358.638).BENEFICIÁRIO(A).SERVICO DE

OBRAS SOCIAIS DE AFIAI (CN2)45.238.926/C001-00).Assunta
Convênionº 02/2014- Objeto: Dar continvidade ao desen
volvimento do Programa de Saúdena Familia- PSF, Exerc-

VINCULADO(S):00000051.989.21-8.
Vistos.

& Prodesp 9
ceppnçiõs

 
Tiatamos autos de Convênio nº 02/2074, celebrado entre

a Prefeitura Municipalde Guapiara e oServiçodeObrasSociais
deApiai,jajulgadairregular,conforme xdecisõadaV.Primeira
Câmara, conformeAcórdãopublicadonoDOEem17 dedezem-

brode2020 e confmada posteriormentepeloETsunal Pleno,
“emsessãorealizadaem01.12.2021.

O Prefeito Municipal,Sr JoséMatheusRosolio Fretas, “o
oficiadopara que no prazo de 60 (sessenta) dias, informesse
à este Tribunal sobre as providênciasadotaces referenteas

ilegalidadesapontadas, especialmente quantoà apuração de
responsabilidadas.

Novas notificaçõesforam realizadas, alertanco-oque as

| medidase providências nara epuração de resocnsacilidades
em lace das irregularidadesapontadas, bem como eventuais
prejuizos ao erário municipal, deveriam ser tomasas pela atual
aciminisiração munical, meciante istauração de processode
sindicância e queo não atendimento za prazoestipulado, cabo
motvo justificado, acarretana aplicação ie multa

Como também desta voz não houve resposta, não restando
assim cumpndas as determinações contidas 1, decisão supraci-

tada, aplico 20 St, JoséMatheusRodolo frotas, Prefero Muni-
cipal de Guapiara, multa no valor de 300 (durentas) Uleso's,
conforme artigo 104, $ 1º, ca Lox Complementar nº 709/93, 2

ser recolha no prazo de 30 dias,
Republicadopor ar saida com incorreção,
Proc.00008707,989,15-8,
Contratante:PREFEITURAMUNICIPAL DE BOM SUCES-

SO DE IARARE (CNPJ60,123,06410001-01). Acvogario: NEL-
SON JOSE BRANDÃO JUNIOR (OAB/SP 185,949)/ CARO!

NE OLIVEIRASOUZA MUCCI (OABISP245.795) / ARIANE DE

CARVALHOLEME (OABISP 377.155).CONTRATADO(A).RGM
CONSTRUCOESE COMERCIOLTDA (CHPI 11.781.74610001-
04), INTERESSADO(A):LUIZ HUMBERTOCAMPOS,Asxogado:

ARIANE DE CARVALHO LEME (OABIS?377.155),Assunto:
Vigência: 04 (quatro) meses contados da emssão da ordem de
serva, Exercicio: 2015.INSTRUÇÃOPOR: UR-16, PROCESSO

PRINCIPAL: 8461,989.15-4,
Vistos,

Defiro orequerido-evento351 - pormais20 (vinte) dias,

 

Publique-se,
Proc:00021598.989.22-6.
Representante: CAMILA PAULA BERGAMO,Atvo-

gado: CAMILA PAULA BERGAMO [OA3/SC 48.558).
REPRESENTADO(A):PREFEITURAMUNICIPALDE SAO PEDRO
(CNPJ 46,415,998/0001-96),Assunto: Representação visando
ao Exame Prévio de Edital do Pregão Eletrônico 1º 71/2022,
ProcessoAdministrativonº 1.723/2022, promovido pela Prefei

tura Municipalde SãoPadro,quetem por objeto o Registro da
Preços para aquisição de pneuse câmaraspara a frota munici-
pal.Exercício:2022, INSTRUÇÃOPOR: UR-1O,

Vistos,
Camila Paula Bergamoinsurge-secontra a edital de Pregão.

Eletrônico nº 71/2022, ProcessaAdministrativonº 1.723/2022,

promovidopelaPrefeitura Municipalde São Pesto,que tem por
objeto o Registra de Praçaspara aquisição de pneus e câmatas
para afrota municipal,

Apetição foi protocolada no dia 26/10/2022enquanto
que a datade abertura das propostas esta marcada para o 6
unnoza,

A Representantequestiona os seguintesporrasda edital
*= Possuircertificadodo INMETRO,do febrcante,devida-

mente autenticado, pora quem cotarpreus, (exceto para press
fora de estrago), conformeportaria 482/2010. - Os produtos
deverão ser originais de fábrica, primeira linha, não sendo acei-

tos pneusdesegunda linha ou remoldo.
»)

23, Os itens 11 e 12 são dostinados exclusivamente às

“empresasenquadradas coma microempresas ou errpresas de
pequeno porte, contorme cesermunaçãoda artigo 48, acso IR

cia Lei Complementarn.º 123/2006,

Dessa forma, requera suspensãoliminardo certame,fora
DECIDO,

Analisando a Representaçãoofertada, verifico, a princíio,
quese destacapossivel afrontaà Lei 8666/93 e à jurisprucência.
lesteTribunal,

Ameu ver à tmatériamerece uma anílise prévia sob pena
de eventual afastamentode potenciais imerassados e conse-
quente comprometimentoda certame,

Diante do exposto, recebo a matéria como Exame Prévio

de Edital, determinandoa imediataparalisaçãoda lotação em

tela até ulteriordeliberaçãoporesta Corta,
Fixo O prazo de 48 (quarentae 00) horas para que à

PREFEITURAMUNICIPAL DE SÃO PEDRO apresente as suas

dustficanvas,
Publique-se.
Proc.00021567.989,22-3,
Representante:ERNESTOMUNIZ DE SOUZA JUNIOR

REPRESENTADO(A): PREFEITURA MUNICIPALDEARARAS (CNP)

44,215.846/9001-14).Responsáveis:PEDROEUSEU FILHO
— PREFEITO e ELCIO RODRIGUES JUNIOR- SECRETÁRIO MUNI-
CIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.Assunto: Representação v'sando

aoExamePréviodeEditaldoPregãoPresencalnº04012022,
Processohº 1204/2022,promovidapela PrefeituraMunicpelde
Araras,que tem por objeto à contratação de empresa aspecia-

Iizada po licenciamentodeusodesofiwaradegestãopúslica,por prazo determinadoocação), com atualização mensal, que
garantaas alterações legais, corretivas e evolutivasinchuin-
do, conversão de dadas, implantação,teinameto, suporte e

atendimentotécnico, para 0 atendimento das necessidacesde
municipolidada, Exercicio:2022. INSTRUÇÃOPOR: UR-

Esamino à represenmaçãoformuladapor ERNESTO MUNIZ
DE SOUZA JUNIOR contra 9 edital do Pregão Presencial nº
040/2022, processo de licitação nº 1204/2022, axormovisocela

PREFEITURAMUNICIPALDE ARARASabjetiverdoa contratação
“de empresaespecializadanolicenciamento de uso ve softare
de gestão pública, por prazo determinado docação), com atu
alização mensal, que garanta as alterações legais, corre: ves e

evolutivas, incluindoconversão de dados, implantação, trena-
mento, suporte e atendimento técnico, visando o atendimento
cas necessidadesda Prefeitura de Araras.

Referido representante alega, em resumo, que identificou
no ato convocatériouma série de falhas, com várias contra-
dições e desencontrosobservados na redação, em prequiro
a correta formulaçãodas, propostasindicando:retri
competitividadepela escolha prévia de itens “obrigatórios”
sem justificativasplausíveis,ausência de critériosde atual
zação monetária em caso de atraso nos pagamento restição
“de competitividadepelas quantidadesa serem demonstrados
no módulo“textos legais”; ausênciade garantias em caso de
rescisãocontratuale direcionamentoeditlico — exigência de

bancode dadosespecíico,

Feito orelata,passo adecidir.
Em que pesa o alsgadapelo redamante. não é possível

atenderaopleito para paralisarocertame.
De fato, considerandoque a mencionacaimpugnação

ao edital foi distribuida ao meu Gabinete na cata de ho,e
(251012022), por prevenção em face de esitl axceriormente

“examinadoporeste Tribunalem sede de examepréviojdlgaçono processo TC 1606.389.20-6, mas com à correspondente
sessão pública marcadapara amanhã,e ainda envolvendo
aspectos técnicosda área de informática, resta evidente à

inexistência de tempo materialpara verificação dos requisitos
processuaismínimos necessáriosaa seu prosseguimento.

Assim, INDEFIROo pedido, determinando seu arquvamen-
to, sem julgamentode mérito.

Não obstante, deverá a AdnnistraçãoMunlopalavaliar o
| questionamento fito, e se for o caso, adotar as providências

     

documento
assinado

digitalmente

 

cabe cata comprimentoda lsdação« d junta
cesta Corte, ficandoalenadaque apresentedecisãonãoheaproveitaporocasiãodojulgamentoordináriodamatónia.

Publquese,
ProcOUCINSDagas 22.
Representante: FERNANDOSYMCHA DE ARAUJO MAR-

CALVIEIRA,REPRESENTADO(A):PREFEITURAMUNICIPAL DE
JANDIRA (CNPS 46,522.991/0001-73).Responsável: HENRY
HAJIMESATO — PREFEITO.Assunto: Representaçãovisando ao

ExamePréviodeEditaldo ão Eletrôniconº34/2022,Pro
cessoAdrrunistrativo m 15.917/2022, promovidopela Prefeitura.

Municipalde Jandira,que temporobjeto oRegistrodePreços
paraeventualaquisiçãode preus ecâmarasnovosparaserem

utlizadosra frcta municipaldeveiados leves pesados,ematendimentoa Sevetariade MobilidadeUrbana e Transportes.
Exercicio: 2022. INSTRUÇÃO POR: DE-07.

Vistos.
Aneliso a representaçãoapresentadopor FERNANDO

SYMCHADE ARAL!O MARÇALVIEIRApleiteando exame prévio
do esital do PregãoEletrônico nº 34/2022, ProcessoAdministra
tivo nº 15.917/2022, promovido pela PREFEITURA MUNICIPAL
DE JANDIRA, que tem por objeto o Registro de Preços para
eventual aquisiçãode pneus e câmaras novos para serem
utilizadosna ftota municipalde veiculos leves e pesados, em
atendimentoa Secretariade MobilidadeUrbana e Transportes,

Reforida petição for distribuida ao meu Gabinete em
25/10/2022, enquanto adata para sessãopública está marcada

parao cia 28/1012022.
O Representantealega, em síntese,que o editalé irregular

porque, aseuves, 30 invés do objeto subdivididoemlotes,seria
mais conveniente e oportunaa mudança co critériodejulga-
mentoparamenorpreço por item.

Dessa forma,requer aconcessãode minarparasuspender
a tação ecosequentes meias cores

o

 

DECIDO.

Em que pesem as alegaçõesdo Representante,não é

pesshelà concessão da liminaredeterminar àparalisaçãodo
cerame.

Coro já tive oportunidadedemanifestarem outros casos,

entendoque o to feito é controversoenão me
convenceda existência de dara afronta à legislação, envolven-

co, portanto,situaçãoque foge do procesimenta sumaríssimoe

excecionalprevistonalegislaçãoeque poressemotivodeve
ser interpretadarestrticamente,requerendo adevidapruêm-ds pe de nano Delas pretensões daAde

ação, e prejudicarindusive, ointeressepublico, confcme
vasto repertóriojurisprudencial firmado nesta Corte (vide, por
exemplo,TC 2155.989.15 e TC 16339.969.21

Assim, Imitado 20 porto impugnado, insefiro o pedido,

as demos regimentais terminando, em consequência, a
arquivomento do presente expedien

ão cbstat ore à PREFETTUSAMUNICIPAL DE Ja
DIRAreavaliaroassunto esefor o caso,adotarasprovidências
cabíveis para cumprimentoda legislação e da jurisprucência
esta Cote ficando, ainda, akertadaque apresentedecisão não
heeximede verificar eventuais incongruênciasdo ecltal e nem.
freagroveiapor ocasiãodo julgamentoordinário da matéria.

Publique-se,
Proc:TC = 42345.026.07.
Cortratante: Secretaria da AdministraçãoPenitenciária.

Contratada: Consladel Constiutorae Laços Detetores e Eletrô-

rica Ltda, Objeto: Construçãode subestaçãodeenenaeléuica
a setedaSecretaviada Adeninistação Penitenciária situada na

AvenidaGenetalAtaliba Leonel, 656-- Carandinu -SãoPauloisP.
Vistos
Tratando-se de processo autuadoem 0511/2007, e, não

tzsendorecursoem ramitação,nem esistindoExpedienteper-
centede niaca, determino oARQUIVAMENTO,nos termos do

Ai,1º da Rescluçãonº 0312020.
Publigueso,

DESPACHOS DO CONSELHEIRO RENATO

MARTINSCOSTA

PROCESSO:00011537.989,21-7ORGÃO: PREFEITURA
MUNICIPAL DE JAGUARIJNA Responsaveis.Marcio Gustavo
Berrardes Reis (Preto), Cristina Pinto Catão Bonini Hosikawa
(Secretária Municiçal da Educação) e Maria Emília Peçanha
ce Olveira Siva (Chefe de Gabinete). ORGANIZ, SOC, CIML:

ASSOCIAÇÃODE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS- APAE
DE JAGUARIÚNAHelson RobertoPatrocinio da Silva (Presidente
a Entidade) INTERESSADO(A):MARCIOGUSTAVOBERNARDES

REIS MARIA EMÍLIA PEÇANHADE OLIVEIRASILVACRISTINA
PINTO CATÃOBONINI HOSIKAWAASSUNTO: TERMODE COLA-
BORAÇÃOnº 01, de 28/03/2019EXERCÍCIO: 2021 INSTRUÇÃO
POR: UR-3 PROCESSO PRINCIPAL:17807.989.19:9Notifico
os interessadosacima nomeados, para que conhecendo do
relatórioca Fiscalizaçãocontidonoevento48.7 apresentem as.

alegaçõesqueforemdeseusinteresses cuadctemprovidências.recessáriasaaexato cumprimentodalei Consignoqueoprazo.
pera respostaé de 15 (quinze)diasúteis,acontar da data da
publicação deste despacho,advertindoos interessados de que,
na ausência de notícias, o processo poderá ir a julgamento
à revela é envolverdeterminaçãode recolhimentode valor
rmpugrado, devidamente atualizado, sem prejuizode sanções

dedecn
PROCESSO:00015262.989.22-4REPRESENTANTE;Sn

DICATO DOS TRABALHADORESDA UNIV ESTADUALDE CPS.

REPRESENTADA:UNIVERSIDADEESTADUALDE CAMPINAS
- UNICAN,ADVOGADOS: FERNANDA LAVRAS COSTALLAT

SUVADO(OABISP210.899)! LIMA RIBEIRO DE PADUA DUAR-
TE (OAGISP 317.158)/ EGIDIO HUMBERTOPERES (OAB/SP
429.821)ASSUNTO:Ocio STU nº 346/2022,04 de julho de
2022, Assunto: seficita suspensãodo contrato de licitação.
cia empresa Soluções Serviços Terceirizados Eira (Processos
0:-2-7998/202001-9-24120/2022),na UniversidadeEstada-
al de Campinas (UNICAMP)por estar sofrendopenalidade
Sanitária no Estado do Rio de Janeiro, conformereportagem
«ivulgada pelo G1 Ry, em 20/06/2022.Subscrito pelos Coorde-
radoresGerais do STU Dra, ELISIENE NASCIMENTOLOBO, Dk.

JOSÉ LUIS PIO ROMERAe Dra. MARLI RODRIGUES ARMEUN
EXERCÍCIO: 2022 INSTRUÇÃOPOR: UR-03 PROCESSO DEPEN-
DENTE:00019266,989.22-7PROCESSO: 00019265,989.22-7
CONTRATANTE: UNIVERSIDADE ESTADUALDE CAMPINAS
= UNICAMP, ADVOGADOS: FERNANDA LAVRAS COSTALLAT

SUVADO(OABISP210.899)/ LIVIA RIBEIRO DE PADUADUAR-
TE (OABISP 317.158) / EGIDIO HUMBERTOPERES (OAB/SP
428.821) CONTRATADA:SOLUCOES SERVICOS TERCEIRIZADOS.

“IDA, INTERESSADOS: GUSTAVOMARTINSDE GODOYANTO-
NIO JOSE DE ALMEIDA MEIRELLESZIGOMAR MENEZESDE

SOUZA LINA AMARAL NAKATAASSUNTO: Analise do contrato.
1º 110/2022cujo cbjeto é a contrataçãode empresa para
serviços de nutriçãoe alimentação,em atendimentoà deter

do despacho do Evento 24 do TC ? 015269.983.22
EXERCÍCIO:2022 INSTRUÇÃOPOR: UR-O3 PROCESSO PRIN-
CIPA: 15269.989.22-4Atento sos principiosconstitucionais
do contraditório« da ampla defesa, assivo 205 interessados,
ros termoso artigo 2º, inciso XIN, da Lei Complementarnº
709493,o prazo comum de 15 (quinze) dias úteis, a contarda
publicação deste despacho,para que tememconhecimento da
GABINETEDO CONSELHEIRORENATO MARTINS COSTA (11)
32923250 (11) 3292-3499 - germeSicespgoubr27/10/2022

13:40httpsile-processatca.spgowbie-tcespilistagensiDownlo
axArquivo?viskarqui-0=7075640htps:e-processatcasagos
bete-tcespilstagens/Dowinloadárquivo?isdarquivo=7075640
212 Representaçãoformuladapelo Sinclcato dosTrabalhadores:
ca Universidade Estadual de Campinas,ofestando os esdarech-

 
 

 

rmentos elo josiicaçves que entenderem neces
que na corfermdadeda decbraçãolevada ro
ca e de Hoificação(evento 1.74 do TC-DI97
os imteressadossima roteado se deram por br

queos atãs processuaisestariam sujeitos a andise
(deste Tribuna,que se processariam por mio d
mesiantedindgaçãono JoOfceldo Estadaibe
nesificadosgata: “a) O acompanhamento Cos at

tê seu lgamarto final é consecuente pod
caso e derostointeresso nos pras e rs ormasrenais exercer o areia ce defesa, mermo rc
mais coutsar”, Registro,anda, que conforme cientiicadesgelo

 

ProcessoEletrênico € em consonância com o estatelecidona
Resoluçãonº 01/2011 do TCESP, os imoressados poderãoter

age do proce im eaearciasds
de interesso,DespachoseD

Publique-se,
PROCESSO:00015574.989,72-4CONTRATANTE:PRFEITU-

RA MUNICIPALDE CAIEIRASResponsáves:LonareAcarecida
dos Santos Mosca, Valéria Maria Pereira dk Araujo e Kekymn

Midor alves (Secretárias Municipais),Carla Mara da Costa
de Ross, (Resconsável Adrrinstratra, Técnica e Financewra)
ADVOGADOS: DENISE FREITAS (OABISP177.673) 1 LUCI GREI-
CE GARCIA DA SILVA (OASISP332.249)/ COGARHUAIKER
DA SINA DIAS [OAB/SP384.382) CONTRATADO(A)GOLDEN
FO0O = COMÉRCIOE EXPORTAÇÃODE ALIMENTOS- EIRECI

Responsável: Tago Macedo da Silva (Representante) ADVO-
GADOS: MIRIAM ATHIÉ (OABISP 79,338) / PAULOROGERIO
ATE PICCEULI (OABISP345.307)INTERESSADO(A):GILIMAR
SOARESVICENTE VALÉRIAMARIA PEREIRA DE ARAÚOLUCIA-
UE APARECIDADOS SANTOSMOSCAKELYNNIDORYALVES

CARLAMAIA DA COSTA DE ROSSI TIAGO MACEDODA SILVA

ASSUNTO:Tecmode asitamentonº 8612022, Aditamentoao
termo de contrato nº 54372022, Objeto: acréscimode valor
des itens para restacelecer o eguilbrio econômico-inanceiro
de cortrata [PROTODOC913899] EXERCÍCIO: 2022 INSTRUÇÃO
POR: DF-03 PROCESSO PRINCIPAL:9693,989,21-2 Eventos 42
€ 44, Concedo o prazo ds 15 (quinze) dias Úteis, a contarda
publicação destedespacno.

Pubiquesa.
PROCESSO:00015817,989.22-1 CONTRATANTE:DEPARTA-

MENTODE ESTRADAS DE RODAGEM- DER Resconsá el: Etson
Caram (Respondendo pelo Excesienteda Superintendência)
CONTRATADO(AI:CONSÓRCIOPAULISTA Responsáveis: Andhé
da Silva (CoordenadorComercial),CléudioAnténio Vitolli

(Gerente Comercal), Marcelo Olveita Anezini (Diretor Comer-
cial), Edwin RodriguesFlores (SócioGerente),Luis Clâusio
Mabara (Sôcio-Aomiristracor), Tatiane MottaAzevedo (Direto-
ra Comercal) e Gustavo CurnaAndrade (Sécio-Aderioistrader)
INTERESSADO(A):EDSONCARAM MAURO FLÁVIO CARDO-
SO ANDRÉ DA SILVA CLÁUDIO ANTONIOVIZIOLLI MARCELO
OLIVEIRA AMEZINI EDWIN RODRIGUEZFLORES LUIS CLÁU-
DIO MAHANA TATIANE MOITAAZEVEDOGUSTAVOCURA
ANDRADEASSUNTO:OBIETO: CONTRATAÇÃODAS OBRAS E

SERAIÇOS DE DUPLICAÇÃOE MELHORIASDA ESTRADADO
M'801 MIRIM, NO TRECHO COMPREENDIDOENTRE OTERMI-
NAL JARDIM ÂNCELAE A AV, DOS FUNCIONÁRIOSPÚBUICOS

COM EXTENSÃO DE 5,10 KW; DE ALARGAMENTO,RECUPERA-

ÇÃO DA PISTA E MELHORIAS DA ESTRADADONFBOIMi HO
TRECHO COMPREENDIDOENTRE A AM. DOS FUNCIONÁRIOS
PÚBLICOSE A RUA HUMBERTO MARÇAL,COM EXTEHSÃODE
1,20 KM, NO MUNICÍPIODE SÃOPAULO;E DE RECUPERAÇÃO
DA PISTAE MELHORIASNO TRECHO COMPREENDIDOENTRE

A RUA HUMSERTO MARÇAL- KM 31,0E A ESTRADADOCRES-

PIM= XM 32,8 - DA SP 214 (RODOVIAJOSE SIMÕES LOURO
JÚNIOR) COM EXTENSÃO DE 1.80 KM, HO MUNICIPIO DE ITA-
PECERICADA SERRA, 2ROCESSOADMINISTRATIVO- PROTOCO-
LOIDERIS966D"/2071EDIAL - CONCORRÊNCIANº 201/2021

MODALIDADEDA LICITAÇÃO- MENORPREÇO CONTRATO Nº
21.816- 9VIGÊNCIA, DF 08/06/2027 A 2671012026EXERCICIO:
2022 INSTRUÇÃOPOR: DF-06 PROCESSOIS) DEPENDENTES(S):

00015858,989,22-5 Everro 31, Concecoo prazoce 15 fue)
ias úrei,acontar a publicaçãocesve despacho,

Publique-se,
PROCESSO: 00018057.989.22-0CONTRATANTE:DEPAR-

TAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM- DER. CONTRA!

CONSORCIODM SUMARE. INTERESSADOS:EPSON CARAM

PEDRO EDUARDO DE BARROS CLEIION LUIZ DE SOUZAASSU-
TO:ProcessoAdm istrativo: ProtocoloDER/9<1610/2021Edital:
419/2021-COLcitação: Concorrência nº 419/2027 Contrato:
21.815-7Objeto:Contrataçãodas obras e serviçospara à

implantaçãode viaduto de intersecção vária dos Municipios
de Sumaré e Hortolância,Averida Cistóvão Colombocom
à estrada municipalAmérico&bero dos Santos (SMR-385).
Vigência contratual25 meses, Contratada:CONSÓRCIODW
SUMARÉ.Valor; R$ 35.698.005,62 EXERCÍCIO: 2022 INSTRU-
ÇÃO POR: DF-OE PROCESSO DEPENDENTE: 00018147.985.22-2
Evento 20.11.Em faca dos acontamentosconsizaados
Equipede Fiscalizaçãoda 8º DE no evento referenciado, assino
aos interessados a prazo comum de 15 (quinze) dias irei, à

contar ta publicação deste tesgacho,para os fins do Inciso

XI, do artigo 2º da Le, Corplementar nº 705/93, ou, ainda,
para as alegações que forem de seus interesses,Advirto que,
ne conformidade da declaração lavrada no Ternode Ciência é
Notificação(everro 1.32 destes autos)todosos interessados.
acima nomeados se deram por cirsificadosde que os atos
processueis estaram s.jeitos a análise« julgamento vaste
Tribunal, que se processariampor meio eletrônicoe mediante

dilaçãono Diário Oficial do Estado,bemcomopor ratfica-
des para: a) O acompanhamentodes atesdo processo aré seu
julgamenrofinal e consequenteputlicação. b) Se for0 caso é
de nosso interesse, ras prazos e ras formaslegas e regimer-
tais exercer 0 óeito de defesa, interporrecursos é o que mais
GABINETEDO CONSELHEIRO RENATO MARTINS COSTA (11)
3292-3250 (1) 3292-3489 - germcOtcespgowbr27/10/2022

13:44 htpsie-processotcesp.godle-cesplistagens/Downlo
adarquivo?visãarquiva=7075641htpsile-processantcaspigor.
brietcespiistagens/Downloadarquivo?visBarquivo=7075641
212 couber”,Registro, ainda, que conforme cientificadospelo
refeido Termo, mediante regular cadastramento no Sistemade
ProcessaEletrônico é em consonânda com o estabelecido na
Resoluçãonº 03/2011 do FCESP.as interessados poderão ter
acessodo processo,er visa é exrar cópias das manifestações
de interesse,Despachose Decisões,

Publique-se,
PROCESSO: 000:84/0.989.22-9 CONTRATANTE:PREFEI-

JURA MUNICIPAL DE SÃO CAETANO DO SuL Responsável:
Luis Alberto Garca Vista de GalerraçaCOMIRATADO(AS:18
SERVIÇOS,TRANSPORTE,LIMPEZA, GERENCIAMENTOE RECUR-

SOS HUMANOSS.A. Responsável Nesterson ta Silva Gomes
INTERESSADO(A):JOSE AURICCHIO JUNIOR LUÍS ALBERIO
GARCIADE GALARRAGAJEFERSON SOARES DA SILVA PELIPE

SAHIORO MAGAU CRISTIANECATOIA ROSANAAPARECIDA
DONINGUES ASSUNTO: 6º TERHZOADITIVO DE PRORROGA-
ÇÃO DA CONTRATAÇÃODE EMPRESAESPECIALIZADAEM

OPERAÇÃOE CONSERVAÇÃOEM VELÓRIOSE CEMITÉRIOS
MUNICIPAISDE SÃO CAETANODO SUL, QUE ENTRE SI FAZEM

A PREFEITURAMUNICIPAL DE SÃO CAETANO DO SUL E A
EMPRESATB SERVIÇOS, TRANSPORTE,LIMPEZA,GERENCIA-
MENTO E RECURSOS HUMANOS S.A. REFERENTEAO PRO-
CESSO Nº 100.00412016- CONTRATO Nº 254/2018 - PREGÃO

PRESENCIAL Nº 65/2018. EXERCÍCIO 2022 INSTRUÇÃOPOR:

DF-04 PROCESSO PRINCIPAL:20759.989,18-9Evento 21, Em
face dos apontamentosconsignadospelo GDF- no evento
referenciadoe dada a natureza de acessoriedade ao princial,
este já com apontamentosdesfavoráveisassino aos interes.
sados o prazo comum de 15 (quirze) dis úteis, a contarda
publicaçãodeste despacho,pareos fins do inciso XIl, do artigo
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